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SEÇÃO 11 
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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 79- SESSÃO, EM 20 DE 
JUNHO DE 1990 

1.1- ABERTURA 

!.2-EXPEDIENTE 

1.2. I - Mensagem do Presidente da 
República 

- N" 140/90 (n"477/90, na origem), res­
tituindo autógrafos de projeto de lei san­
cionado._ 

1.2.2- Mensagem do Governador do 
Distrito Federal 

- N" R6/90-DF (n" 59/90-GAG. na Ori­
gem), submetendo à deliberação do Sena­
do Federal o Projeto de Lei do DF' n·' 
39/90, que dispôe sobre o reajuste de ven­
cimentos e salários dos servidores civis 
da administração direta, autárquica, fun­
dacional e indireta do Distrito Federal e 
dá outras providências. 

1.2.3- Parecer 

Referente à seguinte matéria: 
-Projeto de Lei do DF n·' 27/90, que 

dispõe sobre a alienação de bens imóveis 
residenciais de propriedade_ do Distrito 
Federal e situados no Distrito Federal e 
dá outras providências. 

1.2.4 - Relatório 
- N'·' 2/90-DF, sobre o veto total ao 

Projeto de Lei do Distrito Federal. n" 
65/89. que dispõe sobre a utilização de 
recursos d'água na área do Distrito FCde­
ral por empresas industriais e agrOiitdus· 
triaís. 

1.2.5- Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n" 71/89, 

de autoria do Senador Fernando Henri· 
que Cardoso, sobre Lei de Reclamações 
sobre Serviços Públicos. 

SUMÁRIO 
1.2.6 - Requerimento 
- N"' )61190, de autoria do Senador 

Luiz Viana Neto, solicitando licença para 
se ausentar do!! trabalho!-> da Casa no dia 
21-6-90, quando esrará presente à Con· 
venção Regional do PMDB ·na Bahia. 

1.2.7- Discursos do Expediente 
Senador ALBERTO HOFFMANN -

Centenário de nascimento do Dr. Celeste 
G06bato. 

Senador JAMIL HADDAD- Posição 
da CUT nas n~,gociações salariais. Demis· 
sões dt: funcionário:; _público~. 

Senador MAURICIO CORRÊA -
Justilicarido rcc.juerimento de criação da 
CPI, sobre.rlemissões de funcionários pú· 
blicos, que encaminha a Mesa. 

Senador HUMBERTO LUCENA -
Justificando requerimento de informa~ 
ções à ·Ministra da Economia, Fazenda 
e Planejamento, que encaminha a Mesa. 

1.2.8- -Apreciação de Matérias 
-:-:::Redação final Oo Projeto de Decreto 

Legislativo n" 9!90, que modifica, no$ ter· 
mos do art. 36 do Ato das Disposições 
ConStitUcTOnaís Transitórias, o Fundo Es­
pecial do Senado Federal, o Fundo do 
Cen-úO -arafico- do Senado Federal e o 
Fundo de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal. Aprovada, 

Áo~~~~~sd~~ 6-ee:::!~~mo n" 162/90. 

-RedaÇão final do Projeto de- Lef do 
Senado n" 224/90 -Complementar. que 
estabelece condições para a aposentado· 
ria especial dos servidores públicos civis 
da União, EstadoS, Municípios e dO Dis­
trito Federal, bem como dos trabalhado· 
res regidos pela Consolidação das Leis do 
Tra_balh_o_-:- CLT. Aprovada. nos termos 

do Requerimento n" 163/90. À Câmara 
d0s Deputados. 

-Redação final do Projeto de Lei do 
DF n" 21/90, que altera o anexo I da Lei 
n · tJ3, de 2 de abril de 1990. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n" 164/90. 
À sanção do Governador do Distrito Fe­
deral. 

-:-Redação Final do Projeto de Lei do 
DF n'·' 23/90, que autoriza a desafetação 
de domínio de bem de uso comum do 
povo, situado no_SGM/Norre- RA X. 
dentro dos limites territoriais do Distrito 
Federal. e dá outras providências. Apro­
vada, nos termos do Requerinrcnto nl" '· 
165_/90. À sanção do Governado~.; dÕ Dís: ~ 

. trito Federal. 
1.2.9--Requerimentos 
-N• 166/';10, de autoria do Senador 

Pompeu de Sousa. solicitando dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avul­
~os para que o Projeto de Lei do DF n" 
29190 figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprm:ado. 

- N" 167/90, de autoria do Senador 
Pompeu de Sousa. solicitando dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avul- . 
sos para que o Projeto de Lei do DF n'' 
30/90 figure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. Aprovado. 

- N"' 168!90, de autoria do .Senador 
Pompeu de Sousa, solicitando dispensa 
de interstlcio e prévia distribuição de avul­
sos para que o Projeto de Lei do DF nn 
28190 figure na Ordem do Dia da sessão 
seg~Ji[lte. Aprovado. 

- N'' 169/90. de autoria do Senador 
Pompeu de Sousa, solicitando dispensa 
de interstício e prévia distribuição de avul­
sos para que o Projeto de Lei n" 27/90, 
figure na Ordem do Dia da sessão seguin· 
te. Aprovado. 
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PASSOS PORTO 
Ottetor·Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARlOS DE BASTOS 
Diretor lndustrifll 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Otretor Adjunto 

1.2.10- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n" 72190. de 

autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardo~o. que estabelece medida para a 
proteção do mercado de trabalhlJ da mu­
lher e dá outras providencias. 

1.2.ll - Requerimentos 
- N". 170190. di.! autoria do Senador 

Pompeu de Sousa, solicitando informa­
çõ.es sobre as providências relativas à 
apreensão da Moto Kawasaki Ninja 1000, 
utilizada pelo Presidente da República no 
dia 1 "-4-90. 

-N" 171190. de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, solicitando 
autorização do Senado Federal para au­
sentar-se do País no período compreen­
dido entre os dias 27 de junho a 17 de 
julho. 

- N" l72/90._áe Urgência Pirão Ofício 
S/32/89, do Sr. Gove-rnador do Estado do 
Rio de Janeiro. 

- N" 173/lJO, de urgência para o Projeto 
de Lei do Senado n" 66/90. que acrescenta 
§ 5" ao art. 6', da Lei n" 8.025, de 12 
de abril de 1990. 

- N•' 174/90, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, solicitando_à Sr" Mi­
nistra da Economia, Fazendã e Planeja­
mento, informações que menciona. 

1.3- ORDEM DO DJA . 
Projeto de Lei do Senado n" 23, de 

1990, de autoria do Senador João Mene­
zes, qu·e compatibiliz-a os íntCreSses dos 
trabalhadore~ com as necessidades das 
empresas em situação difícil. Rejeitado. 
Ao Arquivo. 

Projeto de Lei do Senado n" 50, de 
1990, de autoria do Senador Odacir Soa­
res, que estabelece novas disposições pe­
nais e processuais penais para os crimes 
de seqüestrO e extorsão mediante seqües· 
tro, e dá outra~ providências. Aprovado 
com emendas. A Comissão Diretora para 
redação final. 

Redação final áo-Projeto,"cte Lei do Se­
nado n" 50/90. Aprovada. A Càmara dos 
Deputados. 

Projeto de Resolução n" 23, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estãdodo Rio 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GIIÁFICO 00 H-FEOEIIAL 

DOAMO 00 COIIIGIIESSO -CKNIIAL 
Impresso 500 a f'esponub•hd•de da Meu do Sen~ Federal 

ASSINATURAS 

SemestraJ .. ·- ...••................... , ......... w-··-~-~ _Cr$ _ _1.069,00 

Grandt:: do Sul a emitir e colocar no mer­
cado Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado_du Rio Grande do Sul (LFT-RS). 
cujos recursos. advindos de tal emissão, 
serão destinados ao giro de cento e sete 
milhões, oitocentos e sessenta e duas mil, 
trezentas e setenta Letras Financeiras da­
quele E!>tado. Aprovado, após usar da pa­
lavra o Sr. José Fogaça. À Comissão Dire­
tora para redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" 23/90. Aprovada. À promulgação. 

Mensagem n" HQ, de l<.J89 (n'-' 500/S<.J, 
naorigem), relativa a proposta para que 
seja autorizado o Governo do ~stado do 
Piauí, em caráter excepcional, a emitir. 
mediante ·registro no Banco Central do 
Brasil, Letras Financeiras do Te~ouro do 
Estado do Piauí (LFT·PI), destinadas a 
possibilitar a substituição de 1.200.000 
Obrigaçõç:s do Tesouro daquele Estado. 

__ Extinta a urgência nos tefmos do Requeri­
mento n" 160/90, voltando a mat~ria à sua 
tramitação normal. 

PareCer n" 130, de 1990, da Comissão 
de Constituição, JUstiça e Cidadania, con­
cluindo pela restituição ao Poder Execu­
tivo da Mensagem n"71, de 1987 (n" 97/87, 
na origem), encaminhando ao Semido Fe­
deral proposta de reassentamento de ex· 
ocupante da Reserva Indígena Pimentel 
Barbosa, no Estado do Mato Grosso. 
através de alienação de terras do domínio 
da União. com área superior a 3.000 hec­
tares._ Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n" ~. de 
1989 {n" 4.96H/85, na Casa de origem). 
.que altera dispositivos da Lei n" 6.389, 
de 9 çie __ çl.ezembro de 1976, que fixa as 
referências de salários dos empregados do 
Çirupb:Proce::.sam~nto de Dados. Apro­
vado. A sanção. 

- Requerimeitto n" 139, de autoria do Se­
nador Jutahy Magalh3es, solicitando nos 
term9s regimentais, a transcrição, nos 
An"ais do senado Federal. da matéria de 
autoria do Senador Jorge Konder Bor­
nhausen, intitulada "Reeleição não é cri­
me··, publicada no jornal Folha de S. Pau-

lo no dia 25 de maio do corrente ano. 
Aprovado. 

Projeto de Lei do DF n" 24, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal. que autoriza a desafetação de 
domínio de bem de uso comum do povo, 
situado no Setor de Indústria e Abasteci­
mento, Região Administrativa do Guará 
RA X --Distrito Federal. Aprovado. À 
Comissão Diretora para redação final. 

Proposta de Emenda à Constituiçiio n~· 
3. de 1989. de autoria do Senador Marco 
Maciel e outi"os Se.nhores Senadores, que 
acrescenta parágrafo ao art. 159 e altera 
a redação do inciso li. do art. 161 da Cons­
tituição Federal. Votação adiada por falta 
de quorum. 

Proposta de Emenda à ConstituiçJ.o n" 
4. de 1%9, de autoria do Senador Leo­
poldo Peres_e _ _outros Senhores Senadores, 
que acrescenta um § 6" ao art. 5" dCfAto 
das Dispo!>ições_Constitucionais Transitó­
rias. Votação adiada. por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à Constituição n" 
6. de 1989, de autoria do Senador Marcos 
Mendonça e outros 24 Senhores Senado­
res, que acrescenta artigo ao texto consti­
tucional prevendo a criação e definindo 
a competência do Conselho Nacional de 
Remuneração Pública. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Propostu de Emenda à Constituição n" 
1, de 1990, de autoria do Senador Márcio 
Lacerda e outros Senhores Senadores, 
que acrescenta dispositivos ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituiç.ão Federal. Votação adiada 
por falta de quorum. 

Substitutivo do Senado Federal ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n'·' 42, de 1989 (n" 
3.598/R9, na Casa de origem), que revoga 
a Lei n" 7.320, de 11 de junho de 1985, 
que "dispõe sobre a antecipação de come­
moração de feriados e dá outras providên· 
cias". Aprovado. À Cãmara dos Depu­
tados. 

1.3.1 - Matérias apreciadas após a Or­
dem do Dia 
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-Requerimentos n"~ 173, 172, 171 e 
161190. lidos no Expediente da presente 
sessão. Aprovados. 

1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia 
Senador LEITE CHAVES - Justifi­

cando requerimento de ínformaçOCs à Mi­
nistra da Economia, que encaminha a Me-
sa. ~ 

Senador MARCO MACIEL - Des­
centralização do Planalsucar. 

Senador DIVALDO SURUAGY -
Atuação do Congresso Nacional na atual 
conjuntura. 

Senador EDISON LúBÃO- PolítiCa 
-nacionafde transportes. -- · 

Senador NELSON WEDEKIN- Gre­
ves no Estado Oe Santa Catarina, especial· 

mente na fabrica de papel e celulose RigC~ 
sa, no Município de Três Barras. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2.- MESA DIRETORA 
3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 

PARTIDOS 

4- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 79~ Sessão, em 20 de junho de 1990 
4! Sessão Legislativa Ordinária; da 48! Legislatura 

--EXTRAORDINÁRIA-

Presidência dos Srs. Nelson Carneiro, Alexandre Costa e Pompeu de Sousa 

ÀS 9 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

-Aluízio Bezerra- Nabo r Júnior- Car­
los De'Carli -Aureo MeUo -Jarbas Passa­
rinho - João Castelo - Alexandre Costa 
- Edison Lobão - João Lobo - Chagas 
Rodrigues - Afonso Sancho - José Agri­
pino - Humberto Lucena- Raimundo Lira 
-Marco Maciel- Ney Maranhão- Man· 
sueto de Lavor- Divaldo Suruagy-Teoto­
nio Vilela Filho - Francisco Rollemberg -
Lourival Baptista - Jutahy Maga!hã_~_s -
Gersõn Camata - Afonso Arinos - Jamil 
Haddad- Nelson Cameíro- Mata-Macha­
do - Ronan Tito - Mário Covas - Mauro 
Borges - Irapuan Costa Júnior - Pompeu 
de Sousa - Maurício Corrêa - Meira Filho 
- Lou"remberg Nunes Rocha- Mendes Ca­
nale - Rachid Saldanha Derzi - Wilson 
Martins- Leite Chaves- Affonso Camargo 
-José Richa -Jorge Bornhausen -Nelson 
Wedekin -Alberto Hoffmann -José Paulo 
Bisol- José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
- A lista de presença- acusa o _-compareci­
mento de 46 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Soh a proteção de Déus, íniciâmos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1" Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
MENSAGEM DO 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei san­
cionado: 

N" 140/90 (n'' 477/90, na origem). de 15 
do corrente, referente ao Projeto de Lei da 
C~mara n" 91, de 1989 (n\' 188/87, na Casa 

de origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que concede anistia às pessoas en­
volvidas nos fatos que menciona. (Projeto 
que se transformou na Lei n'! 8.048, de 15 
de junho de 1990.) 

MENSAGEM DO GOVERNADOR 
DO DISTRITO FEDERA. L 

MENSAGEM N• 86, DE 1990-DF 
(N~ 59/90-GAG, na origem) 

Brast1ia, 18 de junho de 1990 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Se­

nado Federal; 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência para os finS Ptàtinentes, o anexo pro~ 
jcto de lei que dispõe sobre o reajuste de. 
vencimentos e salários dos servidores civiS_ 
da administração direta, autárquica, funda­
cional e indireta do Distrito- Federal, e dá 
outras providências. 

A medida s_e faz necessária tendo em vista 
que a Lei n" 8.030, de 12 de abril de 1990, 
que institui nova sistemática para reajuste de 
preços e salários em geral e dá outras provi­
dências, não ínciuiu os servidores do Distrito 
Federal nas disposições relativas â política 
salarial, embora a Medida Provisória n" 154, 
de 15 ae -m.a.-rço de 1990, que deu origem 
à mencionada lei, tenha contemplado esses 
::>ervidores·.- -·· 

De confoimidade_ com o aludido projeto 
de lei,' o Governador do Distrito Fo;!deral de­
clarará, após o dia 15 de cada mês, o percen­
tual de reajuste mensal para os vencimentos, 
salários e demais retribuições e vantagens pe­
cuniárias dos _servidores civis da administra­
ção direta, autárquica, fundacional e indireta 
do Distrito Federal, observados os parâme­
tros e as condições fixadas pela União Federal 
e, no que couber as disposições da Lei Fede~ 
ral n·• 8.030, de 12 de abril de 1990. 

A retr_oação dos efeitos da ~e_i, prevista 
no art:-Y d-o Projeto, se faz imj)enitiva Consi­
derando não terem Sído fixados, na data base 
própiia, pela Lei loCal n'1 38, ·de 6 de ~etembro 

de 1989, os índices de reajustes, preferindo-se 
a aplicação dos índices· fixados nas Leis n',. 
7.973 e 7.974, ambas de 22-12~89, que adota~ 
ram as Medidas Provisórias n'!' 123, de 
11-12-89, e 125, de 14-12-89, aplicando-se à 
hipótese a atualização de valores até a data 
do efetivo pagamento. 

Dada a relevância da matéria, fundada no 
art. 4'.' da Resolução n" 157/gg, dessa Casa 
Legislativa, solicito urgência na apreciação 
do projeto. 

Na oportunidade, renovo a Vossa .Ex_ce~ 
lência protestos de alta estima e distinta con­
sideração.- Wanderley Valim da Silva, Go­
vernador do Distrito Federal em exercício. 

PROJETO DE LEI DO DF 
N" 39, DE 1990 

OiSpOe sobre o reajuste de \'encimentos 
e salários dos servidores civis da adminis~ 
tração ~ireta, autárquica, rundacional e 
indireta do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

9 Senado Federal decreta: 
Art. 1' O Governador do Distrito Fede­

ral declarará, através de_ decreto, o percen­
tual de reajuste mensal para os vencimentos, 
salários e demais retribuições e vantagens pe­
cuniáriaS do"s servidores civis da administra­
ção direta, autárquica e fundacional do Dis­
trito federal, observados os parâmetros e as 
condições fixados pela União Federal, e, no 
que couber, as disposições da Lei n" 8.030, 
de 12 de abril d~ 1990. 

Parágrafo únjco. Os índices de que trata 
este artigo inCidirão sobre os proventos de 
aposentadoria e às pensões pagas pelo Dis­
trito Federal. 

Art. 2" t. vedado ao Distrito Federal 
conceder aos servidores das empresa<> públi­

. ca§ e _de econOIJlia mista_ integrantes de sua 

. administração indireta índices de aumento de 
remuneração superiores aos estabelecidos na 
forma do art. 1'' 
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Art. 3" Na fixação a que alude o art. 1 
desta Lei, serão compensados os aumentos 
de remuneração dados, a qualquer título, ex· 
cetuados os resultantes de implantação ou 
alteração de carreiras e planos de cargoS e 
salários. 

Art. 4" Ficam revogados os arts. 1" e 2'', 
da Lei n" 38, de 6 de setembro de 1989. e 
demais disposições em contrário. 

Art. 5'·' As despesas decorrentes desta 
Lei correrão à coma do orçamento do Dis­
trito Federal. 

Art. 6'' Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo J;eus efeitos 
a 11 de dezembro de 1989, atualízando-se 
as diferenças de remuneração. 

(A Comissdo do Distrito Federal.) 

PARECER 

PARECER N• 206 DE 1990 

Da ComisSão do-Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do DF no 27, de 1990 
(Mensagem no 62, de 1990-DF; Mensa­
gem no 035-GAG, de 17-4-90, na origem), 
que "dispõe sobre a alienação de bens 
imó ... eis residenciais de propriedade do 
Distrito Federal e situados no Distrito Fe­
deral e dá outras providências". 

Relator: Senador Meira Filho 
Origiilário dO Goverrio do DiStrito Fede­

ra I, vem a exame desta Ca~-a. nos tennos do 
artigo 2", da Resolução n" 157, o presente 
Projeto de Lei que tem como finalidade auto­
rizar o Poder Executivo do Distrito Federal 
a proceder à alienação dos imóveis residen­
ciais de sua propriedade, neles incluídas as 
casas destinadas a Secretários dé~Estado, os 
imóveis funcionais, inclusive oS pertencentes 
a empresas públicas e socíedades de econo­
mia mista. 

Não se incluem nessa autorização os imó­
veis operacionais, assim conceituados os imó­
veis essenciais ãs atividades dos órgãos e enti­
dades dos complexos administrativos situa­
dos em distritos rodoviários, barragens, esta­
çõeS ecológicas e outros; os ocupados por 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal, salvo sua_ expressa manifesta­
ção em contrário; além da residência ofícial 
do Governador, as Granjas do Ipê, do Torto; 
do Riacho Fundo e das Oliveiras. 

Os critérios da alienação são idênticos aos 
da Leí n1' 8.025, de 12 de abril de 1990, que 
autoriza o Governo Federal a alienar seUs 
imóveis funcionais. · 

Está previsto que ao legítimo ocupante do 
imóvel funcional será dado conhecimento do 
preço de mercado, avaliado por órgão ou en­
tidade indicado pela Gavein_ador do Distrito 
Federal, podendo adqui[Ho por este valor 
caso se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, 
·após tomar ciência oficialmente dessa av-a­
liação. 

O preço do imóvel a ser alienado será o 
de mercado, segundo os métodos de avalia­
ção usualmente utilizados pelo órgão ou enti­
dade acima citado. 

A condição de ser legítimo ocupante, além 
de possuir regular termo de ocupação, estar 
quite com as __ obrigações é a de ser titular 
de cargo efetivo ou_ emprego permanente, es­
tado ou órgão ou entidade da administração 
pública do Distrito Federal ou federal. 

Está previsto que os recursos- provenientes 
da alienação dos imóveiS serão inteiramente 
utilizados na recuperação e construção de es­
colas, hospitais. centros de saúde, habitações 
populares, bem como em obras de saneamen­
to básico. 

Autorizar as empresas publicas e socieda­
des de economia mista a proceder a alienação 
de suas uniú::Jdes residenciais. _ 

Os adquire-nteS dos imóveis -poderão utili· 
zar financiamento de entidades integrantes 
do Sistema Finãnceii-o de Habit::Jção - SFH 
e de _outras instituições. 

A partir do artigo 14 estabelece as condi­
ções para ocupação dos imóveis residenciais, 
não destinados à alienação, permanecendo 
as disposições do Decreto 6 . .028, de 24 de 
junho de 1981, no que não contrarie a esta 
proposição. 

Finalizando, está prevista que o Governa­
dor do Dbtrito Federal regulamentará a lei 
no prazo de quarenta e cinco dias contados 
da data de sua publicação. 

Conclusão 

Diante_-~~- exposto, consíderando justifi­
~cável o mérito de::;te projeto de lei, conside­
rando ser--C-onstltuclõllãJ; Jurídico e de boa 
técnica legislativa, somos. no ãmbito desta 
Comissão, de parecer favorável a sua apro­
vação. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1990. 
-Mauro Benevides, Presidente- Meira Fi­
lho, Relator- Aureo Mello_- Francisco Ro­
llemberg - Pompeu de Sousa - Carlos De • 
Carli ~ Maurício Corrêa - Mauro Borges 
- Ronaldo Aragão - João Calmon - Hum~ 
berto Lucena. 

RELATÓRIO 

RELATÓRIO N• 2, DE 1990-DF 

Da Comissão do Distrito Federal, sobre 
o veto total ao Projeto de Lei do Distrito 
Federal no 65, de 1989, que ''dispõe sobre 
a utilização de recursos d'água na ârea 
do DIStrito Federal por empresas indus~ 

--lfiiiSe agrOindustriais". -

RCI3tor: Senador Pompeu de Sousa 
Por- interrnédia da Mensagem n•.> 

45!90-GAG, de 28 de maia de 1990, o Gover­
nador d(l Distrito Federal coml,JJlÍCQU ao Pre­
sident~ _desta_ Casa, nos termos do § 1u do 
art. 10 da Resoluçã~ n" 157/88, haver apO!>to 
veto total ao Projeto de Lei do Distrito Fede~ 
ral n·' 65, de 1989, que ''dispõe sobre a utiliza­
ção de cursos.d'água na área do Distrito Fede­
ral por empresas industriais e agroindus-
triais". · 

De acordo com o § 4" do art. 10 da citada 
resolução, deve o Senado Fed_eral apreciar 

o veto apo~to pelo Governador do Distrito 
Federal, cabendo a esta Comissão a tarefa 
de apresentar o respectivo relatório. 

O motivo alegado para o veto é o de que 
preexiste a mesma regra preceituada no pro~ 
jeto,, no parágrafo único do art. 13 da Lei 
n''41, de 13 de setembro de 1989, que "dispõe 
sobre a Política Ambiental do Distrito Fede­
ral e dá outras providências··. 

O dispositivo em comento, assim prescre­
ve, in verbis: 

.. Art. 13. omissis 

Pilr"ãgrafo -único. ·-0 ponto de lançaa 
mento em cursO?- fiidrico~ de qualquer 
efluente originV.ri"Q. de atividade utilizaa 
dora de recU,rsüt\ambientais será obriga­
toriamente sftua'Úo ao montante de cap­
tação de água do mesmo copo d'água 
utilizado pelo agente de lançamento··. 

Com efeito. entende o Governador do Dis­
trito Federal que a alteração proposta no pro­
jeto seria inócua e de_sptcienda, dado que não 
modifiCaria o conteúdo da regra revogada. 

Por outro lado, releva mencionar que consa 
ta ainda das razões do veto o esclarecimento 
de que, após a apresentação do projeto de 
lei em referência, esta Casa logrou aprova­
ção, precedentemente, à prenunciada Lei 
Ambiental do Distrito FederaL 

É este o nosso relatório, compreendendo 
o exame das razões ao veto total à matéria 
em apreço. 

Sala das Comissões, 1~ de junho de 1990. 
- Mauro Benevides, Presidente - Pompeu 
de Sousa, Relator - Meira Filho - Aureo 
Mello - Francisco Rollemberg - Carlos De' 
Carli - Mauro Borges - Mauricio Corrêa 
- Ronaldo Aragão - João Calmon- Hum­
berto Lucena. 

O SR. PRESÍ!>ENTE (Alexandr~ Costa) 
-A presidência recebeu do GovernadOr do 
Distrito Federal, a Mensagem n" 86, de 
1990-DF (n·' 59190, na origem), de 18 do cor­
rente. constante do Expediente lido. encami­
nhado ao Senado, nos termos do Disposta 
no § 1" do art. 16 do Ato das Disposiçóes 
Constitucionais Transitórias e da Resolução 
n" 157, de 1988, do Senado Federal, Projeto 
de Lei do DF que dispõe sobre o reajuste 
de vencimentos e salários dos Servidores Ci­
vis da Administração Direta, Autárquica, 
Fundacional e Indireta do Distrito Federal, 
e dá outras providências. 

A matéria será despachada â Comissão do 
Distrito Federal, onde poderá receber emen­
das pelo prazo de 5 dia's. Encaminhada ao 
Senado nos termos do art. 4'·' da Resolução 
rr: 157, de 1988, a proposição terá tramitação 
urgente, devendo a Comissão do Distrito Fe­
deral emitir seu parecer no prazo mâximo 
de 25 dias. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Casta) 
- Sobre a mesa, Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 1" Secretário. 

Ê lido o seguinte 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 71, DE 1990 

Lei de Reclamações Sobre Serviços Pú­
blicos 

O Congresso Nacional, tendo em vbra o 
que dispô.e sobre o arr. 37, § 3''. da Consti­
tuição federal, decreta: 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. 1" Esta Lei disciplina a forma, o 
processo e as medidas administrativa_s cabí­
veis nos casos de redaihações relativas à pres­
tação de serviços públicos. n"os terffiOs do qu_e 
dispõe o art. 37, §3", da Constituição federal. 

Parágrafo único. As normas definidas 
por -esta Lei aplicam-se às entidades presta­
doras de serviços públicos vincUlados ao Po­
der Público federal, inclusive às que o façam 
por força de concessão, permissão ou autori­
zação. 

CAPÍTULO I! 
Definições de Termos e Expressões 

Art. 2'' Para efeito desta Lei, são consi­
derados: 
I- Constituição Federal: o designativo 

abreviado da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil; 

li -consumidor ou usuário de serviços pú~ 
blicos: qualquer pessoa física ou jurídica que 
se utilize de serviços públicos nos termos aqui 
caracterizados. na condição de destinatário 
final; 

III - corregedor administrativo: agente do 
Poder Público federal. escolhido através de 
procedimento especial para, no âmbito de 
cada estado ou do Distrito Federal, receber 
reclamações individualizadas sobre prestado· 
res de serviços públicos; encaminhiii. rredidos 
de ,informações a seu respeitO; piO inove r, 
com independência, a investigação das recla­
mações; obter, quando possível, soluções ad­
ministrativas para os reclamantes; e acionar, 
quando apropriado, a prestação jurisdicio­
nal; 

IV -prestador de sen•iços púbiicos: enti­
dade da administração pública·- centrali­
zada ou descentralizada- ou privada- de­
tentora de concessão, permissão ou autori­
zação - que preste serviÇó"s públicos de res­
ponsabilidade do Poder Público federal e alie 
num s6 ajuste_ a atividade de prestador de 
serviços e_ o emprego de máquinas, equipa­
mentos, estruturas ou sistemas, para satis­
fazer uma necessidade_; 
V- reclamação: qualquer denúncia, quei­

xa ou protesto, de acordo com _a seguinte 
conceituação: 

a) denúncia: indicação de ipfringência ou 
de inobservância aos princípios êle legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, a 
que devem obedecer os órgãos prestadores 
de serviços públicos nos termos do que esta­
belece o art. 37 da Constituição federal; 

b) queixa: ato pelo qual o cidadão expressa 
sua convicção de ter sido vítjma de inade­
quado tratamento, de decisão injusta ou-dis­
criminatória por parte de órgãos ou agente~ 

públicOS, ali de ação ou omissão que desres­
, peite seus direitos de usuârio; 

c) protesto: ato pelo qual o cidadão expres­
sa o seu descontentamento com o nível de 
qualidade, de quantidade, de pontualidade, 
d~ regularidade, ou de preço com que um 
determinado serviço público lhe t.! prestado; 

VI- serviços públicos: aqueles cuja pres­
tação incumbe aos órgãos da administração 
direta, indireta ou fundaciOnal da União, di­
retamente ou sob o regime de concessão, per­
missão ou autorização. a empresas privadas, 
públicas,_de economia mista ou a associações, 
e!-ipecíalmente aqueles dcfiriidos nos artigos 
2I, VIII, X, XI. XII, XIII. XIV, XVI. XIX. 
XX, XXII. XXlll. XXIV e XXV; 23; e I75 
da Constituição Federal. 

CAPÍTULO !li 
Reclamações sobre Serviços Públicos 

SEÇÃO I 
~li:S Reclamaçõe~_ 

Art. 3" _Qualquer pessoa é parte legítima 
para, diretamente ou por meio de procurador 
habilitado, encaminhar reclamação relativa 
à prestação de serviços públicos por órgãos 
federais d_os Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário ou por entidades detentoras de 
concessão, permissão ou autorização outor­
gada pelo Poder Público federal. 

§ 1" A reclamação, por escrito, será en­
dereçada ao corregedor administrativo com 
jurisdição sobre os prestadores de serviços 
federais sediados no Estado, o qual terá o 
prazo de dez dias para fazer com que a quei­
xa, denúncia ou protesto chegue à autoridade 
competente para adotar as providências cor­
retiVas cabíveis e para prestar informações 
em caráter oficial. -

§ 2" A reclamação deverá ser_ formaiiút­
da no prazo de até três meses da ocorrência 
do fâto que a fundamenta. 

§ 3" A reclamação poderá Ser enCami­
nhada por intermédio de parlamentar. caso 
em que a solução ser-lhe-á comunicada, para 
que este a faça chegar ao _reclamante. 

§ 4'·' Será reduzida a termo e assinada pe­
lo reclamante a reclamação efetuada oral­
menté ao corregedor administrativo. 

-SEÇÃO !I 
Dos Corregedores Ã:~~inistrativos 

Art. 4" Cada Estado terá um corregedor 
adminis-trativo, com jurisdição sobre os pres­
tadores de scrviçQs públicos, nele situados, 
nonleado pelo Presidente da República por 
proJ?õsta do Senado Federal. 

Art. 5" O corregedor administrativo de 
cada Estado será escolhido pelo Senado Fe­
deral dentre os indicados em lista tríplice or­
ganizada-pela Seção Estadu~l da Ord~rn dos 
Advogados do Brasil~ com a participação do 
Ministério Público e 'do órgão estadual de 
defesa do _consumidor. 

§ 1" Poderão ser indicados para o cargo 
membros do Ministério Público, advogados 
de reputação ilibada com mais de dez anos 
d~- prática forense e servidores públicos fede­
rais· que cOnte~ ~ni. m~is de vinte_ e çínco 
a,nos de serviço e P.Ossuam formação jurídica 

ou em administração. idoneidade e compro~ 
vada competência. 

§ 2~ Não poderá ser indicado para o car· 
go aquele que tenha sido destituído de similar 
cargo, demitido de cargo público a bem do 
serviço público ou que responda a processo 
criminal. 

§ 3'' Será de quatrO anos o mandato do 
corregedor administrativo, facultada a suare­
condução pur até dois períodos. 

§ 4" O processo de indicação, escolha e 
nomeação será des_encadeado no primeiro tri­
mestre de cada legislatura, ressalvado o caso 
de vacância, quando o processo terá lugar 
dentro d~ __ sesse_n,~a dias da abertura da vaga. 

§ 5" O corregedor administrativo estará 
sujeito às vedações estabelecidas pelo art. 
12R, § su. 11, da Constituição Federal, espe­
cialmente aquela indicada na parte inicial da 
alínea '"e". 

§ 6" O cargo de corregedor administra· 
tivo terá re-muneração equivalente à de AUdi· 
tor do Senado Federal. 

SEÇÃO lll 
Das Atribuições e Prerrogativas 

Art. 6" Incluem-se as at.ribuições do cor· 
regedor administrativo, entre outras que_a 
lei determinar: 

I - prot.eger o cidadão contra ações ou 
omissões lesivas a seus interesses, .quando. 
atribuídas a titular ou responsável por órgão 
prestador de serviços públicos; 
li- receber e apurar denúncia, queixa ou 

protesto de cidadão que se considere prejudi· 
cada por ato abusivo da administração ou 
vftlma de injustiças ou de erros administra· 
çivos; 
!li- investigar reclamações relativas à 

prestação dos serviços públicos, orientar a 
sua regularização e a compensação ao cida~ 
dão lesado por erro, falha técnica, impontua· 
!idade, abuso, negligência ou omissão do 
prestador de serviços; 

IV- recomendar correções, ajustamentos 
Ou outras providências para o aprimoramento 
de serviços públicos; 

V -zelar pela celeridade e racionalização 
dos procedimentos administrativos de inte· 
resse dos usuários; 
VI- impor as sanções administrativas 

previstas nesta Lei. 
Art. 7" No desempenho de suas atribui­

ções, o corregedor administrativo não recebe 
ordens de quaisquer autoridades, sendo sua 
atuação regulada pelas leis, ressalvado no que 
se refere à observância das normas adminis­
trativas conexas à operacionalização do que 
dispõem os arts. 26 e_ 28 desta Lei. 

§ 1'' Os titulares de órgãos públicos e os 
funcionários que lhes são subordinados disM 
pensarão ao c()rregedor administrativo o 
apoio necessário ao desempenho de suas atri­
buições, fornecendo com presteza as infor­
mações que solicitar. 

§ 2~ Nen&Uiil- ar(ju1vo, processo, docu­
mento ou informação que tenha conexão com 
denúncia, a queixa ou protesto, poderá ser 
sonegado às investigações do corregedor ad-
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ministrativo, ressalvados os casos de segu­
rança nacional. 

SEÇÃO IV 
Da Destituição do 

Corregedor Administrat~vo 

Art. $·1 Será destituído do cargo, por de­
liberação do Senado Federal, mediante pro­
vocação de qualquer cidadão, assegurada 
oportunidade de defesa, o corregedor admi­
nistrativo que: 
1- infringir qualquer das proibições esta­

belecidas pelo artigo 128, §51', li, da Consti­
tuição federal: 

11 -abusar da:; prerrogativas do cargo; 
111 -negligenciar o cumprimento de suas 

arribuições; 
IV- sofrer condenaçãO" áiminal em sen­

tença transitada em julgado. 
Parágrafo único. Comprovada a ocorrência 

de qualquer das causas apontadas neste arti­
go, será a proposta de destituição encami~ 
nhada ao Presidente da República, que a efe· 
tivará. 

SEÇÃO V 
Da Forma de Atuação 

Art. 9'' A ação do correg_edor adminis­
trativo .será iniciada na -esfeia administrativa, 
com recurso ao Poder JudiciáriO para a res~ 
ponsabilização de agentes públicos ou asse­
melhados envolvidos em irregularidades na · 
prestação de serViços púhlicos- noS ·casos de 
falta de cooperação, obstrução ou evidência 
de crime. 

§ 1" O corregedor admiriistrã.tivo decidi­
rá, como preliminar, sobre a oportunidade 
de agir, podendo determinar o arquivamento 
de qualquer reclamação que considere imper­
tinente ou irrelevante, disto dando ciência 
ao interessado. 

§ 2" É vedado ao corregedor administra­
tivo atuar sobre questão que se encorltre sub 
judice ou contestar os fundamentos de deci­
são judicial. 

§ 3"_ Quando não for possívefobfer ã:"so­
tução para a reclamaçªo dentro de trinta dias, 
ao final deste prazo o corregedor adminis­
trativo notificará o reclamante do andamento 
de seu pleito. 

Art. 10. A apuração das reclamações se­
rá executada por meio de que-~tionamento 
ou- de sindicância, em -r-ito-!>'il'ffiáriõ-;--a--quit 
será instruída de laudos técnicos e informada 
por inspeções in loco sempre que o corre­
gedor administrativo o Jiiij-ar neCessário. 

§ 1" Desde que definidos procedimentos 
e diretrizes apropriadas para tanto, poderá 
o corregedor administrativo delegar a execu­
ção de sindicância a ó.rgáos públicos federais, 
a órgãos estaduais de defesa dos consumi­
dores ou a conselhos de proteção de usuários 
constituídos nos termos desta lei. 

§ 2~ O corregedor administrativo põcterá 
requisitar, sempre que entender conveniente, 
apoio técnico de órgãos da administração di­
reta e indireta dosgoverttnsfederal, estaduais 
e municipais para a 01deqtiada iil:vestigação 
de queixa, denúncia ou protesto. 

Art. 11. Antes de instaurar sindicância, 
o corregedor administrativo notificará a autO­
ridade imediatamente superior ao órgão re­
clamado, da queixa, denúncia ou protesto do 
cidadão,_ efetuará os questionamentos que 
julgar necessáiio e dará prazo de trinta dias 
para que e~ta investigue a pertinência do plei· 
to, responda ãs questões e informe ·quais pro­
vidências pretende adotar. 

Art. 12. A sindicância será instaurada 
sempre que o corregedor administrativo: 
- I -não r~ceber, dentço do prazo estabe­

lecido, a comunicaç:ão do que o órgão já fez, 
ou pretende fazer, para sanar a irregulari-
dad~; ,--
. JI- não estiver satisfeito -com a resposta 
oferecida ao seu questionamento ou com as 
providências adotadas; 

111- não tiver, dentro de prazo razoável, 
confirmação de que a autoridade responsá'vel 
tomou de fato as providências a que se com­
prometeu com viStas a atender o reclamante; 

IV- suspeitar que o órgão prestador de 
serviços-ou seus agentes poderão exercer 
pressões· sobre o reclãrilante. - -
"-Art. 13. Cabe â autoridade administra­
tiva à qual se subordine o órgão ou agente 
reclamado, uma vez comprovada a irregula­
ridade, determinar providências no sentido 
de saná-la, de reparar o dano ao reclamante, 
de evitar a sua repetição e de punir discipli­
narmente os responsáveis. 

SEÇÃO VI 
Dos Relatórios Anuais 

Art. 14. O corregedor administrativo 
apresentará relatório anual de suas atividades 
ao Senado Federal. 

§ 1" O relatório circunstanciará as ativi· 
dades desempenhadas, os ca~os, os implica­
dos, os resultados obtidos e as pendências. 

§ -zg é inadmissível, nos relatórios, o uso 
de expressões descorteses, de abusos de lin­
guagem e de referências insultuosas a autori­
dades ou instituições. 
- § 3? O relatófio será publicado, em seu 

inteiro teor, no D_iário do Congresso Nacional. 

SEÇÃO VII 
Dos Direitos dos Usuário~ 

- Aft: 15; Coristitüi dii:eito básico uu:. 

usUáriOs o de adequada e eficaz prestação 
dos serviços públicos em geral, bem como 
O de reclamar quando isso deixar de ocorrer. 

Parágrafo único. Como forma de assegurar 
aos cidadãos a defesa facilitada dos seus direi· 
tos, caberá _ao prestador de serviços públicos 
o ónus da prova sempre que a rectamaçào 
seja formulada por pessoa física. 

Art. 16. Nenhuma punição será aplicada 
ao reclamante, satvo se comprovada ser a 
redariiaÇão· __ eÍ'~_ãda de má_-fé ou possuir ela 
caráter intencíO~nãtinente difamatório. -

Art. 17. ___ É prOibido cobrar do reclaman-
te qualquer taxa; ~molumento ou contribui­
ção para que este formalize reclamação rela­
tiva à prestação de serviços públicos. 

SEÇÃO VIJI 
Dos Conselhos de Proteção aos Usuários 

Art. 18. A fim de facilitar a defesa dos 
direito~ dos usuários, toda empresa pública 
ou de economia mista, autarquia, fundação 
concessionária ou permissionária de serviços 
públicos que possua mais de 100.000 usuá­
rios, organizará, no prazo de um ano da vi­
géncia desta lei, o respectivo Conselho de 
Proteção dos Usuários. 

§ l" Cada Conselho será composto de se· 
te membros, sendo quatro deles indicados 
pelos usuários do~ serviços, um indicadO pelo 
prestador de serviços, um indicado pelo Le­
gislativo do Estado em que se localize o pres­
tador de serviços e um indicado pelo órgão 
estadual de defesa do consumidor ou, na falta 
deste, pelo Ministério Público Federal. 

§ 2~ Os membro~ do Conselho de Prote­
ção dos Usuários serão escolhidos de acordo 
com a sistemática definida em regulamento 
à presente leí, que incluirá, obrigatoriamen­
te, a definição de critérios objetivos para a 

-escolha, a indicação de procedimentos pró­
prios para impugnação e a ampla divulgaçáo 
do processo de escolha, em tempo hábil para 
que todos interessados se habilitem. 

§ 3" Será de dois anos o mandato de 
membro do Conselho de Proteção dos Usuá­
rios, facultadas até dua<> reconduções e veda­
da a participt1.ção concomitante em mais de 
um destes Conselhos. 

§ 4'; -o Çõflselho se reunirá pelo ~enos 
-uma vez em ·cada semana, durante onze me­
ses por ano, devendo informar ao corregedor 
administrativo, de"ntro de trinta dias da for­
malização, toda reclamação de usuário que 
não tenha podido solucionar. 

§ s~ Como retribuição pelos encargos no 
Conselho de Proteção dos Usuários, os mem­
bros que não faltarem a nenhuma de suas 
reuniões receberão, do prestador de serviços 
públicos junto o qual atuem, uma gratífic3ção 
mensal de valor equivalente a dez por cento 
da remuneração do respectivo diretor admi­
nistrativo. 

§ 6" No caso de conglomerados ou de sis-· 
temas de empresas, o Conselho será estrutu­
radO em cada uma d;:ts subsidiária.;; que seja 
caracterizável como prestadora de serviços 
públicos. 

§ 7~ O Conselho terá direito a um repre­
sentante no Conselho FY-.>cal Oü órgãOs de su­
pervisão da empresa, quando existente. 

SEÇÃO IX 
Dos Direitos do Reclamado 

Art. 19. É assegurado ao órgão ou agen­
te reclamado, através __ de devido proçesso, o 
direito de resposta. 

Art. 20. Tal direito será exercido por 
meio de arrazoado que se restringirá ao obje­
to da reclamação e qu.e conterá sinopse cir­
cunstanciadora dos prin_cipais argumentos, 
sendo esta extensão não excedente a cinco 
vezes o documento formalizado r da reclama­
ção. 

Parág.rafo único. Se o corregedor adminis­
trativo entender conveniente para o melhor 
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e:-;clarecimcnto dos faros. poderá convocar as 
partes c t.'!Spec:ialistas para depor em audiên~ 
cia púhlica. 

CAPITULO IV 
Das Sanções Administrativas 

Art. 21. Aplicam-se aos serviços públi­
cos e complementam esta lei as normas defi­
nidas pelas Leis de Defesa do ConsumidOr 
com relação a: 
I- direitOs básicos do consumidor; 
li- proteção ao consumidor e reparação 

dos danos; 
III- responsabilidades do fornecedor de 

serviços; 
IV- práticas comerciais abusivas; 
V- cláusulas contratuais abusivas. 
Art. 22. As infrações oU irregularidades 

na prestação de serviços públicos, apuradas 
por intermédio de sindicância, sujeitam o ór­
gão ou agente responsável, além da repara­
ção do dano, às seguint~s sanções adminis­
trativas, sem prejuizo das de nature~ penal 
definidas em normas específicas: 

I-multa; 
11- punição disciplinar; 
III- interdição, tot<J,I ou parcial, do esta­

belecimento; 
IV- revogação da concessáÇI ou permis­

são· 
V- intervenção administrativa. 
§ 1" A multa, graduada de acordo com 

a gravidade da infração e _a capacidade de 
pagamento do infrator, será aplicada pelo 
corregedor administrativo através de pro,ce­
dimento administrativo que leve em conta 
as normas estabelecidas pelo Ministério da 
Fazenda para o seu recolhimento, observada 
a seguinte escala: 

a) infração tu! posa: de 2 a 10 vezes _o valor 
do prejuízo; 

b) inflação dolosa: de 10 a 50 vezes o valor 
do prejuízo; 

c) reincidência: de _5 a 10 vezes o valor 
da multa antes aplicada ao infrator. 

§ 2~ A punição disciplinar, graduada de 
acordo com a gravidade da infração, será apli­
cada através de procedimento administrati· 
vo, nos termos do que disponha a lei e os 
regulamentos a que se ache submetido o 
agente público, servidor ou empregado. 

§ 3~ A interdição implicará a interrupção 
do faturamento até que a irreguralidade seja 
corrigida e será aplicada quando forem cons­
tatados vícios de qualidade e quantidade, pe­
riculosidade ou inadequação do serviço, de 
tal gravidade que justifiquem a adoção da 
medida. 

§ 4~ A revogação da concessão ou per­
missão poderá ser aplicada quando o órgão 
ou empresa reinCidir na prática Ue infrà.ções 
ou irregularidades_ que representem graves 
riscos para os usuários e que já tenham moti­
vado sua interdição. 

§ s~ A intervenção administrativa será 
aplicada sempre que as circunstâncias de fato 
desaconselharem as demais formas de sanção 
administrativa como modo de resolver a si­
tuação. 

§ 6° As sanções previstas neste artigo po­
derão ser aplicadas cumulativamente. 

Art. 23. A punição disciplinar será pro· 
posta pelo corregedor administrativo à auto· 
ridade competente para formalizar a sua in1-
p<JSição, a qual, no prazo de dez dias, infor­
mará as providências adotadas, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

Art. 24. Quando o corregedor adminis­
trativo concluir pela evidência de crime, re­
meterá o feito ao Ministério Púb_Iico com ju­
risdição sobre a matéria, ·a fim de que seja 
promovida a responsabilidade penal do infra­
tor. 

Art. 25. __ A criação_ de obstáculos às in­
vestigações ·ou o _uso _de pressões indevidas 
por agentes o':! prestadores de serviços públi­
cos será entendida _como obstrução à Justiça 
e sujeitará os envolv-idos às penas ~cominadas 
pelo artigo 330 do Código Penal. _ 

CAPÍTULO V 
Disposições Complementares 

Art. 26. O Senado Federal, côm base no 
que estabelece o artigo 52, -Xln ,·da Consti· 
tuição Federal, disporá sobre o ~paio à im- · 
plantação e operacionaliúção das Correge-
dorias Administrativas. ' ·- -

Art. 27. Os créditos necessários à insra­
Iação e funcionamento das Corregedorias 
Administrativas em todos os- Estados da Fe­
deração serão incluídos- na· Jei orçamentária 
anual,_em atividade específica do Senado Fe­
deral, de modo a viabilizar sua plena opera­
cionalizaçáo a partir do segundo trimestre de 
1991. 

Parágrafo único. _Á execução descentrali­
zada de tais créditos or.çamentários obede­
cerá aos pa-drõ.es e norma$ adotadas pelo Tri~ 
bunal de_ Contas .da União pará suas unidades 
descentralizadas. 

Art. 28. Cada corrçgedór açiministraüvo 
contará com uma estrutura de apoio operada 
por servidores concursado_s, obseryada a pro­
porcionalidade de_ um servidor para cada mi­
lhão de habitantes do Estado respectivo, se­
gundo dadOi do- último censo,_ a partir de 
um quadro inicial de três servidores. 

Art. 29. As reclamações coletivas e as 
ações orientadas para a defesa de interesses 
individuais homogêneos li'gados à prestação 
de serviços públicos serão reguladas pelo Có­
digo de Defesa do Consumidqr. 

Art: 3Q. NOs· túmoS em que dispõe a 
ConstítU.ição federal em seu artigo 37, § 6", 
as pessoas jurídicas de direito público e as 
de direito privado prestadoras de serviços pú­
blicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa quali9ade, causa.rem a tercei­
ros, assegurado o direito de regresso contra 
os respon-SáVeiS nos ca~os de dolo ou culpa. 

Art. 31. Esta_ lei entra em vigor na data 
de sua publicação. · 

Art. 32. · Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

Consciente da expressiva magnitude doEs­
tado brasileiro como prestador de serviços 
públicos, bem como da diversidade e ampli· 

tude de poderes que este enfeixa em suas 
mãos, o legislador constitucional teve o cui~ 
dado de inserir no téxto da Lei Maior a norma 
que assegura às pessoas o direito de apre· 
sentar reclamações relativas à prestação de 
serviços públicos. São cuidados como este 
que engrandecem o trabalho .dos constituiu· 
tes, tantas vezes injustificadamente atacados 
por meio de juízos apressados de _árbitros 
míopes, que na busca de utopias deixam de 
considerar o quanto avançamos no lan.çamen· 
to das bases para a construção de u~a socie· 
dade mais mOdeina, justa e democrática. · 

Com efeito, o adequado disciplinamento 
das relações entre os órgãos do Estado e os 
cidadãos constitui um dos problemas básicos 
de toda sociedade moderna. O caráter pro· 
blemáticO de_ tais relações decorre de sua 
complexidãde ,_visto que, se pOr um lado cabe 

·ao :Estado cuidar do interesse geral - misto 
de conflitantes fntiresses dos diversificados 

.-grupos que compõem a Nação-, por outro 
lhe cabe velar para que os direitos individuais 
sejam respeitados em toda sua extensão. IssO, 
como é sabido, tem se constituído. com bas­
tante freqüência, em fonte de conflitos entre 
tais contrapartes, tendendo _a _solução deste 
para a linha de menor resistêp.~ia, ou ~eja, 
o sacrifício dos interesses dos indivíduos, em 
geral menos equipados para fazer valer os 
-seus direitOs. 

Foi em razão desta situação peculiar que 
as sociedades mais amadurecidas passaram, 
desde há vários anos, a desenvolver meca­
nismos compensatórios de proteção aos cida· 
dãos. O mais notável deles, o ombudsman 
~_instrumento de defesa dos individuas co·n­
tra a opressão da~ estruturas burocrá_ticas e· 
contra a força impessoal do Governo do sécu· 
lo XX- tem, com efeito, propiciado signifi· 
cativos benefícios aos cidadãos e às institui· 
ções das sociedades que o adotaram, Oriunda 
da Suécia, onde já· conta com mais de 180 
anos, esta instituição foi acolhida por mais 
de 60 nações do hemisfério ocidental no de­
correr dos últimos 40 anos, evidência inequí­
voca de sua ímportância e utilidãde. Por ou­
tro lado, a expressiva inédia de reclamações 
formalizadas - cerca de 4.000 por ano na 
maioria de tais pa(ses -constitui inquestio­
nável comprovação da confiança que lhe é 
depositada pelos cidadãos. 

Uma das razões básicas do aparedmento 
e popularização desce tipo de instituição é, 
evidentemente, a cresçente participação do 
Estado como supridor dos bens e serviços 
demandados pela socie·dade, o que acaba por 
gerar amplo potencial de reclamações llos ci­
dadãos, acerca dos s~rviças prestados por ór· 
gãos da administi'-açãõ-pública ....:.... morosida­
de, inadequação, omissões, atrasos, interrup­
ções etc. - ou por empresas concessionárias 
ou permissionárias de tais serviços. Como as­
sinala Celso Barroso Leite: 

"A medida que o Estado s_e distancia 
dos indivíduos e sua virtual onipresença 
o faz inevitavetffiente difuso e impessoal, 
tornando insatisfatórios os mecanismm 
normais de manutenção do equilíbrio en-
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tre as partes e o_ todo, entre as unidades 
e o conjunto em que a bem dizer se anu­
lam, avulta a necessidade de proteção 
dos direitos individuais, dia a dia mais 
sujeitos aos riscos dá despropOr~ifo'--entre 
a pessoa humana e o organismo soda!, 
corporificado no poder público." 

Assim, se permitirmos que a sociedade 
prossiga destituída de uma estrutura apro­
priada para ·o encaminhamento de queixas, 
denúncias e protestos, ela poderá ser levada, 
em certos momentos, à situação de ser ofen· 
dida de modo inescapável, pelo Executivo, 
pelo Legislativo, pdo Judiciário, ou pela 

ação conjugad!'l destes, sem ter a quem ape­
lar. Tal situaçã_o constitui algo inaceitável nu­
ma perspectiva democrática, visto que no âm­
bito desta, o poder do Estado não deve ser 
entendido como ilimitado ou absoluto, mas 
sim como condidoiui.dO-Pelos seus próprios 
firiS,--que é a defesa dos interesses da socie­
dade e dos seus membros. 

Foi com base em tais percepções que pro· 
curamos articular a estrutura de atendimento 
às reclamações relativas à prestação de servi- · 
ços públicos a que se refere o artigo 37, § 
3~ da CoflsiituíçãO federal. Ademais, adota· 
mos como premissa a de que ao inserir tal 
dispositivo o legislador constitucional estava 
muito mais preocupado com a expedita corre­
ção de inadequações na ação dos órgãos pú­
blicos do que com questões de responsabi­
lização penal, para: o que já existem outros 
procedimentos. É desse presSuposto que de­
corre a restrita atenção que conferimos ao 
tratamento penal das _irr~gularidades. 

Como elementO básico-de atendimento aos 
reclamantes, estamos prOpondo- em 
ampliação ao sistema de garantias legais -
a instituição do corregedor administrativo, 
equivalente em muitos aspectos ao ombuds~ 
man (Suécia), ao ouvidor-geral (Portugal), 
ao defensor do povo (Espãnha) e ao media­
dor (França). A sua função básica, em nosso 
caso, é a de aprimorar o relacionamento entre 
aqueles que prestam serviços em nome do 
Poder Público e os respectivos usuários, asse­
gurando que estes últimos sejam tratados 
com cortesia, eqüidade e justiça; tenham res­
peitados os .seus direitos e sejam protegidos 
de abusos. Compete-lhe, portanto, a defesa 
dos cidadãos e usuários em geral contra o 
arbítrio de órgãos públicos- cuja ênfase na 
racionalidade objetiva sufoca,- eom freqüên­
cia, o exercfcio, pelos indivíduos, dos seus 
mais elementares direitos -; a eliminação 
de formalidades desnecessárias; e, acessoria­
mente, o acionamento do Judiciário para o 
e'xercício da função jurisdicional. 

A nossa opção pelo designativo "corre· 
gedor a'aministrativo .. mio derivou que qual­
quer xenofobia inconseqüente, mas sim de 
reflexão sobre Q_título que melhor expres­
sasse os papéis a serem -desempenhados por 
tal agente. Descartamos o "defensor públi­
co", por entender tal tlt)JlO cabível a diversas 
atribuições públicas (especialmente o Minis­
tério Público); o "defensor do povo", por 
associá-lo ao que incumbe aos parlamentares; 

o "ouvidor-geral", por não corresponder o 
título ao papel a ser desempe-nhado (não ape­
nas ouvir, mas agir na correção d<J.s falhas): 
e o ombudsman, por não possuir tal vocábulo 

. significado próprio e-m nossa lingua. 
Ao atribuir a tal agente a condição de ins­

tância independente, autônoma e legitimada 
pelo Legisjativo tivemos em vista a sua efeti· 
vidade. Pareceu-nos que-apenas sob tal con­
dição ele reuniria os requisitos para atuar 
de modo_produtivot criando, inclusive, pro· 
cedimentos que compensem a fragilidade do 
cidadão ante a quase onipotência do Estado 
moderno e seus agentes. Além disso, apoia­
do nos demais mecanismos legais, semelhan· 
te condiç_ão _Q _capacita para atuar, sistemati­
camente, na difusão e consolidação do princí­
piO de que os órgãos públicos devem servir 
aos cidadãos como um dever básico e não 

· como uma atividade marginal. 
Quanto à exigência de não militância políti­

co-partidária, j_á_requerída por preceito cons­
titucional aos membros do Ministério Públi­
co, possui, rieste caso, particular relevância. 
Com efeito, o corregedor administrativo não 
deve estar subordinado a interesses políticos 
nem mesmo àqueles da mais alta política na­
cional, visto ser o seu papel o de defender 
os Interesses individuais, exatamente, quan­
do em conflito com os de instituições que, 
direta ou indiretamente, se acham subordi­
nadas ao Governo,_permeado este, narural­
tnente, de injunÇões partidárias. 

Porém a autonomia e a insenção político­
partidária constituem apenas dois dos requi­
sitos indispensáveis ao adequado exercício do 
cargo. Pelo menos três outras qualidades são 
básicas ao corregedor administrativo: compe­
tência, experiência e inte~ridade moral. 
Além disso ele deve ser capaz de analisar 
os fatos sob a perspectiva das outras pessoas 
- evitando o fenômeno da incomensura­
lidade a que se refere a Thomas Kuhn -, 
visto que sua ação deve ser guiada náo por 
suas convicções e visões de mundo, mas pelo 
respeito àquelas dos demais cidadãos. Tais 
condicionantes nos levaram a.criar um con­
JUnto de requisitos e restrições para a ~colha 
do corregedor administrativo, indutoras a 
que os candidatos reúnam, além de quali­
dades morais, formação apropriada e sufi· 
ciente tempo de probação pública. 

A nossa interpretação da norma constitu­
cional induziu a __ que atribuíssemos ao corre­
gedor -administrã.tivo uma ação de natureza 
eminentemente corretiva. Atuando por meio' 
da articulação direta com a autoridade ime­
diatamente superior ao serviço objeto da re­
clafnaçã_o, o seu papel básico é o de tentar 
umã solução administrativa- rápida, desbu­
rocratizada e isent(! e custos para o recla­
mante- para o feito, bem como o de contri­
buir, por meio de tal atividade, para o apri­
moramento da administração pUblica. Nesse 
contexto a adoção de medida de maior rigor 
deve assumir' caráter excepicional, se justifi­
cando apenas diante da evidência de má-fé 
ou de recusa de cooperação, comportamento 
que, segundo a experiência de outros países, 
tende a ocorrer apenas raramente. 

Assim, constitui decorrência natural o nos­
so entendimento de que o corregedor admi­
nistrativo deve ter como direitos intrinseca­
mente associados às suas atribuições, os de 
investigar, de inspecionar, de questionar, de 
criticar e _de recomendar mudanças nos pro­
cedimentos, sem contudo poder anular ou 
modificar decisõ_es dos órgãos prestadores de 
serviços. Pareceu-nos mais apropriado defi­
nir que para tanto deva ele recorrer ao Judi­
ciário, Via órgão apropriado do Ministério 
Público, sempre que sentir necessária tal pro· 
vidência. Ademais, o estudo dos resultados 
da atuação de tais agentes em outros siste­
mas, nos convencerem de que na maioria dos 
pa(ses que adotaram similar instituição, a au­
sência do poder ,legal para compelir não tem 
afetado a eficiência da atuação, dado que com 
o passar do tempo, o~ agentes públicos ten­
dem a se_conscientizar-que a sua existência 
protege os órgãos e funCionários de alegações 
falsas, tnjustas ou maliciosas. 

Quanto à faculdade _de inspecionar, embo­
ra consciente de que sua prática pode assumir 
um caratér de intromissão se utilizada de mo­
do inapropriado, estamos convencidos de que 
as verificações in loco constituem um valioso 
recurso do corregedor administrativo e seus 
agentes, por propiciar uma segura fo.nte de 
Qados e percepções a respeito-de erros, omis­
sões, negligências e faltas graves de funcio­
nários em ·órgâo_s estat~is -c-omo penitenciá­
rias, cadeias, hospitais, manicômios, estabe­
lecimentos educacionais, laboratórios, abate­
douros e tantos outros. 

No que se refere ao acionamento da insti­
tuição, apenas duas exigências_ formais se nos 
afiguraram como indíspensáveis: que se trate 
de reclamante individuallzado e que a recla­
mação seja formalizada por escrito. O pressu­
po~to aqui é de que toda aÇão deve ter um 
interessado, alguém capaz de lhe dar maior 
substância pelo questionamento das evidén­
cias apresentadas pela defesa, bem como de 
que se deve evitar que servidores dedicados 
tenham sua dignidade atingil.ia por denúncias 
anônimas de caráter maledicente. Além dis­
:::.o, consideramos desnecessário ingressar no 
campo das reclamações coletivas ou das ações 
orientadas para a defesa dos interesses indivi­
duais homogêneos, dado que tais matérias 
se acham apropriadas e extensivamente trata­
das nos projetos de Código do Consumidor 
erri tramitação no Congresso Nacional. 

Por outro lado, o intere1>'ile de facilitar a 
apresentação das reclamações pelos cidadãos 
que se considerem prejudicados em sua rela­
ção com os prestadores de_serviços, nos con­
duziu a prever absoluta isenção de custos para 
sua efetivação, a reversão do ônus da prova, 
transferindo-o para a parte mais forte - in­
clusive para evitar a prática de manobras eva­
sivas e dilatatórias tendentes a conduzir o 
redamante à exaustão - bem como assegu­
rando-lhe impunibilidade, exceto em casos 
de comprovada má-fe. 

Tivemos; entretanto. o cuidado de não in­
correr em exageros, cuja conseqüência viria 
em detrimento do próprio usuário, como se­
ria o caso de prever severas punições para 
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simples e compreensíveis erros de implemen­
tação. Como tem sido comprovado na prática 
da adminiStração p"ública uma tal atitude ten­
de a conduzir ao imobilismo, pois "quem não 
faz, não erra··. É preciso que se tenha a cons­
ciência de que a condição de agente público 
não transforma ninguém em ser infalível, de· 
vendo, portanto, ser admitida uma margem 
de falibilidade ,na ação dos prestadores de 
serviços, desde que exfStã. da parte de iais 
órgãos a disposição de corrigir as· falhas apu­

.'radas. Essa tolerânCia para com pequeiÚ)S-er­
ros é o preço a ser pago por litna maior fluidez 
e descentralização na prestação de serviços, 
visto que a perfeição tende a acarretar custos 
demasiadamente elevados. 

Além disso é preciso considerar que os 
agentes públicos não atendem a uma clientela 
uniforme, sendo freqüente que eles se de­
frontem com interesses em conflito de vários 
segmentos da sociedade - conflitos tanto 
mais freqüentes e intensos quanto mais plura­
lista e politizada seja a sociedade. Portanto, 
não se deve pretender que a ação do corre­
gedor assuma caráter policialesco, mesmo 
porque que o seu papel de defensor dos inte­
resses dos cidadãos não deve conduzir à sua 
identificaçáo como adverSário- da administra-. 
ção pública.. Sua função não é a de cc_nsurar 
a administração, mas Siffi a de tra&arhar para 
aperfeiçoá-a, para livrá-la de omis!iões, de 
defeitos e de abusos. 

Essa preocupação; bem como ·o respeito. 
ao princípio do devido proces~.-o--=- direito 
de ser ouvido, com respeito e interesse, por' 
um árbitro imparcial quanto às determinantes 
de suas açõés -~ determinaram a inclusão 
de procedimentos que assegurem ao órgão 
ou agente público, acusado de ter agido incor- · 
retamente, a oportunidade para expressar a 
sua versão dos fatos e de indicar as condicio­
nantes sob-as quais agiu, haja vista, como 
já assinalado, os múltiplos interesses - fre-. 
qüentemente em conflito - que as institui­
ções públicas tem de considerar ao agir. 

·seria impróprio a lógica da elaboração das 
leis reproduzir. neste texto todo o va.-;to con­
junto de sanções e processuaHstica que deve 
caracterizar a estrutura de defesa do consu~ 
midor, naturalmente inserida no código res­
pectivo. Por tal razão optamos, simplesmen­
te, pela remessa às leis que dispõem sobre 
questões como direitos básicos do consumi­
dor, reparação de danos, responsabilidades 
do fornecedor de serviços, práticas comer­
ciais abusivas e cláusulas contratuais abusi­
vas. 

Este tipo de consideração-- não se aplica, 
entretanto, à parte concernente às sanções 
administrativas, que omítida seqüestrada ao 
corregedor administratiVO ãqueles meios de 
induzimento indispensáveL~ à uma ação efctiM 
va. A partir dessa premissa é que efetuamos 
o delineamento dos tipos básicos puniÇões 
a serem impostas, sob determinadas circuns­
tâncias, a órgãos e agentes envolvidos com 
a prestação de serviços públicos. 

Quanto ã divulgação dos resulcados das 
ações empreendidas pelo corregedor admi­
nistrativo, possuem dois objetivos básicos. O 

primeiro, é o de prestação de contas à socie­
dade_ e aos-Orgãos responsáveis pela sua su­
pervisão, permitindo que se avalie a efetivi­
dade_com que a institu"ição verri-átuando. o 
segundo,_é o de tirar proveito do caráter puni­
fívõ dos relatórios, visto que uma_ das mais 
eficazes sanções contra as falhi:lS administra­
tivas é a sua divulgação ao público por meio 
de instituições fidedignas, dado seu impacto 
no moral interno das organizações. 

Ao articular o p·rõjCto tiveinos de decidir 
quanto à sua abrangência. Após uma série 
de considerações nos decidimos por restrin­
gi-lo a um único objeto. Assim, é proposital 
o -rato dele não se estender sobre matérias 
que devem ser objeto de legislação específica, 
como por exemplo, a caracterização legal da 
''improbidade" -e respectivo tratamento, a 
defesa genérica dos direitos do consumidor 
-sobre a qual vários projetos tramitam na 
Câma!"a-aos Deputados - e a definição de 

· prazos de prCscrição para ilícitos praticados 
por agentes públicos. 

Observe-se, por outro lado, que o papel 
do corregedor administrativo em nada se con­
funde com as atribuições fiscalizadoras do 
Tribunal de.Contas da União, regulada pelo 
Decreto-Lei n" 199, de 1967; e legislação sub~ 
seqüente, nem ramr_ouco, avança ele sob1e 
a área dos crimes de responsabilidade dos 
prefeitos, vereiidores c outros ocupantes de 
cargos públicos, já devidamente regulada pe:­
lo Decreto-Lei n'' 201, de 1967, e por outros 
díploma.~ legais. 

No que_ tange ao âmbito de atuação do 
corregedor administrativo preferimos optar 
por restringi-lo apenas aos prc;stadores de ser­
viços ligil.dos ao gover.no federa). Isso nos pa­
receu mais sensato do que iniciar com uma 
estrutura pesada e compreensiva. As eviden­
tes vantagens da estratégia dQ incrementa­
!ismo = -erifãfizil.âa nOs eSfudos d~ adminis­
tração pública ao lado de marcantes exemplos 
das danosas conseqüéncias de sua inobser­
vância~. nos apontou cOmO melhÜrcaminho 
a edificaçã() de uma estrutura paradigmática 
no nível fédérài, cUjõs -resultados, desde que 
positivos, induzirão,_ naturalmente, a que os 
demais nfveis de governo, especialmente os 
Estados, articulem sistemas ·próprios para 
atuar sobre os respectivos prestadores de ser­
viços públicos. 

Porém, não obstante a especificidade de 
seus papéis e a limitação do seu âmbito de 
atuação, é preciso ter cpnsciência de que esta 
instituiç~o. como qualciuer organismo novo, 
deverá requerer algum tempo para amadu­
recer e operar com plena eficácia. Para (rue 
isso ocorra será necessário, mais do que ape­
-riaS-dotá-la de meios materiais e recursos hu­
manos apropriados às suas responsabilida­
des, que as organizações da sociedade, espe­
cialmente o Legislativo, a revistarn de credi­
bilidade junto à opinião pública. 

O corregedor administrativo náo deve ser 
visto como "supersalyador", situação que 
acabaria por comprometer sua existência, da­
da a inviabilidade de que este novo instru­
mento possa corresponder, desde o início, 
-a grandes expectativas. Esta instituição ·está 

longe de constit!-li~-se em ente capaz de resol­
ver todos os problemas - nenhuma institui­
ção humana é capaz dis~o - tendo, como 
já deixamos il.ssinUiado, propósitos bem maiS 
limitados. 

Não estamos alheios ao fato de que esta 
nova_ e_strutura representa custos adicionais. 
Se por um lado tivemos o cuidado de restrin­
gi-los a um mínimo através de regras que 
limitam o número de.servidores e que viabili­
zam o emprego das estruturas já existentes, 
por outro, não pudemos aceitar o argumento 
de que o Estado já é grande demais somo 
elemento inibidor à presente proposta. E jus­
tamen"te Por ser o Estado tão grande que os 
instrumentos de defesa dos cidadãos se tor~ 
nam indispensáveis. Eles integram o elenco 
de direitos básicos dos cidadãos. os meios 
de sua autode-fesa, não sendo válido seqües­
trá-los a estes sob pretensa<; alegações de eco­
nomia. Somos_fayoráveis a que se contenham 
os gasto-s· públicos, mas existem modos mais 
apropriados de, fazê-lo do que pela negação 
à sociedade da.<> instituições a que tem direito. 

É com base em tais fundamentos que temos 
a honra de submeter a presente proposição 
ao exame desta Casa, certo de que os ilustres 
Pares, com seu saber, expe-riência e perspi­
cácia, em muitO contribuirão para o aprimo­
ramento de seu texto. 

Sala das Sessões, 20 de-junho de 1990. -
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

(À· Comissão de Constituiçfio. Justiça 
e Cidadania- Decisão Terminatil'a) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) 
-O projeto de lei lido vai à Comissão com­
petente. 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr~ 1" Secretário. -

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 161, DE 1990 

Brasüia, 19 de junho de 1990 
Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais solicitO licença pa­

ra me ausentar dos trabalhos da Casa no dia 
21-6-90, quando estarei presente à Conven· 
ção Regional do PMDB na Bahia. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vos­
sa E~c_eléncia- proteStOs de efeVada conside­
ração e apreço.- Luiz Viana Neto. 

O SR. PltESiDENTE(Alexandre Costa)­
Este requerimento será votado após a Ordem 
do Dia, noS termos regimentais. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Al­

berto Hoffmann. 

O SR. ALBERTO HOFFMANN(PDS -
RS. Pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, venho, nesta co­
municação, assoCiar-me às juStas homena­
gens prestadas em meu Estado ao ensejo do 

- centenário do nascimento do Dr. Celeste 
Gobbato. italiano de nascimento, com rele­
vantes serviços prestados ao Brasil no campo 
da enologia e, de forma ampla, à vida pública 
dO--Rio Grande do Sul. Naturalizado brasi· 
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!eira, foilntendente de Caixas do Sul e Depu- o nome de "Antônio Augusto Borges 
tado à Assembléia Legislativ'a do Estado. de Medeiros" e, observe-se isto: os con-

Passo a ler o artigo dq jornalista Mário so::lheiros_ chegaram a organizar uma so-
Gardelin, de Ciaxias do Sul, referente ã ho- ciedade de sorteios para aumentar a re-
menagem prestada pela ABTEV aos fami- ceita municipal. Depois foi o magistério 
liares do saudoso Dr. Gobbato: · longe de Caxias. Veio a sua atuação par-

"Nunca faltará alguém que, de repen- lamentar e, por fim, a aposentadoria. 
te, Se torne intérprete de um sentimento Quando nos deixou, no dia 6 de novem-
coletivo de gratidão! É o que consola bro 1958, com ele se foi um dos g_randes 
aqueles poucos que, por disposição do prefeitos de Caxias do Sul, um príncipe 
destino, entendem ser sua missão olhar da enologia e um brasi~eiro que, com 
para o passado e, justiceiros, apontar às fatos, comprovou o amor por esta terra.'' 
gerações futui'as, os méritos dos que nos Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
precederam.- Devo ao prof. Firmino 
Splendor, de Bento Gonçalves, os dados O SR. P,RESJDENTE{Aiexandre Costa)­
de uma homenagem, a que me associei Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
de coração. Haddad. 

No dia 18, a Associação Brasileira dos O SR. JAMIL HADDAD (PSB- RJ. Pro~ 
Técnicos -em Eõ.õlogia e Viticultura - nuncia o seguinte discurSo.) -Sr. Presiden-
ABTEV, daquela cidade, ao realizar a te, Srs. Senadores, todas as manhãs faço a 
sua Assembléia Geral Ordinária, com a leitura de, no mínimo. cinco jornais do Rio 
posse de sua segunda diretoria, resolveu de Janeiro, São Paulo e dos principais Esta-
prestar uma homenagem, de evocação . dos da Federação. Hoje, vejo, mais uma vez, 
carinhosa, àquele que, numa das Festas _ estarrecido, declarações de um Ministro de 
da Uva, foi cognoininado o "Príncipe Estado, que, custa-me crer, pos~am ser colo-
da Enologia Rio-grandense", Celeste cadas perante a população brasileira. 
Gobbato. O Prof. Firmino Splendor con- O Ministro -Bernardo Cabral, após reunião 
sultara-me a respeito de alguns aspectos de dez horas ~.:om as lideranças sindicais, go-
da vida do magnífico ex-governador de vernamentais e empresariais, declarou que 
CaxiaS e experimentado diretor de nossa a CUT tinha jogado fora uma oportunidade 
Estação Experimental. excepcional, pois não trocou setenta mil dew 

À homenagem estiveram presentes os missões pela possibilidade de não serem mais 
familiares de Celeste Gobbato, que des- demitidos duzentos mil. 
ta forma viram lembrada a figura do pai Sr. Presidente, Srs. Senadores, qual o crité· 
e avô, exatamente pelos seus grandes rio? Se o Governo diz que se tivesse havido 
méritos relacionados com a viticultura. uma negociação miquele momento, duzentos 

A última imagem que guardei de Ce- mil outros funcionários não seriam demiti-
leste Gobbato foi a do velhinho trêmulo dos, é claro que não há necessidade premeu-
e de passos incertos que, certo dia, subiu, te, que não há um estudo em profundidade, 
com dificuldade, o prédio da velha Pre- que não há um critério sobre as demissões 
feitura, para receber, das mãos de Eucli- do funcion~lismo público. 
des Ttiches, o título de Cidadão Caxien- No Rio de Janeiro, no antigo Ministério 
se. Estava emocionado e seguramente rla Fazenda, vários funcionários altamente· 
incontáveis recordações o assaltaram, gabaritados, não concordando com essa po[(. 
especialmente de quando ele foi Inten- tica administrativa do atual Governo, solici-
dente da leal Caxias de 1924 a 1928. -- taram aposentadoria e viram, surpresos, os 

Na verdade, falar de Celeste Gobbato, seus nomes, já com a tramitação dos proces-
de quem estamos precisando, com ur- sos de aposentadoria em vias de ser comple-
gêncta, de uma biografia, é tarefa gran- tada, dentro dao, relações dos que vão ser 
de. Destacaria, em primeiro lugar, nesta demitidos. 
rápida feffibrança, seu trabalho publica- Sr. Presidente, tenho a impressão de que 
do, o livro do Cinqüentenário da Imigra- este Governo colocou ... 
çáo e Colonização Italiana, em 1925. É. O Sr. AfonsoSancho-Permite·me v. Ex• 
uma página de ouro, que ainda não foi. 
superJ.da e 'é constantemente citada co· um aparte? 
mo uma das melhores fontes para enten- O SR. JAMIL HADDAD- Sempre aguar-
der os primeiros tempos de Caxias. do com muita satisfação, porque- V. Ex' é 

Seu trabalho na Viticultura nos deu sempre co-partícipe dos meus pronunciamen-
uma série de publicações de primeira tos. Mas antes quero dizer, Sr. Presidente, 

· qualidade. que tenho a impressão de que essa equipe 
Ele-foi um professor incansável na luta do_Presidente Collor joga amadoristicamen-

pelas castas de uvas finas e pela melhoria te. O Ministro da Justiça, Sr. Bernardo Ca-
da qualidade de nosso viç.ho: , _bral. havia retirado o t;l.ecreto que _colOcava 

O intenden-te emociona. Recebendo funcionários em disponibilidade com venci-
wna prefeitura muito endividada, ele e mentos proporcionais ao tempo de serviço. 
o Conselho Municipal realizaram mila- Agora, novamente, esse decreto é editado, 
gres: criaram uma Caixa de Depósitos e, Sr. Presidente, quem o subscreve? O ReJa-
Populares; obtiveram empréstimos de tor da Constituição, que lutou bravamente 
um milhão de dólares-ouro para cons- e diz que conseguiu fazer com que aquele 
truir a Hidráulica Municipal, que levou dispositivo constitucional não permitisse a ir-

reversibilidade, não permitisse que os venci­
mentos fossem diminuídos -a partir do mo­
mento em que o funcionário fosse colocado 
em disponibilidade. 

São idas e volta .... Discutem-se determina­
dos assuntos como se fossem conclusivos, de­
pois reabre-se a negociação; hoje fala-se uma 
coisa e no dia seguinte outra, e o açodamento, 
que eu até entendo, porque o Presidente Co­
llor é jovem, tem 40 anos, com que Sua Exce­
léncia trata os problemas_ dá-nos a impressão, 
Sr. Presidente, de que este Governo já esi:á 
aí h ::i dois ou três anos. No entanto, não com­
pletou ainda cem dias. 

Já atacou _em várias frentes os certificado~ 
de privatização, que _eram obrigatórios aos 
banqueiros. E isso eu disse ontem ao nobre 
banqueiro, meu particular amigo, Senador 
Afonso Sancho, que a aquisição dos certifi­
cados de privatização era obrigatória pelos 
bancos, e agora já não é mais. Mas foi editada 
uma medida provisória dizendo que esses cer­
tificado~ faziam parte de um conjunto de me­
didas que levariam ao equihbrio a inflação 
neste País, e à saída desta situação crítica 
em que nosso País se en_contra. 

Sr. Presidente, 4 trilhões e 700 bilhões de 
cruzados novos ficar·am retidos no Banco 
Central, com o Plano Co11or, e, no momento 
só 2 trilhões e 200 bilhões continuam lá. Isso 
prova, segundo informaçõe_s do jornal O Glo­
bo, de anteontem, que 84% dos cruzados no­
vos retidos são das cadernetas de poupança 
dos pequenos e médios poupadores. Isso é 
uma injustiça, e mais uma-vez é a classe média 
e a classe trabalhadora que vão pagar o preço 
dos "economeses" do nosso Pàís. 

O nobre Senador Afonso Sancho me criti­
ca, dizendo que tenho que ter um pouco mais 
de paciência, que sou uma cassandra, que 
sou uma pitonisa do mau agouro. 

O Sr. Afonso Sancho -Insisto em dizer 
que V. Ex• está um pouco impaciente. 

O SR. JAMIL HADDAD - Nobre Sena­
dor, já tinha visto esses filmes várias vezes, 
como no Plano Cruzado. O Presidente José 
Sarney conseguiu, na realidade, eleger 304 
Constituintes e 21 Governadores, nías levou 
nove meses para ver cair sua popularidade. 
O Presidente Collor estava com quase 90%, 
mas, segundo o jornal Correio Braziliense, 
já está com 30 ou 40%. Isso em noventa dias. 

Esses_ planos mirabolantes, salvadores da 
pátria, planos messiânicos não podem mais 
ser absorvidos pela população brasileira, por­
que todos eles representam desemprego: 1 
milhão de brasileiros estão desempregados 
em São Paulo. Essas demissões de funcio­
nários públicos que estão sendo feitas, e se 
fala em 360 mil, representam mais de dois 
milhões de pessoas prejudicadas, incluídos 
os familiares e dependentes. Não há dúvida 
alguma de que o poder de compra, no mo-

- mento em que se deseja que ele aumente, 
diminui. Vai sofrer o comércio, vai sofrer 
a indústria, haverá maior número de demis­
sões, maior número de desempregados, com 

_o conseqüente agravamento do quadro social 
do País. 
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O Sr. Alexandre Costa - Pcrmite~me V. 
Ex·' um aparte, nobre Senador Jamil Haddad? 

O SR. JAMIL HADDAD- Com prazer, 
ouço V. Ex- antes de_ dar o aparte uo Vice­
Líder do Governo, nobre Senador Afonso 
Sancho. porque af. V. Ex" pode responder 
aos dois. 

O Sr. Afonso Sancho- Go~taria de falar 
agora. nobre Senador Jamil Haddad, porque 
pedi o aparte primeiro. 

O SR. JAMIL HADDAD- Então, conce­
do o aparte a V, EX". que o havia solicitado 
prime-irãmentc. Depois, com muito prazer, 
concederei ao nobre Senador Alexandre Cos­
ta. 

O Sr. Afonso Sancho- Gostaria de repetir 
dizendo que V. Ex• precisa ter mais paciência. 
V. Ex" sabe que esse funcionário. prestes a 
se ap{•sentar, não foi demitido. Então, a in­
forma•;ão está errada. 

O SR- JAMIL HADDAD- Não está. Está · 
no Diário Oficial. Ontem, dizia que ti:Oha um 
dado sobre a Petrobrás e V. Ex· disse assim: 
"não faça acusações injusl:fficadas, eu lhe en­
treguei hoje o documento do cunhado que 
é parente··. 

O Sr. Afonso Sancho- O homem é paren­
te do Collor, e não tem nem Collor nem Mello 
no meio do nome. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
Afonso Sancho, cunhado precisa ter sobreno­
me? Geralmente, cunhado não tem o mesmo 
sobrenome. 

O Sr. Afonso Sancho - Cunhado não é 
parente. 

O SR. JAMIL HADDAD - Isso é uma 
tese que pode ser desenvolvida. 

O Sr. Afonso Sancho- Deixe-m~ d8.r uma 
explicação. Quando pedi paciência a V. Ex• 
foi p<ira não lhe dar uma informação apre:.;­
sada. V. Ex' fala que uffi cidadão que reque­
reu a aposentadoria -e _ele só pode requerer 
a aposentadoria após 35 anos - está para 
ser demitido. Não é correto. Ele vai ser posto 
em disponibilidade. V. Ex• tro_ca as palavras, 
não sei se de propósito ou por engano, e 
não diz bem o que vem ser a coisa. Quanto 
aos certificados, V. Ex" já tinha até a ac;sina­
tura .. 

O SR. JAMIL HADDAD - Claro que te­
nho que ter. 

O_Sr. Afonso Sancho - Mas leio nos jor­
nais de hoje uma declaração do Presidente 
do Banco Central dizendo que o decreto ain­
da não foi totalmente esclarecido, então nada 
existe de concreto a respeito dos certificados 
de privatização. Agora V. Ex• se apegou a 
uma notícia que saiu no jornal, notícia como 
essa, mais uma barriga dos jornais. Se formos 
nos apegar a elas todos os dias, passaremos 
a caluniar as pessoas diariamente. De forma 
que a minha s-olicitação, no sentido de que 
V. Ex• não se apresse, é justamente para o 
caso desse funcionário, que não foi demitido 
mas, sim, posto em disponibilidade. 

OSR. JAMIL HADJ?AD- Nobre Senador 
Afonso Sancho, quanto ao referido funcio­
nário, V. Ex• tem razão, pois disse eu que 
ele havia_sjdo demitido, quando deveria ter 
dito posto em disponibilidade. Mas um fun­
cionário com 35 anos foi colocado em disponi­
bilidade, funcionário já com pedido de _apo· 
sentadoria e seu nome consta no Diário Ofi­
cial como posto em disponibilidade. funcio­
nário de alto padrão. do antigo Ministério 
da Fazenda, no Rio de Janeiro. 

Ontem, um funcionário concur~ado da Pe­
trobrás, com 14 anos, foi demitido. Quer di­
zer, sempre defendemos o mérito funcional, 
através de concurso. No entanto, isto nada 
mais representa, porqUe um concursado é jo­
gado na lata do lixo, como se não tivesse 
mérito algum. 

Nobre Senadof, é muito fácil demitir um 
funcionário, desde que não se tenha sensibi­
lidade _e falte espírito humanitário, sem ver 
o problema social que se cria. Um cidadão 
que te~ ~m venci_mento X, num determinado 
momento é colocado em disponibilidade com 
X menos Y, já com um padrão de vida estabi­
lizado, o que é que _ele vai fazer? Ele vai 
para a porta da empresa mendigar? 

O Sr. Afonso Sancho - Quando ele rece­
ber aquilo a que tem direito ficará riquíssimo, 
não vai precisar mais da Petrobrás. 

OSR. JAMIL HADDAD- Vou conceder, 
com satisfação, o aparfe ao- tlobre Senador 
Alexandre Costa, porque sei que nós conti­
nuaremos esgrimindo, pois sempre que peço 
a palavra vejo, com muita sat.isfação, V. Ex• 
levantar o microfone de apartes. porque aqui 
estamos representando, V: Ex' o Governo 
e eu a OposiÇâO. De maneira que temos mes­
mo é que partir para essa luta política, que 
há de ser desenvolvida em alto nível, dentro 
desta Casa que é uma Casa política. 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre senador 
Jamil Haddad, pelo que vejo, estamos num 
processo criativo, Mas é V. Ex" quem vai 
dar uma expficaçàO mais clarividente sobre 
o assunto. Qual_é o papel do fUncionalismo 
público: ele é refém nesse processo? Se a 
CUT acede ao que lhe foi proposto, parariam 
as demissões. Como a CUT não aceitou, elas 
prosseguem. Afinal de contas, as demissões 
são ou não necessárias? Era o que eu queria 
que V. EX" me explicasse, porque ainda não 
compreendi bem até onde desejam chegar. 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
Alexandre Costa, quem tem que explicar isso 
é o riobre Senador Afonso Sancho. V. Ex• 
está reiterando o que eu havia declarado. A 
prova de que não houve estudo, de que não 
há critério e de que essas demissões estão 
sendo feitas ao bel-prazer das autoridades é 
que se coloca em discussão o assunto. Aí di­
zem que a CUT não teve percepção ou habili­
dade, em entender que poderiam ser só seten­
ta mil, mas que duzentos mil seriam salvos. 
Não_ consigo entender essa prebenda. 

O Sr. Alexandre COsta - EntãQ, V. EX" 
_confirma que são reféns. 

O SR. JAMIL HADDAD - Pois é. Não 
consigo entender essa mecânica. São coisa<> 
difíceis. Não sei se é porque sou médico que 
esses problemas às vezes me escapam um 
pouco. Eu faço diagnóstico e prognóstico. 
E o prognóstico que faço desse-Plano, infeliz­
mente, é extremamente negativo pa(a o pa­
ciente. O Plano começou a fazer água, para 
a infeliCidade do País, porque dias negros 
podem ocorrer. Chegou a tal pontn que não 
sei qual será a saída honestamente, depois 
de já termos entrado no túnel e terem vedado 
a saída. Como vamos atravessar esse túnel? 
Não existe-luz, emparedaram o fundo do tú­
nel. Sinceramente, não vejo saída. Não vejo 
saída! 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me V. 
Ex·· um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Ouço o nobre 
Senador Jarbas Passarinho, com toda a satis­
fação. 

O Sr. Jarbas Passarinho- -Senador Jamil 
Haddad, há dias nós discutíamos aqui no ple­
nário, e também conversávamos em particu­
lar, a respeito exatamente das preocupações 
crescentes com o destino do Plano, o chama­
do Plano Collor, o Plano Brasil Novo. Quan~ 
do V. Ex• defende o princípio de reduzir ou 
eliminar demissões, nós, políticos, ficamos 
numa posição muito desconfortável, porque 
a empresa privada. por exemplo, acha que 
ela apenas está pagando o preço- concordo 
com V. Ex' quando diz que é a classe média 
qUe está pagando-, que nós estamos impe­
dindo o enxugamento do Estado, que virou 
leviatã, virou monstro, e que o fazemos por­
que estamos interessados nos votos. Imedia~ 
tamente há uma distorção nesse sentido. Tive 
oportunidade de falar aqui no Senado a res­
peito da Sucam-médico como V. Ex· é, sabe 
que se destina exatamente a combater a malá­
ria que, na minha área, na área que repre­
sento, grassa endemicamente. Sobre o corte 
de funcionários da Sudam, da Fundação Sesp 
-em relação às universidades, discutiria isto 
à pã.rte -~quadrOs me parecem muito claros. 
O princípio não poderia ser nunca linear; ti­
nha de ser um princípio seletivo. Relativa­
mente ao Plano em si, fiquei muito impres­
sionado com a leitura que fiz de um editorial 
muito bem colocado, na Folha de S. Paulo, 
de domingo. Tenho a_ mesma preocupação 
de V. Ex~ Como disse bem V. Ex', já estamos 
pagando um preço grande e será uma tristeza 
se tivermos de pagar o preço total com o 
malogro do Plano, e creio que nenhum de 
nós desejaria o malogro do Plano. Ouvi V. 
Ex• agora mesmo dizer que também não par­
ticipa do ponto de vista de que quanto pior 
melhor, pois nunca foi essa a sua formação. 
A minha preocupação é exatamente relativa 
anão se perder aquilo que se fez. O Senador 
Afonso Sancho até, outro dia, num aparte, 
falou que se fez por patriotismo e aceitamos 
por patriotismo, porque o Congresso, eviden­
temente, respaldou as posições, especialmen­
te a coluna cervlfal do Plano, que é a Medida 
Provisória n" 168. O pior é que as perspectivas 
que se abrem, se as coisas não continuarem 
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bem, !>ão as de uma imensa recessão acompa­
nhada de inflação. Isso quem diz não é ne­
nhum oposicionista; dizem economistas isen­
tos que estão preocupados, entre ele~. por 
exemplo, Affonso Celso Pastare. A no~a po­
sição no Congresso escolheu o pior momento 
e a pior natureza para mostrar sua autono­
mia, qUando a Cânlar8.-dos D-eputados derru­
bou a medida provisória que garantia as limi­
nares nos Tribunais Regionais de Trabalho. 
Nobre Senador Jamil Haddad, depois de todo 
esse sacrifíCio Cfl(e V. Ex· estava falando e 
me deu a oportunidade de lhe pedir o aparte, 
imagine se começar a haver uma reposição 
salarial - porque a perda salarial é indiscu­
tível- na base de 160 a 180%. Não haverá 
como segurar mais, logo, uma incidência de 
uma inflação galopante. Então, é neste ponto 
o tem que dar uma demonstração de firmeza 
e, é claro, de autonomia, mas também de 
compreensão de que, se nós contribuirmos 
para o desastre do Plano. estaremos nesse 
túnel, como V. Ex· disse, sem luz, sem saída 
e atê explodindo. 

O SR. JAMIL HADDAD - Agradeço o 
aparte de V. Ex". nobre Senador· Jarbas Pas~ 
sarinho. 

Sobre o problema da Sucam, lá no Norte 
a malária é endêmica e, hoje, muito mais 
dificilmente combatiVa.- No Rio de Janeiro, 
estamos com uma epidemia de_ dengue, No 
entanto, os funcionários da Sucam, que com~ 
batiam os focos, foram, também demitidos. 
Ouvi - e não vi nenhUffia demissão nesse 
setor- o Almirante que preside e é Diretor 
do Arsenal da Marinha declarar que e!_e_ não 
admitiria nenhuma demissão, porque senão 
o Arsenal iria fechar. Ele está Sendo honesto, 
pois está dirigindo um órgãó c sabl.:! que SI! 

forem feitas demissões indiscriminadas, sem 
critério, vai parar um setor iJllportantfssimo 
para a Marinha que é, justamente, o Arsenal. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite~ me V. 
Ex• um outro aparte? (Assentimento do oraw 
dor) -O Sr. Ministro da Justiça declarou, 
também, que não faria mais demissões e fez 
até jogo de palavra com metáforas inteligen· 
tes de que "a lipoaspiraçáo funcional já foi 
feita". Então, não se precisaria mais fazer. 
Daí, reforçaram o meu ponto de vista de que 
esse enxugamento do Estado só pode ser feito 
por critério seletivo, e nunca por critério li­
near. 

O SR. JAMIL HADDAD V. Ex• tem 
toda razão e essa é a tese que defendo. Se 
existe um mau profissi0n31 médiCO, TI.ãõ estou 
aqui para defendê-lo. Jâ disse e reitero: aque­
le que não quer trabalhar que seja posto na 
rua, aquele que tiver dois ou três empregos, 
que for funcionário fantasma, -que seja posto 
na rua! Porêm, qual o critério? Por que vai 
ser demitido o Joaquim, e não o Manuel? 

O Sr. Jarbas Passarinho- É pela ordem 
alfabética. 

O SR. JAMIL HADDAD- É, talvez. V. 
Ex~ diz que é por ordem alfab6ficã ·e_ quem 
fica bem nesta história é o Ziraldo. E letra 

"z" -e, provávelmente. fechará a fila das de~ 
missões. 

E agora, nobre Senador Jarbas Passari~ 
ntto? A inflação era de 84%. De_ repente, 
por decreto, ela vem a zero. A Folha de ~­
Paulo de, hoje diz que já estamos próx~mos 
aos dois dígitos. Em São Paulo, 9.8! Já esta­
mos praticamente com 10% de inflação em 
menos de cem dias de Governo. Há de se 
dizer: ''Não, mas o _Governo_tinha proposto 
que, ao fim de cem dias. a inflação seria de 
10% ".Já ouvi.essa defesa: "O Governo falou 
que traria a inflação a 10% no fim de cem 
dias" Mas o Governo não disse que, por de­
creto, chegaria a zero, que essa inflação have­
ria de contim.tar subindo a partir do momento 
em que não houvesse controle real dos pre­
ços. Quem vai aos supermercados, quem vai 
as feiras, quem compra produros ho_rtifruti~ 
granjeiros, quem compra o feijão, sabe. Este 
saiu da cesta bâsica.porque teve o preço bas~ 
tante aumentado. E assim: aumentou, tira 
da cesta. Qualquer dia desses a cesta estará 
vazia, para aferir o aumento da incidéncia 
da inflação do custo dos gêneros alirnentícios. 

Falo isso até contristado. Não tenho o me~ 
nor inte"resSede ver o meu País afogado em 
inflação, mas estou vendo a inflação voltando 
a crescer e a classe trabalhadora desempre­
gada, o funcionalismo sendo jogado na rua. 
A impressão que se tem é a de que, hoje, 
ser funcionárío público é ser marginal. 

Quero aqui elogiar a atitude do Senador 
Maurício Corréa, que compilou assinaturas 
para Criar uina Comissão Parlamentar de In~ 
quérito, a fim de verificar que critérios estão 
sendo usados para as demissões e se são ne­
cessárias ou não essas demissões.. Lembrou 
o Senador Jarbas Passarinho que o nosso 
Companheiro Congressista Bernardo Cabral 
disse que no seu Ministério não haveria cor­
tes, que "não choveria na sua horta". O su­
perxerife, o patrício, o Tuma disse que não 
seria possfvel tirar 30% do seu- Ministério, 
que não funcionaria a fiscalização, que não 
teria condições de trabalho. E o superxerife 
conseguhi que no antigo Ministério da Fazen­
da o número de demissões e de colocações 
em disporiibilidade se tornasse pequeno. Isso 
vem ocorrendo. O chefe, que não gosta de 
seu funcionário pode colocar o seu nome na 
lista para ser '!_emitido ou para ser posto em 
dispõníhi!id8de, com vencimentos proporcio­
nais ao tempo de serviço, reduzindo o salário. 
Sabemos que existe o princípio constitucional 
da irred_utibilidade de vencimentos. É ctaro, 
flagrante, óbvio. Não obstante, o Gqverno 
insiste na tese de colocar pessoas em disponi­
bilidade com vencimentos proporcionais ao 
ternpo de serviço. Digo que este Governo 
é o Governo do pingue-pongue,_quer dizer, 
vai lá e vem cá: baixa um decreto, revoga~o, 
volta o decreto, revoga~o. 

D_irigir __ es_t_e_ Pais é urn caso extremamente 
difícil. Ninguém está aqui' para achar que o 
Presidente já teria condições de ter resolvido 
todos os problemas brasileiros. Ao contrário, 
mas o açodamento com que Sua Excelência 
quer dirigir o País está levando a idas e voltas, 
está criando problemas sérios de desempre-

go, de desmoralização da classe dos funcio­
nários públicos perante a opinião pública, es­
tá atirando - em parte há razão -a popu~ 
!ação contra a classe médica, como se a classe 
médica fosse culpada de tudo o que ocorre 
pela má assistência médica no País. Eu já 
disse e repito que se faça a chamada dos_médi~ 
CO$ nos prontos-socorros, nos locais de traba­
lho, mas também a chamada dos materiais: 
do fio de sutura, do algodão, do material 
hospitalar~cirúrgico. Ver-se~ia então~ que se 
faltam médicos, falta tambCm o material para 
que os médicos sérios, honestos e trabalha­
dores possam prestar uma assistência condig­
na i! população brasileira. 

O Sr. Ronan Tito - Permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR: JAMIL HADDAD - Ouço V. Ex• 
com muita satisfação. 

O Sr. Ronan Tito- No&re Senador J3)1lil 
Haddad, agradeço a V. Ex' por ter-me permi­
tido o aparte, justamente quando V. Ex' está 
dizendo da presença do Ministro da Previ­
dência nos hospitais, fazendo chaffiada dos 
médicos. Gostaria tarnbém que se publicasse, 
que a televisão divulgasse qual o salário que 
se paga a um médico hoje. Gostaria mais: 
que se publicasse quanto se paga de diária 
para Um doente num hospital particular, qual 
a taxa que a Previdência Social paga a um 
hospital particular. Quem remunera, como 
remunera a Previdência Social? Não sei se 
a_s_si~te ã Previdência o direito de cobrar, prin­
cipalmente com a publicidade. Já observou 
V. Ex· a ·•coincidência"? Em todo lugar onde 
se faz "surpresa" a presença não só do Minis­
tro da Educação mas também do Ministro 
da Saúde, as câmeras de televisão estão lá. 
O mesmo ocorreu - não sei se V. Exo se 
lembra - caso da prisão daq~ele - aliás, 
um episódio lamentável sob todos os aspectos 
- gerent_e _de __ ~anco pelo Secretário de Segu­
rança Pública do Estado, sob os apupos dos 
assistentes. Interessante, não sei por que, 
coincidentemente, havia uma câmera de tele­
visão ali. Acho que a câmera de televisão 
deveria focar também essa diária. Sabemos 
que um hospital, para albergar, para permitir 
o internamento de um doente, precisa de al­
gumas coisas a mais do que, por exemplo, 
um hotel: precisa de oxigénio, de enfermei­
ros, de pessoal especializado, etc. Outro dia 
pedi a um hospital que me informasse o valor 
da diária. Confesso que não acreditei. Pedi 
que me dessem, então, por escrito - Cr$ 
284,00 é uma diária de hospital. No entanto, 
nós todos pagamos, num hotel três estrelas, 
Cr$ 3.500,00,'no mínimo, mais 10%, etc. Ve­
ja V. Ex' Si'. Senador; cjUe se mostra sempre 
só um lado da moeda. Não sei até onde vamos 
com um Governo que quer governar através 
da mídia. A democrilcia, que há muitos anos 
foi criada, inventada ou vem se recriando a 
cada momento, tinha o seu governo sempre 
instalado em um tripé: o Executivo, o Legis­
lativo e o Judiciário. Agora, colocaram mais 
um pé na mesa, ou na cadeira, um pé muito 
fortalecido - e até uma coluna -, a televi­
são. Não é a imprensa; é a televisão. E há 
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sempre aquelas coíncidências de que falei 
agora há pouco, qoe emocionam e muitas 
vezes jogam a população contra o diretor da 
escola, contra o diretor do hospítal, contra 
o médico. O que se pretende? Neste instante 
não tenho respostas, ainda. Não .sei se_ V. 
Ex• as tem. Creio que nos cabe, a nós todos, 
parlamentares, indagar: q-ue direção preten­
de este Governo? Que direção pretende este 
Governo na medida em que faz um questio· 
namento unilateral? Não se mostram os dois 
lados da moeda. Ao mesmo tempo, atingem­
se profissionais liberais, como o gerente dó" 
banco. Eu denunciei no mesmo dia. Estarão 
querendo instalar o Estado policial? Não 
houve repercussão na imprensa, só depois 
que invadiram a Folha de S. Paulo. Aí então, 
passou~se a repercutir. Pergunto: Que. cami­
nho se pretende? Outro dia vi a prisão de 
um diretor de escola, aqui. Uma prisão bas­
tante peremptória, determinada imediata­
mente: .. Vai preso". O sistema judiciário, 
não só do Brasil mas de todo o mundo, é 
lento para ser justo. Há uma série de procedi­
mentos. Não soo advogado, ma<> todos_os co­
nhecemos. Houve testemunhas, mas no Bra­
sil primeiro se prende para depois verificai-se 
se a pessoa tem ou não razão. Estou Um pou­
co assustado. Não sei se estou alarmado com 
esse estilo, porque é inusitado. No mínimo 
é inovador. Por outro lado, estava neste _ins­
tante também me lembrando que a campanha 
foi feita com cobertura de televisão com umã 
criatividade muito grande e com promessas 
extraordinárias. Estou aguardando um pouco 
inquieto a realização, pelo menos, de meia 
dúzia dessas promessas. Eu questiono: que 
rumo pretende tomar este Governo da mídia? 

O SR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
Ronan Tito, V. Ex" enfocou um dado que 
merece realmente a nossa análise. 

Houve uma divulgação mais ou mettos es­
palhafatosa da prisão de um gerente de um 
banco no Acre, porque queria facilitar a 
transferência de cruzados novos em cruzei~ 
ros. No entanto, o Presidente do Banco Cen· 
trai esteve aqui na Comissão de Economia 
e eu lhe perguntei que montante havia ficado 
retido em cruzados novos com a aplicação 
do Plano Collor. S. S• declarou~me: 4 trilhões 
e 700 bilhões. Perguntei: e o que está retido 
hoje? S. s• disse: 2 trilhões e 200 bilhões. _ 
Então, 2 trilhões e 500 bilhóes já foram con­
vertidos. 

Foi esse gerente do Acre _que fez a conver­
são? Sabemos hoje que a classe empresarial 
já conseguiu retirar seus cruzados. Quem te!D 
o seu dinheiro retido é a classe média e a 
classe trabalhadora, nas cadernetas de pou­
pança que representam 74 ou 78% do dinhei­
ro retido. No entanto, quando se fala em 
aumentar de 50' para 300, ou de_ 50 para 100 
ou para 150 a retirada das cadernetas, diz-se 
que voltaremos à hiperinflação. São detalhes 
que não podem ser por nós analísados com 
seriedade. 

Procura-se um engodo, a mistificação, pro­
cura-se enganar a população. Ora, não é_des­
ta maneira que chegaremos à solução dos gra­
ves problemas brasileiros. 

-Sr. Preside"nte. falei hoje sobre o problema 
da irre_dutibilidade de vencimentos no caso 
da disponibilidade .. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa. 
Fazendo soar a campainha.) - A Presidên­
cia, realmente constrangida, sente-se no de­
ver de lembrar a V. Ex" que o seu tempo 
regimental j<Í se esgotou há mais de 15 minu­
tos, 

O SR. JAMIL HADDAD- Sr. Presidente, 
s...J agora estou sendo alertado por V. Ex• Não 
tive culpa. Vou encerrar o discurso. 

O SR PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Houve vários apartl!s dialogais. o que real­
mente é um mal. 

O SR. JAMIL HADDAD- V. Ex-' é que 
está ocupando o resto do tempo. 

O nobtc Senador Chagas Rodrigues esmiu­
çou 61Jfóblema--:-rez uma análise jurídica pro­
funda sobre a questão da irredutibilidade de 
vencimentos daqueles que foram colocado:-; 
em disponihilidade. 

Concluo aqui este pronunciamento, na es­
perança de que esse jovem tenha um pouco 
mais de tranqüilidade, porque não se pode 
administrar urn País como o Bra~il com aço­
damento. Os problemas são graves. Há que 
se meditar muito sobre as solqçõcs porque, 
caso contrârio, ficaremos. como já disse, este 
Governo pingue-pongue, vai e volta edita e 
revoga, revoga e edita. Não é desta maneira 
que se conduz um País da dimensão conti­
nental do Brasil. (Muito bem!} 

Durante o discurso do Sr. Jamil Had­
dad, o Sr. Alexandre Costa_, 2" Vice-Pre­
sidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Pompeu de SQusa, 
3" Secretárío. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau~ 
rício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÉA (PDT- DF. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, vou dar entrada perante a Mesa em um 
requerime;11t9 para a formação de uma Co­
missão Parlamentar de Inquérito, a fim de 
que seja examinada a grave questão da indis­
cf!mjnada demiss_clo de funcionários públicos 
no Brasil. Ao fazê-lo, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, gostaria de deixar claro que o que 
me inspirou a tomar essa providência, foi exa­
tamente o reflexo que tenho visto em meu 
gabinete, como Senador por Brast1ia, da pre­
sença de centenas de funcionários que estão 
sendo colocados em disponibilidade, funcio­
nários que estão sendo demitidos sumaria­
mente, sem que haja sequer um critério ra­
zoá v e! para esses atos. 

O número_de assinaturas ultrapassa a exi­
gênCia COnstitucional para a formação de uma 
CPI. As informações que tenho recebido so­
bre os critérios são: prevalecem as amizades 
com os chefes de repartições; prevalecem as 
amizades com aqueles que detêm os cargos 
hierárquicos superiores na administração pú· 
blica. 

Se um funcionário, uma secretária, tiver 
a amizade do seu chefe, ela não será demitida 
ou não será colocada em disponibilidade. Po­
rém, se ela não gozar da menor simpatia do 
chefe, sumariamente será colocada em dispo· 
nibilidade. Quer dizer, está havendo um cri· 
tério de perseguição' que considero injusto. 

Quero salientar mais. Além desses aspec­
tos iníquos e injustos, há a questáo da injus­
tiça que se pratica com ó funcionário hoii.esto. 
Se um servidor que cumpre as suas obrigações 
com 20, 25 anos de_ trabalho é colocado em 
disponibilidade e um outro que goza de ami· 
zade com o chefe é mantido, cria-se uma re­
volta enorme no peito daquele que é colocado 
em dispOnibilidade e não haverá justiça futu~ 
ra que vá corrigir. Portanto, a instalação de 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito tem 
a finalidade de procurar esclarecer os Srs. 
Senadores que assinaram o requerimento, a· 
opinião pública e a sociedade brasileira sobre 
esses critérios adotados pelo Governo para 
as 4~miss_Qes em massa. Acima de tudo, como 
o instrumento constitUciomll da CPI tem um 
teor mais forte do que uma simples convo­
cação em comissões ou até em plenário, é 
claro que o Sr. João Santana, se vier a ser 
convocado, terá que comparecer, sob pena 
de incorrer em crime de reponsabi1idade e 
de ser trazido até debaixo de vara, na forma 
do que preceitua o artigo que trata do compa­
recímento à CPI de autoridades governamen­
tais. 

Em razão disso, Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores, gostaria de apresentar a V. Ex~ o pre­
sente requerimento para que a Mesa do Sena­
do Federal deterrníne.a instalação imediata 
dessa Comissão Parlamentar de Inquérito. 
Os Srs. Senadores que assinaram gostariam 
de ter esclarecimentos a respeito dessas de­
missões indiscriminadas, porque Lá injustiça; 
como eu disse, sendo proclamada por todo 
o lado. Estabeleceu-se um verdadeiro pânico 
nos Ministérios. Sr. Presidente Pompeu de 
Sousa, estabeleceu-se um clima de terror na 
administração púbHca do Brasil. Essa CPI 
terá o papel fundamental de obrigar o Sr. 
João Santana a comparecer aqui e explicar 
as razões por que prefere que um funcionário 
amigo do chefe permaneça como tal e que 
um outro, que cumpre as suas obrigações, 
que é zeloso, que está ali, no exato cumpri­
roemo da obrigação, é dispensado. 

Por isso, Sr. Presidente, essa CPI precisa 
ser instalada imediatamente. Assim o exige 
a sociedade brasileira. 

NÓs queremos um esclarecimento! 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Mesa espera que V. Ex" encaminhe ... 

O Sr. Divaldo Suruagy- Permite-me V. 
Ex~ um apMte, nobre Senador Mauricio Cor­
rêa? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Eu já esta­
va concluindo, mas com o maior prazer con· 
cedo o aparte ao nobre Senador Divaldo Su­
ruagy. 

O Sr. Divaldo Suruag~- _Agradecendo a 
deferCncia da Presidência e a gentileza do 
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Senador Mauricio Correu, gostaria primeiro 
de hipott:car a minha solidariedade, o que 
já fiz assinando o requerimento de V. Ex· 
Mas gostaria também de deixar a minha estra­
nheza. que foi muito bem colocada pelo Sena­
dor Alexandre Costa.há poucos minutos, con­
versando comigo c com o Senã.dor Francisco 
Rollemberg. A demissão desses funcionários 
é justa ou não. é necessária ou- não. é i.riipor­
tante ou não para as finanças do País, para 
reduzir o déficit público? Como é que fica 
condicionada ã vontade do entendimento d~ 
uma liderança sindical com os_ Ministros dO 
Governo? Se o líder sindical Jair Meneguelli 
houvesse concordado com determinados 
itens apresentados pelos Ministros, o funcio~ 
nalismo não seria demitido? Então, não havia 
necessidade de demiti-los? Ê uma profunda 
injuStfça- e o Governo; mais ·uma vez, reveh 
a sua fragilidade, Ora, como se coloca em 
uma mesa de negociações a demissão de 90 
ou de 100 mil pais de fmm1ias? Nunca vi tanta 
irresponsabifidade, nunca vi tanta insensatez! 
Assim, quero mais uma vez solidarizar-me 
com V, Ex• pc-la firmeza de suas atitudes em 
combater esse Governo, que tanto vem pre­
judicandO o nosso País. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Agrade­
cendo a V. Ex·· o aparte _e rejtero o gue já 
foi, aliás-~ salientado no discurso do nobre 
Senador Jamil Haddad. 

Estamos diante de um verdadeiro dispa-, 
ratc. 

Imagine, Senador Divaldo Suruagy, que 
nessa prolongada reunião dos Ministros com 
as lideranças sindicais, estabeleceu-se, avan­
çou~se que', em troca. da cabeça dos funcio­
nários. dir-sc-ia tranqüilidade, desde que 
houvesse entendimento com os líderes síndi­
calistas. Vale dizer, quer-Se sacrificar ostra­
balhadores em função do sacrifício dos fun­
cionários ou quer-se sacrificar os funcionários 
em função do sacrifício dos trabalhadores. 
Não posso entender um governo sério, Sena­
dor Jarba<> Passarinho, que admite uma bar­
ganha dessa natureza, barganha da tranqüi­
lidade social. negócio com os interesses públi­
cos, altamente protegidos pelas leis. A CPI 
tem a finalidade exatamente de procurar sa­
beros fundamentos, as razões que estão moti­
vando o Governo a tomar essa atitude. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Ouço o 
aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Faço a pergunta 
ao jO.rista que V,_ Ex· é, porque o requeri­
mento para a instalação_d~ssa CPI eu tambt!lJl 
assinei, por solicitação de V. Ex• Disse V. 
Ex", ainda há pouco, que será fatal que ela 
chame para depor aqui o Sr. João Santana, 
que se tem negado a ir à Câmara dos_ Deputa­
dos, dizendo que não ser Ministro e, conse­
qüentemente, não estar submetido a essa nor­
ma constitucional. Ora, eu aprendi cedo na 
minha área militar que quem pode o mãis, 
pode o menos. Seria esdrúxulo que pudés­
semos ter o direito de convocar, <lté sob vara, 

um Ministro de Estado e não tivéssemos o 
mesmo direito com um Secretário. V. Ex·' 
antecipou que essa CPI vai centrar-se, vai 
ter seu fulcro na explicação que o Sr. João 
Santana vai dar. Dará ele? Qual a opinião 
de V. Ex· a este respeito? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Sr. Sena­
dor Jarba:. Passarinho. inclusive alertado pelo 
Sr. Senador Chagas Rodrigues, ontem, en­
tendi que realmente deverá haver um fato 
determinado. porque havíamos inicialmente 
formulado requerimento com maior abran­
gência. Então, para evitar qualquer conota­
çãç. de que se pretendia fazer um processo 
iilquisitório- e esta não é a finalidade dessa 
CPI- sobre, por exemplo qual o resultado 
da. venda dos ·automóveis, quais os prédios, 
a:s m8.Túi0es já vendidas, quanto se apurou. 
onde o dinheiro está, resolvemos, par<:! evitar 
dispersão, resumir no fato dete:rmi_n;;ido, que 
é a questã-o furidamental das demissões dos 
funcionários pô.blicos. 

A Constituição, se não me falha a memória 
- estoU sem- ela aqui -. diz isto: caso a 
áutoridade convocada para prestar esclareci· 
mentos na CPI não compareça. a Comissão 
se transforma em autoridade processante, de 
tal modo que ela pode solicitar a presença, 
'debaixo de vara, da autoridade que se nega 
a comparecer, No caso específico de recusa 
de comparecimento a uma Comissão - o 
que está ocorrendo com o Sr. João Santana 
-. e claro que, a(- não lhe informo com 
ab:.oluta segurança, mas ao que me resta de 
recordação -, na parte relativa à CPl, os 
instrumentos jurídicos e constitucionais são 
muito m(!.is rigorosos do que aqueles cxisten· 
tes, coin relação ao comparecimento até no 
plenário. 

O Sr. Jarbas PassariDho -V. Ex'! tem ra­
zão. Na Comissão, que não é uma Comissão 
Parlamentar de Inquérito, ela iniciou, na Câ­
mara dos Deputados, fazendo convite, e o 
convite pode ser fecusado. Agora mesmo a 
Comissão Permanente, em matéria de assun­
to que está em curso, tem o direito, evidente­
mente, de investigar. V, Ex• tem razão; na 
CPI, o caso já é difere-óte. O grau de respon­
sabilidade da autoridade, qualquer que ela 
seja- a CPI não está fazendo só convocação 
de Ministro-, qualquer que seja a autori~ 
dade, o grau de responsabilidade é compl~to. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Em razão 
disso, ent_epdí que a CPI seria o instrumento 
adequado para que nôs, num foro, pudés­
semos averiguar, sob rodos os aspectos, os 
reflexos dessa~ demissões indiscriminadas. 

O Sr. João Lobo- Permite-me V. Ex'' 
Um ãparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Concedo 
o aparte ao nobre Senador João Lobo com 
muito prazer, 

O Sr. João Lobo- Senador Maurício Cor­
rêa, em primeiro lugar, quero solidarizar-me 
com V. Ex·, eis que também assinei esse re­
querimento; em segundo, quero aproveitar 
para parabenizar, pela atitude corajosa e 

front:il. o líder sindical Jair Meneguelli, que 
repeliu aquela negociação feita em cima de 
demissões- parece-me que ele disse textual­
mente que eslava ali para tratar de empregos 
e não de demissões - mas, principalmente 
porque. não fosse a sua atitude, talvez essa 
negociação. essa coisa escusa posta na mesa 
das negociações não tivesse vindo a público, 
não tivesse sido do conhecimento geral do 
País. A repulsa de Jair Meneguelli àquele 
tipo de entendimento. entendimento escuso, 
porque desnecessário. já que o enxuga~ento 
não era tão vital que pode riu ser renegociado, 
se fosse do interesse dos líderes sindicais, en­
tão, essa atitude de Jair Meneguelli, -não 
sou do PT, não conheço Sr. Jair Meneguelli 
nunca tive nenhuma ligação com ele -, a 
sua atitude merece louvor e a admiração de 
todos nós. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- V, Ex" 
faz justiça ao Sindicalista Jair Meneguelli. 
que, na verdade, repudiou. não aceitou esse 

·tipo de barganha cu diria até negociata -
que se propunha realizar, na medida em que 
se troca o funcionário pelo trabalhador ou 
o salário pelo vencimento. 

De modo que V. Ex' tem toda a razão 
ao proclamar. aqui, a atitude, o gesto tomado 
pelo líder sindicalista Jair Meneguelli. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Permite-me V. 
Ex" um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Com o 
maior prazer. nobre Senador Chagas Rodri­
gues. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Nobre Senador 
Maurício Correa, tive a honra de ser um dos 
signat<Írios do requerimento de constituição 
da Comissão Parlamentar de Inquérito, de 
iniciativa:de V .. Ex·'. E quero. mais uma vez. 
congratular-me com V. Ex". E quero, mais 
uma vez, congratular·me com V. EX'' pela 
sua atitude. que terá, sem dúvida, grande 
repercusssão em toda a ~ação brasileira. 
Gostaria de dizer que,- pelo que tenho lido 
e ouvido, não houve, até agora, nenhum cri~ 
tério para as exonerações em massa e os atos 
de disponibilidade. Não houve critério al· 
gum, Ainda ontem, fui informado de que ma· 
rido e esposa foram postos em disponibiliw 
dade. Então, não se levam em conta o tempo 
de serviço, a unidade familiar, se o marid.o_ 
ou a mulher forilm atingidos. A impressão 
que se tem é que o Governo quer, de uma 
hora para outra, afastar 30% dos servidores, 
correspondendo mais ou menos a 30% das 
despesas de pe~soal. Isso ocorre em um País 
onde, na área de saúde, não se poderia, abso­
lutamente. dispensar ninguém, porque não 
há a devida assistência, nem como serviço 
preventivo, nem como curativo propriamente 
dito. A saúde, no Brasil, precisa de servido­
res. Se em alguns órgãos, se em algumas ativi­
dades, hã pessoal em excesso, o problema 
é deslocar e transferir o pessoal excedente. 
Em principio, bastaria o Governo não n-o­
mear mais e extingüir os cargos vagos. Essas 
demissões não terão nenhuma repercussão 
na polftica económico-finance'ira, mas cria-
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rão, como estão criando, desassossego, gran-~ 
de preocupação e até atOs de suicídio. No 
meu Estado, o Piau(, um velho servidor já 
praticou suicídio! V. Ex• tem toda a nossa 
solidariedade, pois, além de atos desumanos, 
são ilegais e mesmo inconstitucionais. -Não 
sei por que esse desvario! Isso não é política 
séria, pois não há critério para as exoneraç6es 
e disponibilidades; o que há é um desassos­
sego geral V. Ex" tem o nosso apoio e, neste 
momento, levo a minha solidariedade a todos 
esses servidores da administraçâO díi'Ctã-e ifl­
direta - uns, sendo postos em disponibili­
dade, ao arrepio das leis e dos preceitos cons­
titucionais; outros, sendo exonerados sçm ne­
nhuma justificativa. V. Ex• tem o nosso apoio 
e também, acredito, o aplauso de toda a Na­
ção brasileira. 

O Sr .. MaurícioCorrêa- V. Ex" sabe, Sena­
dor Chagas Rodrigues, como emérito jurista 
que é, os critérios adotados para colocar os 
funcionários em disponibilidade não são le­
gais, ou pelo menos são de duvidosa legali­
dade. V. Ex• acaba de fazer exame sobre a 
questão da disponibilidade, e sabemos, exa­
minando os Anais da Constituinte, que o pró­
prio Deputado Bernaydo Cabral, quando se 
votava a parte relativa à disponibilidade, dei­
xou claro, no seu parecer, que a remuneração 
para aquele que for colpcado em disponibi­
lidade será a percebida nessa data. 

De modo que V. Ex" tem toda a razão 
e agradeço, esperando que as demissões não 
sejam tantas. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
EX" um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORREA _:Com-pra· 
zer ouço V. Ex". 

O Sr. ,Humberto Lucena- Não gostaria 
que V. Ex'' terminasse sem que eu pudesse, 
de público, trazer o meu apoio à sua inicia­
tiva, que, aliás, mereceu a minha assinatura, 
porque entendo que temos que descer, em 
profundidade, ao exame dessa matéria-, de 
vez que, como disse ontem, em aparte a outro 
Senador, estão transformando, no Brasil, o 
servidor público em "bode expiatório" da cri­
se que aí está. É preciso que tomemos uma 
providência, façamos valer as prerrogativas 
do Congresso Naciorial e do Senado, para 
evitar que arbitrariedades como essas sejam 
cometidas, sobretudo quando, como bem 
alude V. EX'!, o Governo insiste, mais uma 
vez, em reeditar um decreto flagrantemente 
inconstitucional. Acho, nobre Senador, in~ 
clusive·, que o Sr. Ministro da Justiça, que 
foi o Relator na Assembléia Nacional Consti­
tuinte, já deveria estar demissionário, desde 
o dia em que o Supremo Tribunal .fedáal 
concedeu aquela liminar que sustou a tr-ami­
tação, no Congresso, da célebre Medida Pro­
visória n" 190, reeditada pelo Senhor Presi­
dente da República, após a rejeição, pelo 
Congresso Nacional, da Medida Provisória 
n" 184, de idêntico teo·r-. Meus parabéns a 
V.Ex·. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Agradeço 
a V. EX~ o aparte. Realmente, estabeleceu-se 

um pamco, coffio disse, nas repartições 
públicas, e espero que essa CPJ possa, pelo 
menos, tornar clara a posição do Governo, 
paiã:-Cjiie ·a entendamos. 

Sr. Presidente o requerimento é o seguinte, 
para encerrar: 

.REQUERIMENTO N' DE 1990 

Requeremos, nos termos do § 3" do 
art. 58 da Constituição Federal, a consti­
tuição de uma Comissão Parlamentar de 
Inqué-rito. destinada a examinar os crité­
rios, as poSs-íveis irregularidades e os 
efeitos ·sócio-econômicos da ·dispensa e 
colocação em disponibili~ade de servi­
dores, da extinção de cargos e empregos, 
repartições, autarquias e empresas, no 
âmbito da Administração Pública da 
União, direta, indireta e fundacional. 

A referida Comissão deverá ser inte­
grada por 13 (treze) Membros, Compra­
zo de duração de 90 (noventa) dias e 
o limite das despesas a serem realizadas 
é estimado em Cr$ 1.800.000,00 (um mi­
lhão e oitocentos mil cruzeiros). 

Justificação 

O tumulto em que se encontra a Admi­
niStração, coin·evidente prejuízo para o 
rendimento do Serviço Público, é fato 
incontestável, dispensando até mesmo 
sua justifícatiVa. Esse tumulto decorre 
da afoiteza com qut: o Governo atual 
vem tomando providências na adminis­
tração, !Ú!m analisar previamente suas 
cOnseqüências. Ninguém desconhece in­
justiças que têm sido praticadas contra 
antigos e abnegados servidores, exata­
mente pela falta de critérios, inst9-lan­
do-se, com isso, um clima de pânico en~ 
trc servidores que tem de ser coibido. 
Enquanto isso, sucedem-se irregularidaM 
des em prejuízo do Erário. sem que haja 
a necessária ação corretiva do Governo. 
É; portanto, do dever do Sen-ado cons­
tituir uma Comissão para examinar esses 
fato~. -

Sala das Sessões, de junho de 1990. 

Com estas palavras, Sr. Pre-sidente, espero 
que a Cqmi~<;são seja instªfada imediat_amen­
te, para que não u!U"apassemos o prazo regi-:.­
me_ntal que, salvo engano, terll}ina no próxi­
mo dia 23. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Mesa aguarda que V. Ex• encaminhe 
o seu reqUerimento, para tomar as piovídên­
cias rcg"ímeritais cabíveis. (Paus a.) 

Concedo a palavra, para uma comunicaM 
ção, ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -
PB. Para comunicação,Y-=-~sf. Presidente es~ 
tou encaminhando à Mesa o seguinte reque-
rimento:- ' 

REQUERIMENTO N" 190 
Sr. Presidente: 
Requeiro a V. Ex\ com base no art: 

216 do Regimento Interno, sejam solici-

ta das à Sr" Ministra da Economia, Fazen­
da e Planejamento, as seguintes infor­
mações: 

L- Qual o -índíce de endividamento in­
terno e externo dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios das Capitais? 
. 2. Quais os casos em que es~aria ex­

trapolado o limite estabelecido pelo item 
III. do art. 2" da Resolução n" 62/75. 
do Senado Federal? 

3. Qual a rolagem feita pela União, 
desse endividamento, nos Governos an­
teriores e qual a rolagem que Ô atual 
Governo pretende _realjzar, a partir do 
corrente ano? --

4. Qual a repercussão financeira, em 
termos percentuaiS, dos encargos da dí­
vida dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios da<; capitais, no déficit 
público da União? , 

5. Quais os entendimentos mantidos, 
pelo atual Governo, com os Governa­
dores e Prefeito_s, visando ao saneamen­
to da situação financeira,_ dos Estados, 
DistritO Federal e Munic(pios das Capi­
tais? 

Sala das Sessões, 10 de maio de 1990. 
Senador Humberto Lucena. 

Justificação 

O presente requerimento de informa­
ções pretende municiar o Senado de da· 
dos indispensáveis sobre o índice de en­
dividamento dos Estados, do Distríto 
Federal e dos Municípios das Capitais, 
já que incumbe a esta Casa do Congres­
so, por força de dispositivo constítucio~ 
nal, autorizar ou não os empréstimos aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Muni­
cípios. 

E como a Resolução nõ' 62/75, do Sena­
do, estab~lece limites para esse endivida­
mento, faz-se mister tenhamos eni-inâos 
esses esclarecimentos, que·, certamente, 
serão fornecidos pelo Banco Central, 
através daS~ Ministra da Economia, Fa­
zenda e Planejamento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Sala das Sessões, 11 de maio de 1990. -

Senador Humberto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento de V. Ex• vai ao exame 
da.Mesa. (Pausa.) 

Sobre a mesa, redações. finais que serão 
lidas pelo Sr. 1" Secretário. 

São_ lidas a~ seguintes: 

PARECER N• 207, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 9, de 1990 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Decreto Legislativo n" 
9, de 1990, de autoria da Comissão Diretora, 
que modifica, nos termoS do art. 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
o Fundo Especial do Senado Feõeral, o Fun-
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do do Centro Gráfko_ do Senado Federal e 
o Fundo de Informática e Processamento de 

'Dados do Senado Federal. 
Sala de Reuniões da Comissão, 20 de junho 

de 1990. - Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Mendes Canale 
~ Nabor Junior. 

ANEXO AO PARECER N" 207. DE 1990 

Redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n• 9, de 1990, que ratifica, nos 
termo~ do art. 36 do Ato das D_isposições 
Constitucionais Transitórias, o Fundo 
Especial do Senado Federal, o Fundo do 
Centro Gráfico do Senado Federal e o 
F,'undo de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
. Art. 1" São ratificados, nos termos do 
art. 36 do Ato das Dispo~ições Constitudo· 
nais Transitórias, o Fundo Especial do Sena~ 
do Federal, instituído pela Lei n" 7.432, de 
18 de dezembro de 1985, o Fundo do Centro 
Gráfico do Senado Federal, institu"ído pelo 
Ato n'' 13, de 1974, da Comissão Dire-tora 
do Senado Federal, e o Fundo de Informática 
e Processamento de Dados do Senado Fede­
ral, instituído pelo Ato da Comissão Diretora 
do Senado Federal, n" 14, de 1974, alterado 
pelo Ato da Comissão Diretora n" 18, de 
1976. 

Art. 2" Este decreto Ie_gislativo entra 
em vigor na data de sua publicaçáo. 

PARECER N' 208, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Sena­
do no 224, de 1989- Complementar. 

A ComisSão DiretOí.-a apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado nP 224, 
de 1989- Complementar, de autoria êlo Se­
nador Carlos Chiarelli, que estabelece condi­
ções para a aposentadoria especial dos servi-­
dores públ_ícos civis da l)nião, Estados, Muni­
cíj)íos e do Distrito Fé-dera!, bem como dos 
trabalhadores regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho -CLT. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de junho 
de 1990. -Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Mendes Canale 
- Nabor Junior. 

ANEXO AO PARECER N<' 208,~ âd990 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado no 224, de 1989 - Complementar. 
que estabelece condições para aposenta­
doria especial dos servidores públicos ci­
vis da União, Estados, Municípios e do 
Distrito Federal, bem como dos trabalha­
dores regidos pela Consoltdação das Leis 
do Trabalho - CLT. "' 

O CongresSo Nacional decreta: 

Art. 1" O,s funcionários ch•is da União, 
Estados, Municípios e do Distrito Federal, 
bem como os trabalhadores em geral, respec­
tivamente, sujeitos ao exercício de atividade 
penosa,,-insalubre ou perigosa ou que assim 
venha a ser considerada, terão Direito à apo­
sentadoria especial, com proventos integrais, 
em tempo inferior a trinta e cinco anos de 
trabalho para o homem e trinta anos para 
a mulher. 

Art. 2" Para os efeitos desta lei, serão 
consideradas atiVidades especiais as assim de­
finidas: 

I'-- atividades penosa~ são toda'> aquelas 
que, por sua natureza, condições ou métodos 
de trabalho, sejam exercidas em condições 
económicas desfavoráveis, susCetíveis de pro­
vocarem o aparecimento de doenças çrônico· 
dege-nerativas ou fadiga física e psíquica pre­
coces ou que exijarri dos trabalhadores esfor­
ços e condicionamento físicos especiais, repc· 
titividade imutável da tarefa ou atenção con­
centrada em níveis acima dos limites _de tole­
rância fixados, em razão da natureza do tra· 
balho a que estão submetidos ou, ainda, as 
atividades que são exercidas de forma cons­
tante e contrariamente ao ritino biológico de 
repouso noturno e as que, mesmo sem serem 
insalubres, imponham trabalho direto com 
material de natureza repugnante ou com res­
tõs_e_d_~jet_os humanos e de animais; 

11- atividades insalubres são aquelas que, 
por" sua- rlaturc"za, condições ou métodos de 
trabalho, exponham os trabalhadores a agen­
tes nocivos à saúde, acima dos limites de tole-: 

-tâi1C1a estabelecidos por normas específicas, 
em razão da natureza e da nocividade dÓ 
agente e do tempo de exposição aos seus efei~ 
tos, inclusive cumulativamente; 
- III- atividades perigosas são todas aque­

las que, por sua natureza, condições ou méto­
dos de trabalho, impliquem no risco cons­
tante e acentuado de acidente grave, capaz 
de provocar incapacidade, invalidez perma­
nente ou morte. 

Parágrafo único. As atividades penosas, 
insalubres e perigosas serão classificadas con­
soantes critérios estabelecidos pelo -Poder 
Executivo, nos graus máximo, médio e mí­
nimo. 

Art. 3" A aposentadoria especial é devi­
da ao servidor público e ao trabalhador em 
geral que tenha exercido atividades penosa, 
insalubre ou perigosa ou q_ue assim venha 
a ser considerada, no tempo mínimo de quin­
ze anos no grau máximo, vinte anos no grau 
médio e vinte e cinco anos no grau mfnimo, 

§ 1~· O período em que o servidor público 
ou trabalhador celetista, enquadrado nesta 
lei, tenha estado licenciado do serviço para 
exercer cargo de administração ou de repre­
sentação sindical ou tenha estado em gozo _ 

__ dê.aUXmo-doença ou aposentadoria por inva-

lidez, decorrentes das alividades especifica­
das no caput deste artigo, será contado para 
a aposentadoria especial. 

§ 2·· O tempo de serviço desempenhado 
em atividades penosas, insalubres ou pe-rigo­
sas, em quaisquer dos seus graus, será soma­
do ao tempo de serviço em at_ividade normal, 
para qualquer espécie de aposentadoria, após 
a conversão daquele, segundo critério de 
equivalência e proporcionalidad~, através 
dos seguintes índices, aos quais será multi­
plicado: 
I-2,34 para o homem e Z.O para a mu­

lher, no grau máximo; 

11-1,75 para o homem e 1.5 para a mu­
lher, no grau médio; 

UI- 1,4 para o homem e 1.2 para a mu­
lher, no grau mínimo. 

§ y No caso do exercício de ati_yidade 
que acumule a incidência de duas ou mais 
condições de penosidade, insalubridade e pe~ 
riculosidade, a contagem do tempo far-se-á 
pela adoção do índice referente ao grau ime­
diatamente superior, se classificadas em idên­
tico grau, e pelo (ndice referente ao grau de 
maior intensidade, se classificado em graus 
diferentes. 

Art. 4" O Poder Executivo regulamenta­
rá esta lei no prazo de cento e oitenta dias. 

Art. s~·- Esta Lei ,enira em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PARECER N' 209, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do l'>F 
_ n~ 21, de 1990. 

A Comissão Diretora apresent"a ã. redação 
final do.P.ro jeto de Lei do DF n" 21, de 1990, 
que altera o Anexo I da Lei n" 93, de 2 de 
abril de 1990. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de junho 
de_l990. -Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Mendes Canale 
- Nabor Júnior. 
ANEXO AO PARECER N" 209, DE 1990 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n~ 21, de 1990, que altera o Anexo I da 
Lei n~ 93, de 2 de abril de 1990. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1" O Anexo I da Lei n~· 93, de 2 

de abril de 1990, é alterado na forma do Ane­
xo desta Lei. 

Art. 2" Os _e!eítos da alteração de que 
ti3.ta esta Lei retroagem· a i~ de janeiro de 
1990. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, 

Art. 4v __ Revogam-se as disposiÇões em 
contrário. 
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PARECER N• 210, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação Final do Projeto de Lei do 
DF nn 23, de 1990 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n~ 23, de 1990, 
que autoriza a desafetação de dominio de 
bem de uso comum do povo, situado no 
SOM/Norte- RA I, dentro dos limites terri­
toriais do Distrito Federal. e dá outras provi­
dências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 20 de junho 
de 1990. -Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Mendes Canale 
- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N'' 210, DE 1990 

Redação Final do Projeto de Lei do 
DF D 9 23, de 1990, que autoriza a desafe­
tação de domínio de bem de uso comum 
do povo, situado no SGM!Norte - RA 
I, dentro dos limites territoriais do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Ar. l" É autorizada a desafetação de do­

mínio do bem de uso comum do povo, desig­
nado por lote "L", Setor de Garagens dos 
Ministérios Norte - SGM/Nortc, Região 
Administrativa de Brasnia - RA 1, locali­
zado dentro do e!<tpaço territorial do Distrito 
Federal. 

Parágrafo único. A caracterização da 
área a que se refere este artigo se deu a teor 
da Decisão á' 72/86, do Conselho de Arquite­
tura, Urbanismo e Meio Ambiente do Dis­
trito Federal, homologada pelo Decreto n~ 
9.728, de 19 de setembro de 1986. 

Art. 2" A desafetação a qual se refere 
o artigo anterior tem por objetivo a venda 
direta do bem à Cooperativa do Congresso 
Ltda._, obedecido o preço de mercado. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4'' Revogam-se as dispoSições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os pareceres lidos vão à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será Hdo 
pelo Sr. 1'' Secretário. -

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO r<:• 162, DE 1990 

Nos termos do art. 321 do Regimento In­
terno, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi­
nal do Projeto de Decreto Legislativo n'·' 9, 
de 1990, de iniciativa da Comissão Diretora, 
que ratifica, nos termos do art. 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
o Fundo Especiãl do Senado Federal, o Fun­
do do Centro Gráfico do Senado Federal e 
o Fundo de Informática e Processamento de;:: 
Dados do Senado Federal. · 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1990. -
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o Requerimento, passa-se à dis­
cussão da redação final, 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada, 
O projefõ aprovado va'i à Câmara dos De­

putados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprova·da o. seguinte 

REQUERIMENTO N• 163, DE !990 

Nos termos do art. 321.do Regimento In­
terno, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi­
nal doProjeto de Lei do Senado n~ 224, de 
1989-CorriiJleffientar, de autoria do Senador 
Carlos ChiareJH, que estabelece condições 
para a aposentadoria especial dos servidores 
públicos civis da União, Estados, Municípios 
e do DiSffíto Federal, bem como dos traba­
lhadores regidos pela CLT, conforme o dis­
posto, respectivamente, no § 1P do art. 40 
e no inciso li do art. 202, da Constituição 
Federal. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1990.­
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Aprovado o Requerimento, passa-se à dis­
cussão da redação_ final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanec·er sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O pfojeto aprovado vai ã Câmara dos De~ 

putados·. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 164, DE 1990. 

Nos termos do art. 321 do Regimento In~ 
terno, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação fi~ 
nal do Projeto ~e Lei do DF n" 21, de 1990, 
de iniciã.tiva do Governador do Distrito Fede­
ral, que altera o Anexo I da Lei n~ 93, de 
2 de abril de 1990. 

Sala das SeSsões, 20 de_juflhO de 19.90, -
Pompeu de Sousa. 

O SR. l'RESiiJEN1'ETPonipeu de Sousa) 
-AproVado (l requerimento, passa-se à dis­
cussão da redação final. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peçã. a palavra, encerro 

a discussãO, · --· 
Em votação. 

o-ssrs. senadores que a aproVãTn queiram 
permanecer s~ntados. (Pausa.) 

Aprovada. 
O projeto aprovado vai à sanção do Gover, 

nador do Distrito Fed~ral. 

O SR. fRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1" Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N· 165, DE 1990 

Nos t~rmos do art. 321 do Regimento In· 
terno, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discu~são e votação da redação final 
do Projeto de Lei do DF n" 23, de 1990. 
de iniciativa dei Governador do Distrito Fede­
ral, que autoriza a desfetação de domínio de 
bem de uso comum do povo, situado no 
SGM/Norte-RA I. dentro dos limites territo~ 
riais do Di!-!trüo Federal, e dá outras provi­
dências. 

Sala das Sessões. 20 de junho de_1990. -
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Aprovado o Requerimento, passa-se à 
imediata apreciação da redação final. 

Em discusSão." (PaUsã.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redaçáo fin<~l. o projeto vai 

ã sanção do Governador do Distrito Federal. 

. O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. l" Secretário. 

É lido e aprovado_ o seguinte 

REQUERIMENTO N" 166, DE 1990 

Nos termo.s do art. 281 do Regimento In· 
terno, requeiro dispensa de interstício e pré­
via distribuição de avulsos para o Projeto de 
Lei do DF n" 29, de 1990, .de iniciativa do 
Governador do Distrito Federal. que altera 
dispositivo do Decreto-Lei n" 2.244, de 14 
de fevereiro de 1985, e dá outras providên· 
cias, a fim de_ que figure na Ordem do Dia 
da ses..o:;ão seguinte. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1990. -
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDEI\TE (Pompeu de Sousa) 
- Aprovado o requerimento, o projeto a 
que se refere figurará na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. l" Secretário. 

É lido e aprovado o seguiqte 

REQUERIMENTON· 167, DE 1990 

Nos termos do art. 281 do Regimento In­
terno, requeiro dispensa de interstício e pré­
via distribuição de avulsos para o Projeto de 
Lei do DF n~ 30, de 1990, de iniciativa do 
Gover.nador do Distrito Federal, que estabe­
le_ce a competência, composição e classifica-
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ção do Conselho de Cultura do Distrito Fede­
ral c dá outras providéncias. a fim de que 
figure na Ordem do Dia da sessão Seguinti. 

Sala das sessões, 20 de junho de I (}40. -
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompe-u de Sousa) 
- Aprovado o requerimento, o pi-ojeto a 
que se refere figuraní na Ordem do Dia da 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de_ Sousa) 
-Sobre a mesa. requcriineiúo que será lidü 
pelo Sr. l" Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTON" .. 68, DE 1990 

Nos termos do art. 281 do Regimento In~ 
terno. requeiro dispem;a de interstício c pré­
via distribuição de avulsos p:tra o Projeto de 
Lei do DF n" 28, de 1Y90, de iniciativa do 
Governador do- Distrito- Federal. que altera 
a Lei n" 4Y, de 25 de outubro de 1YX9. e 
dá outras providências. a firn de que figüre 
na Ordem do Dia da sessào seguinte. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1990. 
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Aprovado o requerimento. o projeto a 
que se refere figurarâ da Ordem do Dia du 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa. requerimento que ser<i lido 
pelo Sr. I· Secretário. 

É lido e aprovado __ o seguinte 

REQUERIMEI'iTO N" 169, DE 1990 

Nos termo.!> du art. 2~{1 do Regimento In­
terno, requeiro dispensa de interstício e ptf.!· 
via dL'Itribuição de avulso!' para o Pro,ieto de 
Lei do DF n" 27, de 19YO, de iníCiatíva do 
Governador do DistritO FederaL que- dispõe 
sobre a alienaçiio de bens imóveis residenciais 
de propriedade do Distrito Federal e situados 
no Distrito Federal e dá outras providências, 
a fim de que figure na Ordem do Dia di:l 
sessão seguinte. 

Sala das Sessões. 20 de junho de 1990.­
Pompeu de Sousa. 

O SR. PRESlDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Aprovado o requerimento. o projdo a 
que se refere figurará na Ordem do Dia di:l 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu·de Sousa) 
--Sobre a mesa, projeto que serâ lido pelo 
Sr. ~-Secretário._ 

É lidO o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N· 72, DE 1990 

Estabelece medidas para a proteção do 
mercado de trabalho da mulher e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I·' A proteção do mercado de traba­

lho da mulher. de que trata o art. 7"'da Consti­
tuição Federal. em seu inciso XX, sed regida 
pelas disposiçôes desta lei. 

Art. 2" E vedada as empresa:> a discrimi­
nação em razão de .sexo ou estado civil na. 
colttrata-Ção. remuneração e promoção de 
empregado. bem como a e.xigência de exame 
Jc qualquL'f natureza para comprovação de 
gravidez t>u esterilizaçüo. * 1" A~ categorias e os critérios de classi· 
ficaçào c de promoção profi~sional. bem co­
mo toJas as demais ba~es de cálculos da re· 
mune-ração. em particular o modo de avalia­
çüo do~ empregados. serão comuns aos traba· 
lhadon:s de um e outn) sexo. 

§ 2' Fica proibida u celebntção de contra­
to.!> e_convênios e a concessão de empréstimo.!> 
pür parte de órgãos público:-. da administm· 
ç5o direta c indireta a empresas que executem 
práticas discriminatórias. 

Art. 3 Toda empresa deverá assegurar 
as mulheres oportunidotdes de ascensão pro· 
fissionaL_ eom base em critérios de qualifi~ 
caçüo. aptid<in. experiência e antigüidade. 
em igualdade de condiçõe~ c_om o,.., homens. 

Art. -l'' .As empresas com mais de cem 
empregado.!> deverão manter programas de 
incentivo ao aperfeiçoamento profissional de 
suas traballw.dorus, mediante a concessão de 
bolsas de estudo para reembolso de. no míni­
mo. 50t;f_ da~ de);pcsas efetuadas com cursos 
de qualquer natureza. 

Art. 5" As empresas em que trabalharem 
trinta mulheres ou mais. com idade acima 
de dezcs~eis anos, terão local apropriado on· 
de seja pos);ível às empregada); deixar os seus 
filhos ~ob vigilância c assistência, desde o pe­
ríodo de amamentação. até a idade de 6 ano);. 

Art. 6 Pela infração de qualquer dispo· 
sitivo dcst<-t lei será imposta ao empregador 
a penalidade prevista no art. 401 e parágrafos 
da CLT. alterado peJo art. 7" da Lei n" 
6.9H6iH2. 

Art. 7'' Esta ld entra em vigor na dati:l 
de sua publicação. 

Art. ,S.> Revogam-se as disposiçôes em 
contrário. 

Justificação 

O papel da mulher na sociedade contem­
porânea não está definitivamente consolida· 
do, sob o ponto de vista da igualdade entre 
os sexos. Muito embora a busca de igualdade 
venha ganhando espaço no nosso ordena­
mento jurfdico. a situação profissional da mu· 
lher ainda estú sujeita às regras arbitr,4Írim; 
do mercado. forjadas uo sabor de conveniCn­
cia e preconceitos. relegando a pretendida 
c necessária igualdade a plano secundário. 

Objetiva-se. com esta proposição, oferecer 
à mulher oportunidades reais de atuação pro­
fiSsional em igualdade de condições com o 
homem, evitando-se, contudo, que um trata­
mento diferenciado, numa fase de transição, 
possa--s-e consubstanciar em procedimento 
discriminah.írío. 
_ Q_ aCes~o da mulher <tO _mirC-ado de traba­
lho e sua permanência nele é um dos meios 
mais importantes para exercer essa igualda· 
de, h!.?Je contingenc_iad<! por uma série de difi­
culdades, a começar pelas restrições que lhe 
são imposta); em decorrência da maternidade 

e da necessidade de conciliar o trabalho com 
a indispensável assisténcia à famllia. 

A questão da permanência no emprego é 
de fundamental importância para a mulher 
trabalhadora. Com efeito. enquanto o esque­
ma normal Ua carreira masculina se carac­
teriza pela continuidade. as atitudes sociais 
quanto ao trabalho feminino continuam am­
bivalentes e, em muitos países- com exce­
~·üo dt)~ socialistas - a descontinuidade da 
carreira profissional feminina é encarada pelo 
poder ptihlico c pela sociedade como uma 
caracterís_tica natural e inevitável. 

Desse modo. proteger o mercado de traba· 
lhu da mulher significa nãQ apenas assegu­
rar-lhe condiçüe:; de acesso ao emprego mas 
estimular !>ua permanência no trabalht) e o 
seu retorno. <!pós afastamento temporário 
causado por razôes de natureza familiar. bem 
como incentivar o seu aperfeiçoamento pro­
fh.sional, dentro e fora da empresa. 

Para ganmtir 4ue essa proteção se realize. 
foram pensada.!> medidas de curto e médio 
prazos. As de curtl) prazo. propostas por este 
projcw de lei. tem por objetivo evitar a discri· 
minaçào da mulher e possibilitar sua perma­
nência no emprego. <1lém de estimular seu 
pleno desenvolvimento e realização. 

Cabe. ressaltar. ainda, que propostas apa­
rentemente de difícil consecução, como a do 
incentivo ao aperfeiçoamento profissional. já 
estão sendo po.!>tas em práticas por algumas 
empresas no Brasil, com resultados satisfa­
tórios evidentes. 
__ Ao estabelecer que o mercado de trabalho 

Ja mulher deverá ser tratado com medida); 
específicas de proteção. a Constituição Fede­
ral deu. sem dúvida, um passo importante 
na busc<~ de soluções para o eterno conflito 
da mulher entre a carreira e a fam!lia. 

:Cspera~se~ com este projeto, oferece-r al­
ternativas ainda mais avançadas, no sentido 
de permitir à mulher o exercício, na pleni­
tude, de seu papel de profissional e cidadão 
de uma sociedade que se almeja democrática 
e justa. 

Sala das Sessões. 20 de junho de ! 990. -
Senador Fernando Henrique Cardoso. 

rA Comissâo de Assuntos Sociais -
Decisão Terminativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O projeto lido será publicado e remetido 
ã Comissão competente. Sobre a mesa, re­
querimento que será lido pelo Sr. 1" Secre· 
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N•170, DE 1990 

Reitera o Requerimento de InformaçÕes 
n" 66/90 e solicita informações sobre as provi­
dências relativas à apreensão da Moto Kawa­
saki Ninja 1000, utilizada pelo Presidente da 
República no dia P-4-90. 

Senhor Presidente, 
Com base _no que dispõe o art. 50, § 2", 

da Constituição Federal, e o art. 216, do Re­
gimenfo Interno, e considerando que o Aviso 
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n~ 441 de 5-6-90- encaminhado pela Minis­
tra de Estado da Economia, Fazenda e Plane­
jamento, Professora Zélia Cardoso de Mello, 
ao Secretário-Genil da Presidência da Repú­
blica, Embaixador Marcos Antônio de Salvo 
Coimbra, e, por este, em resposta ao Reque­
rimento de Informações n\' 66/90, ao Senado 
Federal - em nada contribuiu para escla­
recer as condições de eventual regularidade 
fiscal da Moto Kawasaki Ninja 1000, utilizada 
pelo Senhor Presidente da Repúblíca, no últi­
mo dia primeiro de abril, requeiro a Vossa 
Excelência que, ouvida a Mesa do Senado 
Federal, se digne solicitar da referida Minis­
tra de Estado, de maneira cabal e defiriítiVa; 
as informações anteriormente requeridas e, 
ainda, outras quanto às providências que -
em face dos indícios de irregularidade anota­
dos - já deveriam ter sido tomadas no senti­
do de apreender o mencionado veículo. 

Justificação 

Não é possíVel que, decorridos quase ses­
senta dias, todo o aparato governamental -
das autoridades de trânsito aos órgãos daRe­
ceita Federal - não tenha logrado obter se­
quer as mais elementares informações quanto 
a um veículo utilizado farta e publicamente 
pelo Presidente da República. E no mínimo 
assustadora a perspectiva de que um Governo 
que tem adotado as mais arbitrárias medidas 
contra os trabalhadores, que tem freqüen­
temente afrontado a própria Constituição e 
não se peja em fazer- em nome da morali­
dade pública - ameaças de toda ordem, a 
todo instante, a tudo e a todos, não consiga 
comprovar nem mesmo a condíção de regula­
ridade físcal de uma motocicleta. 

Quem a emprestou ao Presidente? A queln 
pertence equipamento tão caro e sofisticado 2 
Como ele entrou no Brasil? São perguntas 
que, não respondidas, colocam sob suspeita 
o próprio Presidente da República. 

Entendo, ainda, que as diligências adota­
das pela Ministra, não a eximem da adoção 
de medidas de precaução, a começar pela 
apreensão do veículo até que seu proprietário 
comprove sua a essa altura improvável regu­
laridade. 

Espero, assim, ver o presente requerimen­
to aprovado pela Mesa do Senado que, como 
Terceiro Secretário, tenho a honra de inte­
grar. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1990. -
Senador Pompeu de Sousa. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento Hdo vai a exame da Mesa. 

Sobre a Mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 171, DE 1990 

Para os fins do disposto no art. 13, § 1", 
do RegimentO -Interno desta Casa, solidto 
autorização do Senado Federal para ausen­
tar-me do País no período compreendido en­
tre os dias 27 de junho a 17 de julho, quando 

estarei proferindo e participando de confe­
rências nos seguintes eventos e instituições: 
1- VII Plenary Meeting - Inter Ame­

rican Dialogue- Washington-De- 29-6; 
2-1" Congresso-Luso-Afro-Brasileiro de 

_ Ciê_nciaS Sociais- U niversídade de Coimbra 
-Coimbra-Portugal- 2 a 5-7; 

3-Seminário de Viena - Instituto Vie­
nense para Assuntos de Desenvolvimento e 
Cooperação- Viena-Áustria- 6 a 7-7; 

4-XII Congresso Mundial de Sociologia 
-Madri-Espanha- 9-7; 

5- Foro_ de lberoamerica_-_Universidade 
de Salamanca - Salamanca-Esp_anha_- 10 
e!l-7e · 
6- Visita ao Parlamento Europeu -

Strasboorg-França -11 a 15-7. 
Brasília, 20 de junho de 1990. -Senador 

Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O requerimento lido será votado após a 
Ordem do Dia, nos termos regimeritais. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li· 
dos pelo Sr. 1" Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 172, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea_c, do_ Regimento Interno, para 
o Ofício S/32189, do Sr. Governador do Esta­
do do Rio de Janeiro. -

_Sa_la das Sessões. 20 de junho de 1990. -
Jamil Haddad - Maurício Corrêa - Ronan 
Tito - Chagas Rõdrigues. 

REQUERIMENTO N• 173, DE 1990 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, c, do Regimento Interno, para o Projeto 
de Leí do ~enado n~ 66, de 1990, que "acres­
centa parágrafo ·so--ao artigo 6?, da Lei n~ 
8.025, oe 12 de abril de 199{1", 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1990. -
Mário Maia - Chagas -Rodrigues - Mauro 
Benevides - João Menezes - Ney Maranhão 
- Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Estes rcciuerimeittos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 340, 11, 
do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, reqverimento que será lido 
pelo Sr., 1'' Secretário. 

E lido o seguinte 

REQ.UERIMENTO N' 174, DE t990 

Senhor Presidente, 
Requeiro a V. Ex•, com base no ãn. 216, 

do Regimento Interno, sejam solicitadas à 
Sr' Ministra da Economia, Fazen~a e Planeja­
mento, as seguinte::; informações: 

1. Qual o_indice de endividamento interno 
e externo dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios das Capitais? 

2. Quais- os caso_s__ em que cstari~ extrapo­
lado o limite_estabdecido pelo item 111. do 
art. 2'·', da Resolução n" 62/75, do Senado 
Federal? 

3. Qual a rolagem feita pela União,_ desse 
endividamento, nos Governos anteriores e 
qual a rolagcm que o atual Governo pretende 
realizar, a partir do corrente ano? 

4. ·Qual_'! repercussão financeira, em ter­
mos percentuais, dos encargos ·da dfvida dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
da::; Capitais. no déficit público da União? 

5. Quais os entendimentos mantidos, pelo 
atual Governo, com os Governadores e.Pre­
feitos, visando o saneamento da situação fi­
nanceira dos Estados. Distrito Federal e Mu­
nicípios das Capitais? 

Justificação 

O presente requerimento de infOrmações 
pretende municiar o Senado de dados indis­
pensáveis, sobre o índice de endividamento 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios das Capitais, já que incumbe ·ã esta 
Casa do Congresso, por força de dispositivo 
constitucional, autorizar ou não os emprés­
timos aos Estados. ao Distrito Federal e aos 
Municípios. 

E, como a Resolução n" 62n5, do Senado, 
estabelece limites para esse endividamento, 
faz-se mister que tenhamos, em mãos, esses 

·e-sclarecimentos que, certamente, serão for­
necidos pelo Banco Central, através da Sr• 
Ministra da Economia. Fazenda e Plane jU­
mento. 

Sala das Sessões. 11 de maio de 1990. 
Senador Humberto Lucena. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O requerimento lido vai a exame da Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Terminado o período destinado ao Expe­
diente. 

Presentes na Casa 46 Srs. Senadores. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Ítem 1: 

PROJETO DI' lEl DO SENADO 
N" 23, "DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 33_6, c, do Regimentq_}ntemo) 

Votação em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n" 23, de 1990, de auto­
ria do Senador João Menezes, que com­
patibiliza os interesses dos trabalhadores 
com as necessidades das empresas em 
situação difícil, tendo 

PARECER FAVORÀ VEL, proferi­
do em plenário, da Comissão 

- de Assuntos Sociais. 

A discus.<;ão da matéria foi encerrada na 
sessão ordinária de 18 do correnre. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao arquivo. 

É o seguinte o projeto reje1tado: 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 23, DE 1990 

Compatibiliza os interesses dos traba~ 
lhadores com as necessidades das empre­
sas em situação difícil. 

O Córigresso Nacional decreta: 
Art. 1'' As organizações privadas que, 

por imperativos de sobrevivência, precisem 
proceder a cortes indispensáveis de despesas 
que só se tornem significatívós Se abrangerem 
uma redução na folha de pessoal, para a esta 
recorrerem deverão proceder a um plebiscito 
entre seus empregados, a fim de decidir qual 
das fórmulas abaixo adotar: 

I - demissão de empregados até atingir 
a economia necessária nos gastos de pessoal; 

11 - diminuição da jornada de trabalho, 
mantido o valor horário dos salários, de modo 
que o decréscimo proporcional da folha de 
pessoal corresponda à economia objetivada. 

§ lo O plebiscito deve abranger todos os 
empregados, que também poderão votar por 
procuração ou por carta dirigida à adminis­
tração, desde que o façam com firma reco­
nhecida. 

§ 29 Excluir-se-ão apenas. eventualmen­
te, casos de absoluta impossibilidade de ma­
nifestação, contando que sua omissão não se­
ja passível de alterar o resultado do plebis­
cito. 

§ 3" Apurado o- resultado do plebiscito, 
é assinado o acordo entre a empresa e seus 
empregados, que deve ser homologado no 
sindicato local de trabalhado_r_e.s da categoria 
e registrado na correspondente Delegacia 
Regional do Trabalho,_ 

§ 4~ Quando a diferença entre os votos 
a favor de cada uma das duas fórmulas for 
menor que 5% (cinco póf cento) do_ tQtal 
de empregados da organização, será cOnside­
rada indecisa a votação e a solução final será 
adotada por acordo entre a organização e 
o sindicato local de trabalhadores da cate­
goria. 

§ 5" Em virtude do que estabelece o pa­
rágrafo ariterior, considera-se que a omissão 
dos impossibilitados de manifestação não é 
passível de influir no resultado do plebiscito, 
quando a diferença entre os votos a favor 
de cada uma das fórmulas, exceder o número 
de. omissos mais 5% (cinco -pOf cento) do 
total dos_ empregados da empresa. 

§ 6n Será criada uma comissão de empre­
gados, no máximo com 5 (cinco), para acom­
panhar, junto à administração, a evolução 
das condições econômico-financeiras da or­
ganização. 

§ 7~ Por iniciativa da administração da 
organização ou pela dos empregados, mani­
festada através da comissão de __ que trata o 
parágrafo anterior e, desde que comprovado 
o saneamento econômico da organização, es­
ta voltará ao regime de jornada de trabalho 
plena e sa1ários normalizados. 

Art. 2\' No caso do artigo precedente, 
quando convier à organização privada o en~ 
cerramento de atividades de alguma unidade, 
serão adotadas as seguintes diretrizes: 

I - se a modalidade prevalente for a de 
de~1is~ã? de empregados, dar-se-á uma pre­
ferencia absoluta pela demissão dos que per­
tençam às unidades extintas, salvo excepcio­
nalmente algum profiSsional de notória com­
petência que convenha aproveitar em outra 
.. midade; 

II - se a modalidade preferida for a de 
contração da jornada de trabalho e corres­
pondente decréscimo de salários, poder-se-á 
aplicar aos empregados ql,!e pertenciam às 
u~i?~des extintas o regime eSpecial de dispo­
mbthdade remunerada, que passa a ser válido 
para entidades privadas, tal como está regu-
lado nos parágrafos deste artigo. · 
- § 1 \' O empregado em disponibilidade re­

munerada receberá: 
a) 40% (quarenta por cento) do salário 

até 3 (três) salários mínimos; ' 
b) 30% (trinta por cento) pelo que o salá­

rio exceder 3 (três) salários mínimos, até 7 
(sete) salários mínimos; 
---c) 20% (Vinte por cento) pelo que o salário 
exceder 7 (sete) salários mínimos, até 15 
(quinze) salários mínimos; e, 

d) 10% \áe"i-j)Or Cento) -pelo que o salário 
exceder 15 (quinze) salários mínimos. 

§ 2~ Durante a disponibilidade remune­
rada,_o e111pregado náo poderá ter outra rela­
ção de emprego, mas contará tempo de servi­
ço para o en1pregador e para os efeitos da 
Previdência Social e lhe será facultado prestar 
trabalhos de autônomo, desde que devida­
mente caracterizados como tal. 

§ 3~ O empregado em díspOnibilidade re· 
munerada terá o mesmo tratamento fiscal e 
previdenciário que o inativo. 
- § 4~ A disponibilidade remunerada ces­

sará;_ 
a) à opção do empregador- pelo retorno 

do empregado às atividades normais de seu 
conti"afõ- de trabalho ou por sua dispensa, 
em ambos os casos com o salário e benefícios 
que teria se não- houvesse sido afast8.do de 
suas atividades; e, 

b) à opção do empregado, quando este 
aceitar contrato com novo empregador, hipó­
tese em que ficará dispensado do aviso pré­
vio, mas deverá comunicar o fato ao antigo 
empregador, para registro na carteira e cum­
p~mento de demais formalidades, tanto le­
gais e regulamentares, quanto eventuais nor­
mativas do empregador. 

Art. 3~ A situação crítica da organização 
privada que determina a necessidade de corte 
nos gastos de pessoal, como imperativo de 
sobrevivência, se não for devidamente com­

-provada, exigirá um atestado de auditor inde­
pendente, d.e idoneidade reconhecida ou de 
auditor governamental. · 

Art. 4\' ·As organizações privadas só po~ 
der?o pagar complementação de aposenta­
dona a seus ex-empregados quando estes esti­
verem aposentados pela Previdêncía Social 
ou vierem a sê-lo, por possuírem condições 
para isso. 

§ 1~. Como 6 afasfaiitenio dos emprega­
dos esttm_ulado pela complementação de apo­
sen_tadooa acarreta redução dos gastos de 
pessoal ou aumento- das ofertas de emprego, 

essa complementação é considerada despesa 
legítima, dedutlvel do lucro tributável. 

§ 2° Em se tratando de empresas com re­
gulamentação e fiscalização especiais, tais co­
mo concessionárias de serviços públicos, ins­
tituições financeiras. companhias de seguro, 
entidades de previdência privada, sociedade 
de capitalização e organizações subvenciona­
das pelo Governo, os pagamentos de_comple­
~entação de aposentadoria não poderão ser 
unpugnados como gastos não legítimos ou 
imprudentes. 

§ 3\' Do ponto de vista dos beneficiários 
da complementação de aposentadoria, esta 
última terá o mesmo tratamento fiscal atribuí­
do à aposentadoria concedida pela Previdên­
cia Sociã.L 

Art. 5" A organização que, para contor­
nar uma dificuldade momentânea, recorrer 
às férias coletiva~ de seus empregados, terá. 
para o pagainefitó-destas, as mesmas facili­
dades determinadas à rede bancária para o 
pagamento das folhas normais de pessoaL 

Árt. 6" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar•.- 7" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 2: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'50,DE 1990 

(Em regime de urgCnci<'t. nos termos do 
art. 3_36, c, dO Regimento Interno) 

Votllção, em turno único, do Projetu 
de Lei do Senado n" 50. de 1990. de auto· 
ria do Senador Odacir Soares, que esta­
belece novas disposiçôcs penais e proccs· 
suais penais para os crimes de seqüestro 
e extorsão mediante seqüestro. e dá ou­
tras providências. tendo 

PARECER, proferido em plenário, 
da Comissão 

- de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, favorável, com as Emendas de n~' 

1 a 3, que apresenta. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessã. urdinária de 18 do corrente. 

Em -.,otação o projeto, sem preju(zo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecere sentado:.. {Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação as Emendas de n·" 1 a 3. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora pura 

a redação final. 

O SR. PRESIDE~TE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, parecei -da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final da matéria, 
que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

-- É lido o seguinte 
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PARECER N 211. DE 1~911 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n" 50, de 1990 

A Comissão Diretora apre:.;enta a redação 
final do Projeto de Lei do Senado n" 50. de 
1990. de autoria do Senador Odacir Soares, 
que estabelece novas disposições penas e pro­
cessuais penais para os crime de seqüestro 
e exwrsão mediante seqüestro, e dá outras 
providências. 

Sala de Reuniões da Comissão. 20de Junho 
de 19YO. -Nelson Carneiro, Presidente -
Pompeu de Sousa, Relator- Mendes Canale 
- Nabor Júnior. 

ANEXO AO PARECER N" 211, DE 1990 

Redação final do Projeto de Lei do Se­
nado n• 50, de 1990, que estabelece novas 
disposições penais e processuais penais 
para os crimes de seqúestro e extorsão 
mediante sequestro, e dá outras prol-·i· 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l" Os arts. 75. fl3, 109. 148 e 159 

do Código Penal (Decreto-Lei n" 3.689, de 
3 de outubro de 1941) passam a vigorar com 
as seguinte~ alterações: 

"Arr. 75. Salvo nas hipóteses pre­
vista nos arts. 14S e 159 deste código, 
o tempo de cumprimento das penas pri­
vativas de liberdade não pode ser supe­
rior a trinta anos. 

Art. R3. 

V- em se tratando dos crimes previs­
tos nos arts. 148 e 159 deste código, te­
nha colaborado, de forma eferjva, para 
o impedimento ou eLucidação do 'crime 
e para identificação e punição dos de­
mais culpados. 

Art. 109. 

Parágrafo único. Os crimes previstos 
nos arts. 148 e 159 deste código são im­
prescritíveis. 

Art. 148. Privar alguém de sua H­
búdade, mediante seqüestro ou cárcere 
privado. 

Pena- reclusão de seis a quinze anos 
e multa. 

§ l" A pena é de reclusão __ de sete' 
a dezoito anos: 

I -se a vítima é ascendente, descen­
dente ou cônjuge do agente; 

li -se o crime é praticado mediante 
internação da vítima em casa de saúde 
ou hospital; 

III - se a privação da liberdade dura 
mais de vinte e quatro horas. 

§ 2" Se resulta à vfrima, em razão 
dos maus tratos ou da natureza da deten­
ção, grave sofrimento físico oti moral: 

Pena- reclusão de oito a vinte anos 
e multa. · · 

~ 3'·' Quem. internacicinalmente. fa­
cilítar. cOlaborar ou concorrer para a 
prática de delitos previstos neste artigo, 

·fica sujeito à mesina pena, observados 
o grau de culpa ou intensidade da partici­
pação. 

Art. i5~:·· ·s~~iâ~~t;~·; ·p~~;6;·~-~~:o 
fim de obter. para si ou para outrCm. 
qualquer vantagem como condição ou 
preço do resgate: 

PCna - reclusão de doze a dezoito 
anos e iill.tlta. 

S 1'' Se o s.eqücstro dura mais de vin­
te e quatro horas, se o seqüestrado é 
menor de dezoito anos, ou se o crime 
é cometido por bando ou quadrilha: 

Pena- reclusão de dez a vinte e dois 
artos e multa. 

§ 2" A pena prevista no ·parágrafo 
anterior é aumentada de l/10 por cada 
dia de duração do seqüestro. 

§- 3\' Se _o fato resulta lesão coi'poral 
de natureza grave ou estrupo: 

Pena - reclusão de quinze a vinte e 
.quatrü-ahoS e multa. _ 

§ 4" Se resulta a morte: 
Pena- reclusão de vinte e oito a trinta 

anos e multa. 
§ _s·· Reputa-se hediondo o crirrie de 

seqüestro quando qualificado pelos 
eventos morte. lesão corporal de natu­
reza grave ou estupro. sendo, nestes ca­
sos, insuscetível de fiança, graça ou anis­
tia." 

Art. 2'' O art. 594 do Código de Processo 
Penal (Decreto-Lei n~ 3.689. de 3 de outubro 
de 1941) passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 594_. 
Parágrafo único. O condenado pelos 

criines previstos nos ãrts. 148 ou 159 do 
Código Penal não poderá, em hipótese 
alguma, apelar sem antes recolher-se à 
prisão."· 

Art.' 3" A pena pelos crimes previstos riós 
artS. 148 e L59 do Código Penal será cumpri­
da, integialmente, em reginie fechado, não 
se admitindo remição pelo trabalho realizado 
nos estabelecimentos de detenção. 

Art. 4" Em nenhuma hipótese será con­
cedida liberdade provisória, com ou sem fian­
ça, nos crimes previstos nos arts. 148 e 159 
do Código Penal. 

Art. 5"~ O seqüestro praticado com moti­
vação política será punido, exclusivamente, 
na forma desta lei. 

Art. 6" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discu_ssáQ, · 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a_ aprovam queiram 

permanecer sentado_s. (PausaJ 

Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

-ltem3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 23, DE 1990 

(Em regime de Urgência; riOS terni.os. do 
art. 336,c, do Regimento Interno) 

Votação, em t1,1rno únicQ, do Projeto 
de Resolução n" 23~ de 1990 (apresen­
tãdo peta Comissão de Assuntos Econô­
micos ccimo conclusão de seu Parecer 
n" 198, de 1990), que autoriza o Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul a emitir 
e colocar no mercado Letras Financeiras · 
do Tesouro do Estado do Rio Grande 
do Sul (LFf-RS), cujos recursos,_advin­
dos de tal emissão, serão destinados ao 
giro de cento e sete milhões, oitocentas 
e se.ssenta e <tuas mil, trezentas e setenta 
Letras Financeiras daquele Estado. 

Em votação o projeto, em tUrno úriicO. 

o Si-. JOse--Fogaça :..:·-sr. PfeSíàenu:, -peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador. _ 

O SR. JOSÉFOGAÇATPMDB-'- KS.Pa­
ra encaminha.r a votação. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, no momento em que 
se analisa, nesta Casa, a demissão de funcio­
nários públicos, o enxugamento da máquina 
administrativa, acho importante recordai', 
aqui, o·projeto de saneamento financeiro do 
Estado do Rio Grande do Sul, que foi em­
preendido pelo Go"verno Pedro Simon. 

Aquilo que o Governo Fernando Collor 
de Mello faz ou propõe, ou promete com 
alarde, e com muitos poucos resultados, o­
Governo Pedro Simon realizou de forma sé­
ria, coerente, respeitando os direitos dos fun­
cionários públicos, reconhecendo a primazia 
da lei e da Cón-stituiçao. Houve um seríssimo 
projeto· de enXugameÍÍto da ináquina admi­
nistrativa no Rio Grande do Sul, já no primeí­
ro ano de Governo. Ao final do exercício 
orçamentário de 1988, o resultado da execu­
ção OrÇ<!IDentária: áa onie,vezes-mais positiva 
do que a que houvera ao final do exercício 
de 1986, ou seja, no período do Governo' 
anterior. Ao final do exercício de 1989, 
o resultado orçamentário já era sUperavitá­
rio. Na administração da dívida pública, o 
Governo, que recebeu dívidas de curto prazo 
da ordem de 33% do seu montante consegue, 
agora, reduzir as dívidas de curto prazo para 
3%, alongar q perfil da dfvida, atraVés da 
renegociação dos prazos, através da substi­
tuiÇão de credores, da redução de encargos 
e taxas de juros, de uma política firianceira 
competente, criteriosa, séria e inteligente. 

O Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul recebeu a máquina administrativa com 
207 ri:J.il funcionários. -Forarri de"ri:J.itidoS, rio 
primeirõ ano, 8 mil funcionários públicos, e 
ninguém, em nenhuina pafte do Brasil ou 
no Estado do Rio Gfande do Sul, ouviu-falar , 
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que as demissões tenham sido injustaS, te­
nham sido lineares e sem critérios; foram ri­
gorosamente justas, necessárias e sõ atingi­
ram aquela área de absoluta e reconhecida 
ociosidade. A justiça, portanto, pode ser"pra­
ticada oo enxugamento da máquina pública, 
mas quando não- há prepotência, quando não 
há auto-suficiência, quando não há excesso 
de pretensão mas, ao contrário, há respeito 
à Lei, respeito à Constituição, respeito aos 
direitos do trabalhador, aos direítciS do fun­
cionário público. De modo que, hoje, o Esta­
do do Rio Grande do Sul tem muito menos 
funcionários do que tinha quando Pedro Si­
mon assumiu o Governo. Esse enxugamento 
sério, criterioso, feito com dis-cernimento, 
com propriedade, com respeito aos direitos 
humanos e direitos dos trabalhadores hoje, 
é, reconhecido, aplaudido e enaltecido por 
toda a sociedade gaúcha. 

De modo, Sr. Presidente, que me sinto in­
teiramente autorizado, neste momento, a 
apelar para os Srs. Senadores nO -se-ntido de 
que aprovem esse pedido de rolagem da dívi­
da, que dá curso, dá seqüência a esse projeto 
de saneamento financeiro, baseado absoluta· 
mente na consciência pública de que o Estado 
deve estar a serviço dos cidadãos e da socie­
dade. A máquina pública não pode consumir, 
dentro de si, os recursos públicos; hoje, 23% 
do Orçamento do Estado é destinado a inves· 
timentos em infra-estrutura, saúde, esColas, 
hospitais, expansão da rede páVimentada do 
Estado. • 

Portanto, Sr. Presidente, não há dúvida 
alguma_de que, quando há seriedade, quando 
há sobriedade e, acima de tudo, comporta­
mento humilde, modesto, mas determinado, 
é possível sanear o Estado, sanear as suas 
fin"anças, sem cometer os atropelos e os desa­
tinos que estamos, hoje, registrando em nos­
so País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

OSR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em votação o projeto, em turno únicci._ 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
-A .matéria vai ã Comissão Diretora, p:ira 

a redaçãO final_ 
-~' 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, parece·r da-Comissão Dlre~ 
tora, oferecendo redação fiflal, que será lida 
pelo Sr. to SecretáriO. -- - -- -

É lida a seguinte 

PARECER N• 212, DE 1990 
(D? CóniisSâo Diretora) -

' Redação final do Projeto de Resolução 
o" 2~;' de 1990. 

A ComiSsã-d Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução na 23, de 1990, 
que autoriza o Governo do_ Estado do Rio 
Grande do Sul (RS) a emitir e colocar no 
mercado Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul (LFT-RS). 

Sala de ReuniõeS da Comissão, 20 de junho 
de_l990. -Nelson Carneiro, Presidente -

Pompep de SOusa, Relator- Mendes Canale 
- Bo~9r·.tt!_Ri~r. _ 

ANEXO AÓ PARECER N-212, DE 1990 

Rtid3ção final do Projeto de Resolução 
n" 23, de 1990. 

F.aço saber que o Senado Federal aprovou, 
e eu, Presidente, nos termos do art. 4R, item 
28. do __ Regim.:!'ntu Interno, promulgo a se­
guinte~ 

RESOLUÇÃO W , DE 1990 

Aut.or,iza o Governo do Estado do Rio 
Gl-ande do Sul a emitir e colocar no mer~ 
cado Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio Grande do Sul (LFT-RS). 

O Senado Federal resolve: 
Art. P É o Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul autorizado, nos termos do que 
dispõe o_ art. 9" da Resolução n~ 94, de 15 
de dezembro de 1989, do Senado Federal, 
a emitir e colocar no mercado o montante 
de Letras Finan-Ceiras do Tesouro do Estado 
do Rio Çirand_e_do Sul (LFT-RS) necessário 
para o giro de 107.862.370 Letras Financeiras 
do TesoUro do Estado do Rio Grande do 
Sul (LIT-RS), coln venci!-Ilentos Ç:m 1990. 

Patágrã.fo úniCo. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância ãs seguintes condi-
ções básícã.s: -

a) quantidade: a ser definida na data de 
resgate dos_títulas a serem substituídos, dedu· 
zida a parcela de doze por cento a título de 
juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) ~endimentos: igual ao das Letras Fin-an­

ceiras do _Tesouro N acionai (mesma taxa refe­
-rencial); 

d) prazo: 2.555 dias 
e) valornominal: Cr$ 1,00 
f) forma de colocação: através de ofertas 

públicas, nos termos da ResoluçãQ n~' 565, 
de 20 de setembro de 1979, do Banco Central 
dó'BfãSil. 

Ait. 29 A presente autorização será exerM 
cida 3.té 30 de novembro de 1990. 
_ Art. _3~ _ Esta resolução entra em vigor na 
da f a O e- s.iia publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão+ 

Ejn__votação. 
OS.Srs. Senadores que a aprovam queirtlm 

pemt'an-eCer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltém4: --

MENSAGEM N" 182, DE 1989 
(Eril_re&iine· de_ urgência, nos termos dO 
- art. 336,c, do Regimento Interno) 

Mensagem n" 182, de 1989 (n' 500/89, 
na origem), relativa a proposta para que 
seja __ ªutorizado o Governo do Estado 
do Piauí, e.m Caráter excepcional, a emi-

ti r, mediante registro no Banco Central 
do Brasil, Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Piauí (LFf,PI), destinadas 
a possibilitar a substituição de 1.200.000 
Obrigações do Tesouro daquele Estado. 

(Dependendo da votação do Requeri­
mento no 160, de 1990, de extinção da 
urgência.) 

Em votação o re.querímento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará ã tramitação normal. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--Item 5: 

Votação, em turno único, do Parecer 
n? 130, de 1990, da Comissão de Consti· 
tuição, Justiça e Cidadania, concluindo 
pela restituição ao Podá Executivo da 
Mensagem n9 71, de 1987 (n? 97/87, na 
origem), encaminhando ao Senado Fe· 
dera! proposta de reassentamento de ex­
ocupante da Reserva Indígena Pimentel 
Barbo~a. no Estado do Mato Grosso, 
através de alienação de terras do domí­
nio da União, com área superior a 3.000 
hectares. 

A discussão da máteria foi encerrada oa 
sessão ordinária de 18 do corrente. 

Passa-se ã votação do parecer, em turno 
único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação · 

do Plenário. 

É o seg_uinte o parecer aprovado: 

PARECER N• 130, DE 1990 

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre_ a Mensagem n~ 71, 
de 1987 (n? 97, de 15-4-87, na oÍigem), 
encaminhando ao Senado Federal proM 
posta de reassentamento de ex-ocupante 
de área indígena, através de alienação 
de terras do domínio da União situadas 
na Reserva Indígena Pimentel Barbosa, 
no Estado de Mato Grosso. 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 
A Mensagem n9 71, de 1987, foi ericami· 

nbada pelo Excelentíssimo Senhor eX;-Presi­
dente da República, José Sarney, para apre­
ciação do Senado Federal, juntamente com 
Exposição de MotivOs n9 85/87, do Senhor 
ex-Ministro de Estado de Reforma e do De­
senvolvimento Agrário, Dante Martins de 
Oliveira. 

A referida mensagem presidencial contém 
proposta de reassentamento do ex-ocupante 
da área indígena, através da alienação de ter­
ras do domínio da União com área superior 
a três mil hectares. 

Esclarece a Mensagem o? 71/87 que a alie­
nação proposta deverá ser feita com dispensa 
de licitação conforme autoriza o Decreto n' 
85.687, de 2 de fevereiro_ de 1987. O benefi· 
ciário, Sr. Paulo Lemos dos Santos, discri.mi-



Junho de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 21 3261 

nado na relação anexa ao decreto acima cita~ 
do, publicado no Diário Oficial do dia 4-2-87, 
optou no sentido de que a área de 
19.665,93ha a elç assegurada pelo Decreto 
n" 85.687/87, fosse de_stacada da "Gleba !ri­
ri", situada no Município de Colíder, Estado 
de Mato Grosso, de propriedade da União 
Federal. 

A mensagem foi encaminhada ao Senado 
Federal, em 23-4-87, obedecendo o estabe­
lecido no art. 171 da Constituíçã() Federal 
de 1969. 

Tendo em vista que a matéria de iniciãtiva 
do Poder Executivo não foi apreciada antes 
da promulgação da Constituição ur-a vigente, 
retoma ela a este órgão para reeXame na con­
formidade da deliberação da Presidância do 
Senado Federal em 27-3-89. 

Sobre a proposição estabelecida o art. 171 
da Constituição Federal de 1969: 

"Art. 171. A lei federal disporá so­
bre as condições de legitinl.ação_da posse 
e de preferência para ac:(uisição, até cem 
hectares, de terras públicas por aqueles 
que o tornarem produtivas com o seu 
trabalho e o de sua família. 

Parágrafo único. Salvo Pã.ra execu~ 
çáo de.planos de reforma agrária, não 
se fará, sem prévia aprovação do Senado 
Federal, alienaçãO ou concessão de ter­
ras públicas com área superior a 3.000 
(trés mil) hectares." 

Atualmente, consoante a_ nova Carta Mag­
na, a competência passa ã Ser do Congresso 
Nacional c;onforme se depreende da leitura 
do art. 49- item XVII: 

"Art. 49. É da competência exclU­
siva do Congresso Nacional: 

XVII - aprovar, previamente, a alie­
nação ou concessão de terras públicas 
com área superior a dois mil e quinhen· 
tos hectares". 

Estabelece ainda o art. 64 da Consti • 
tuição Federal prorúulgada em 5-10-88: 

"Art. 64. A discussão e votação dos 
projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal fe­
deral e dos Tribunais SuperiOres terão 
início na Câmara dos Deputados." 

Salientamos ainda que a Carta Magna 
vigente no País, ein seu art. 188" estabe­
lece condições para a alienação ou con­
cessão de terras públicas, determinando: 

"Art. 188. A destinação de terras 
públicas e devolutas será compatibiliza-. 
da com a política agríc-ofã e com o plano 
nacional de reforma agrária. 

§ 1 n A alienação ou a concessão1 a 
qualquer título, de terras públicas com 
áreas superior a dois mil e quinhentos 
hectares a pessoa físiCa ou j uríaica~"afrida­
que por interposta pessoa, dependerá de 
prévia aprovação do Congresso Nacio­
naL 

§ zo Excetuam-se do disposto no pa­
rágrafo anterior as alienações _ou as con­
cessões de terras públicas para fins de 
reforma agrária." · 

Entendemos que não há conformidade da 
matéria com os princfpios da nova ord~m 
constitucional brasileira que tratam da ques­
tão da alienação ou concessão de terras pú· 
blicas. 

Assim sendp, opinamos no sentido da resti­
tuição da M6ilsagem n" 71/fSl (no 97/87, na 
origem) ao J>od~r Executivo para que, se for 
o caso, reenvie a proposta ao Congresso Na· 
cional atendendo aos pressupostos contidos 
na Lei Maior vigente. 

Sala das Comissões, 10 de maio de 1990. 
-Cid Sabóia de Carvalho, Presidente- Ju­
tahy Magalhães, Relator - Mário Maia -
João Lobo- Afonso Arinos - Francisco Ro­
llemberg ~ Afonso Sancho - Mauro Bene­
vides - João Calmon - Severo Gomes -
Carlos Patrocínio. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 6: 

Votação", em turno único~ do Projeto 
de- Lei da Câmaa n? ss; de 1989 (n~ 
4.968/85, na Casa de origem), que altera 
<!ispositivos da Lei n9 6.389, de 9 de de· 
zembro de 1976, que fixa as referências 
áe salários dos empregados do Grupo­
Pro_cessamento de Dados, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n" 
30, de 1990, da Comissão 

- de Constituição, Justiç8 e Cidada­
_nia. 

A discussão da matéria foi enc;rrada na 
sessão ordinária de 18 do corrente. 

Passa-se ã votação do Projeto, em turno 
único. 

-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram­
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A m~téria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• SS, DE 1989 

(N~ 4.968/85, na Casa de origem) 

De iniciativ·a- do senhor !:"residente da Re­
pública 

Altera dispositivo da Lei n? 6.389, de 
9 de dezembro de J976, que íaa as refe­
rências de salário dos empregados do 
Grupo-Processamento de Dados. 

O CongressO Nacionâf decreta: 
Art. 1" A alínea a do parágrafo único do 

art. s~ da Lei n'' 6.389, de 9 de dezembro 
de 1976, passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 5? .................................. . 
Parágrafo único. ··-···-·-·-· ··-~············ 
a) diploma de um dos cursos superio-

res de Processamento de Dados,_ Admi­
nistração, Economia, Engenharia, Ciên­
cias Contábeis e Atuariais, Estatística ou 
Matemática, para a Categoria Funcional 
de Analista de Sistema$; 

Art. z~- Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições e~ 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item7: 

Votação,_em turno único, do Requeri­
mento n~ 139, de 1990, de autoria do 
Se:nador Jutahy_ Magalhães, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, da matéria 

. de au_toria do Senador Jorge Konder 
Bornhausen, intitulada "Reeleição não 
é crime", publicada no jornal Folha de 
S. Paulo no dia 25 de maio do corrente 
ano. 

Em votação o requerim~nto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Se!á feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria- cuja tra'ríScriç§o 
é solicitada: 

REELEIÇÁO NÁO É CRIME . 

Jorge Konder Bornhausen 
Com intensa notoriedade, a nossa impreri~ 

sa tem dedicado amplos espaços para críticas 
ao funcionamento do poder Legislativo. _ 

E preciso, preliminarmente, esclarecer o 
meu ponto de vista quanto aos diferentes as­
pectos da questão colocada em debate pelos 
órgãos de comunicação social e que pode ser 
res_umid_a na denúncia espalhafatosa de reais 
ou supostas mordomias e mazelas dos órgãos 
de representação popular, incluindo-se a{ o 
Poder Legislativo Federal.! __ 

Concordo inteiramente com a diminuíçãõ -
de despesas com os quadros funcionais do 
Congresso Nacional; com a eliminação- total 
dos carros oficiais, excetuando-se apenas os 
carros de uso exclusivo de representação para 
os presidentes da Câmara dos Deputados e 
do Senadó; com a cobrança de taxas adequaM 
das para a utilização de imóveis por-paria~ 
mentares; que foi um erro acabar com o tet9 
de dois terços sobre o subsídio do deputado 
federal para a fixação de vencimentoS dos 
depUtados estaduais; e, finalmente, reconhe­
ço a existência de determinados abusos Cons­
tatados em algumas assembl~ias legislativas 
e câmaras de vereadores. 

Partir daí, porém, para se chegar a uma 
campanha generalizada contra o Legislativo 
e procurar estabelecer uma culpa individua­
lizada de cada um dos atuais represe.ntant~s 
com assento no Congresso Nacional vai uma 
distância muito grande. -
• Focalizar ou fotografar uma sessão de se­

gunda-feira, dia em que os parlamentares, 
nottnalmente, se dedicam a atendimento em 
seus Estados, mostrando o plenário vazio, 
deixando, posteriormente, de ressaltar o tra­
balho desenvolvido no dia subseqüente, que 
começa pela manhã, nas comissões; esten­
de-se pela tarde, na sessão da casa corréspon­
dente; e que se encerra tarde da noite nas 
relUli®s do Congresso Nacional, é, no míni~ 
mo, um procedimento que distorce a reali-
dade. · . 
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Pertenço à representação federal de Santa 
Catarina, cuja assiduidade é permanente­
mente e pode ser comprov<!d_a. Representan­
tes de cinco partidos diferentes, sempre que 
há assuntos de interesse maior para o Estado, 
nos reunimos, apresentando projetos, emen­
das e reivindicações em conjunto, deixando 
de lado as posições divergentes assumidas no 
âmbito estadual. É precfso, pois, bastante 
cuidado, porque a ação desmoralizante con· 
tra o Legislativo não fortalece o regime de­
mocrático. A transparência é necessária, mas 
é importante que se apresentem os dois lados 
da moeda. 

A renovação política é uma necessidade 
permanente, mas a experiência parlamentar 
não deve ser desprezada por se constituir num 
fator importante de equilibrio. Aos partidos 
com menor representação, como o dos Tra­
balhadores, pode interessar a ofensiva contra 
a reeleição dos atuais detentores de manda­
tos. Mas uma renovação quase que completa 
pOde dificultar o bom trabalho do poder Le­
gislativo futuro. 

Com a aUtoridade de quem, após oito anos 
de mandato de senador e de mais de 20 anos 
de vida pública, não vai pleitear sua eleição, 
devo afirmar que o eleitor, quando de sua 
escolha, deve eXaminar profundamente a 
atuação política de cada candidato, verifican­
do, quanto aos que têm mandato, sua recente 
ação parlamentar. A renovação é salutar para 
o processo democrático, ma~ reeleição não 
é crime. Há muita gente boa que deve ser 
reconduzida ao Parlamento. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 8: 

Votação, em turno .único, do Projeto 
de Lei_do_ DF n" 24, de 1990, de iniciativa 
do Governador do Dist~ito Federal, que 
autoriza a desafetação de domínio de 
bem de uso comum do povo, sítuado no 
Setor de Indústria e Abastecimento, Re­
gião Administrativa do Guará ---:- RA X 
-Distrito Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sobcn' 
180, de 1990, da Coniissão 

- do Distrito Federal. 
A discussão da matéria foi encerrada na 

sessão ordinária anterior. 
Em votação o projeto, em turno único. 

Os Srs.._Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para 

a redação finaL 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 24, DE 1990 

Autoriza a desafetação de domínio de 
bem de uso comum do povo, situado no 
Setor de Indústria e Abastecimento, Re­
gião Administrat{'fa do Guará - RA 
X - Distrito Federal. 

O Seri3do Federal decreta: 
Art. lu Fica autoiízãdi a desareração dO 

domíriiO-de bens de uso comum do povo, 
caracterizados por doze áreas de trinta e oito 
,metros quadrados cada uma, localizadas nos 

canteiros centrais existentes no Setor de In· 
dústria e Abastecimento,- Região Adminis­
tr?tiya do Guará- RA X, no espaço territo­
rial do Dístrito Federal. 

Art. 2" A desafetaçáo de que trata o arti· 
go anterior tem- por objetivo a criação de 
igual número de lotes, de destinação espe­
cíúêa pa-rá lanCfionete, inexistente no setor. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4Y Revogam-se as disposições em 
contráriÕ. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
--As matérias constantes dos itens 9 a 12 
ficam com a votação adiada, por falta de quo­
rum qualificado. 

São os seguintes os itens cuja votação 
é adiada: 

9-

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONST!TU!ÇÁO N•· 3, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores, que ao_:escenta parágra­
fo ao art. 159 e_ altera a redação do inciso 
11 do art. 161 da Constituição Federal~ _ 

- 10-~ 

PROPOSTA DE EMENDA À 
CONST!TUIÇÁO N' 4, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição no 4, de 1989, de 
autoria do Senador Leopoldo Peres e outros 
Senhores Senadores, que aprescenta um § 6' 
ao art. so do ,fl.to das Disposições Constitu~ 
cionais Transitórias. 

-!l­

PROPOSTA DE EMENDA k 
CONST!TUIÇAO N' 6, DE 1989 

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição n" 6, de 1989, de 
autoria do Senador Marcos Mendonça e ou­
tros_24 Se_nhoriSSen~do.res, que acrescenta 
artigo ao texto con-stitucional prevendo a cria­
ção e definindo a competência do Conselho 
Nacional de Remuneração Pública. 

- u....: 
- PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTJTU!ÇÁO N' I, DE 1990 

Votação, em ptimeifó turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição no 1, de 1990, de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
Sei:tboreS-Senadofú, que acrescenta disposi­
tivos ao Ato das Disposições ConstitucionaiS 
Transitórias da Constituição Federal. 

O SR. PRESII>ENTE (Pompeu de Sousa) 
--Item 13: 

Discussão, em turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da __ Câ_mara n" 42, de 1989 (n'·' 3.598/89, 
na Casa de 9rigem), que revoga a Lei 
n" 7320, de 11 de junho de 1985, que 
"dispõe sobre a antecipação de comemo~ 
ração de feriados, e dá outras providên­
cias", tendo 

PARECER, sob n" 183. de !990, da Co­
missão 

--Diretora, oferecendo a redação do ven­
cido. 

Em discussão o substitutivo, em turno su· 
plementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discUssão, o substitutivo é da­
do cOmo definitivamente adotado,_ nos__ te.r­
mos do art. 284 do Regimento Interno. 

A _matéria voltará à Câmara dos De-puta­
dos. 

É o seguinte substitutivo aprovado: 
Redação do vencido para o turno su­

plementar do SubstitutiVo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n" 42, de 1989 
(n·• 3.598, de 1989, na Casa de origem). 

Revoga a Lei n" 7 .320, de 11 de junho 
de 1985, que ''dispõe-s9bre_a ante_~ipação 
de comemor_ação de feriados, e dá outras 
providências". 

O Corlgre~o N acionai decreta: 
Art. 1" E revogada a Lei n" 7.320, de 11 

de junho de.1985, que "dispõe sobre a anteci­
pação de comemoraç-ão de feriados, e dá ou­
tras providências". 

Art. zo Esta lei entra em vfgor na data 
de sua publicação. 

Art. Jo Revogam'-se __ as disposições em 
.contrário. 

O SR. PRESIDENTE" (Pompeu de Sousa) 
-Esgotada a matéria constante da Ordem 
do Dia. 

Passa-se, agora, à votaç-ão do Re_querimen· 
to n~ 173, de 1990, lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei do Senado 
n" 66, de 1990. 

Os Srs. _Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

AproVado. 
--A matéria constará da Ordem do Dia da 

segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em votação o Requerimento n" 172, de 
1990, lido no Expedien!~· de ~rgéncia para 
o Ofício n" S-32, de 1989. 

Os Srs. Senadores que D aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria constará da Ordem do Dia da 

segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em votação o Requerimento n·• 171, de 
1990, lido no Expediente, de licença, solici­
tada pelo nobre Senador Fernando Henrique 

-Cardoso, para se ausentar do País no perfodo 
de 27 de junho a 17 de julho do corrente 
ano. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica concedida a 11cenç_a requerida. 
O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 

-Passa-se, agora, â apreciação do Requeri­
mento n~ 161, de 1990, lido no Expediente, 
do nobre Sanador Luiz Viana Neto, de licen­
ça para ausentar-se dos trabalhos da Casa 
do dia 21 do corrente. 
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Em votação _ _ . _ . 
Os Srs. Senadores que o aprovam qlfeiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licençã solicitada. 
O SR. PRESIDENTE (PomP.,u·cie Sousa) 

-Antes de passar a palavra ao ·sobre Sena­
dor Leite Chaves, pa:ra··umã tomuóícação. 
A Mesa faz apelo aos Srs~ Senad_o_res para 
que não deixem de comparecer à sessão no­
turna do Congress.oN3.cional,_hoje, às 20 ho­
ras,·cujo quorum é absolutamente necessário 
para que os trabalhos possam concluir-se a 
tempo de ser conce_dido o recesso do mês 
de julho. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leite 
Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (PMDB- PR. 
Para comunicação.)- Sr. Presidente, estou 
encaminhando a V. Ex~ requerimento, com 
base no art. 216 do Regimento Interno desta 
Casa, no sentido de que a Sr"5

• Ministra, Ora. 
Zélfa Caidoso de Meno~ preste algumas in­
formações com respeito à situação atual do 
ex-Ministro da Fazenda, Sr. Maílson da Nó­
brega. 

De acordo com os jornais, S. Ex~ abriu 
escritório de assessoria erii -saõ Paulo e está 
exercendo atividade particular, sem que haja 
informação de que se tenha ausentado ou 
aposentado do Banco do Brasil. 

O requerimento funda-se nas seguintes 
perguntas: o Sr. Mallson da Nóbrega, funcio­
nário de carreira do Banco do Brasil, aposen­
tou-se ou ainda continua na ativa? Caso este­
ja na ativa, onde presta serviço ao Banco? 
Se náo presta serviço ao Banco, quai·s as ra­
zões do seu afastamento? Está em gOzo de 
licença para tratamento da saúde ou de inte­
resses, particulares,_ férias, licença-prêmio? 
Em qualquer circunstância, pede-s_é~que se­
jam esp_ecificadas as condições do afastamen­
to. No caso de afastamento por motivo de 
férias, está efe em gozo de quantos períodos 
e onde prestava serviços quando os adquiriu? 
Durante o período de afast~me9t0, recebeu 
o referido funcionárÍQ algum incentiVQ finan­
ceiro do Banco-? Em caso positivo-, qUal a 
justificativa para tanto? 

Sr. Presidente, tive oportunidade de fazer 
diversQs pronunCiamentos ace!ca da cqnduta 
do Sr. Maílson da Nóbrega e!Jquanto .qo Mi­
nistério, e censufar, inc!Usíve, o seu COmpor~ 
tamento em relação _ao Banco. do Biasil. Fun­
cionário da· Casa, aiardeiVÇt., COm_lrêqU.ência, 
que estava impressionado com os vencimen­
tos que percebia seildo funcionário, tUªO fize~ 
rapara diminuir o-Bancán<;Í conÇeito _nacio~ 
na!. Exagerou, colocou cotno Presidente um 
alcoólatra, para arrUinar o Banco. -Tódo o 
empenho desse ex-Presidente foi no sentido 
de que o Banco_apresentisse ·saldo negativo. 

Disse núiis: qúe· esse fU.nCí(iÕáJiO_·Mài1son 
da Nóbrega, lamentavelmente do Estado, da 
Parafbafoi umtrârisfug~ •. Uni.-~_eSpéci~ de· tnii­
dor da Casa. Nunca, na história do ·Banco, 
alguéni foi pio!, dO que_esSe_M;ã~so~_da Nó­
brega; ninguém foi mais vulgar. Basta dizer 
que começou a vida púbiica send9 ·speaker 
das lig!iS t:omponesas, dizia·se, nq épóca, ·m-

clusive, socialista para, depois tOrnar-se um 
serviçal dos banqueiros inteniacionais inclu­
sive, tudo fez para se tornar Diretor do 
BIRD-BancO ID.temacional para Reconstru­
ção e Desenvolvimento, como disse Ulysse~ 
Guimarães. -

Esse homem prestou enorme desserviço à 
Casa. Não existe nada ma,is sério, neste País, 
do que o Banco do Brasil. E_ náo pertenço 
mais aO quadro funcional do Banco do Brasil; 
afastei-me dele há muito tempo, onde servi 
durante trinta anos. 

Pois esse cidadão, que se dizia zeloso furi­
cionário, hoje, sem se afastar do Banco, abriu 
uma empresa privada, para captar, certamen­
te a ·clientela daqueles empresários a quem 
desonestamente, favorece. 

Este requerimento é para dar continuidade 
aos nossos procedimentos nesta Casa. 

Sr. Presidente, termino da seguinte forma: 
o Banco do Brasil, por outro lado, é uma 
instituição onde existem cinqüenta claros fun­
cionais; está sendo pressionado a demitir do­
ze mil pessoas. No entanto, que pessoas são 
essas? São funcionários que nem pertencem 
aos ·quadros; são estagiários que estão exata­
mente suprindo esses claros. 

O Presidente da República, quando re-:ol­
veu fazer essas demissões, estava levando em 
consideração a modernização burocrática na­
cional. Mas, modernização funcional não 
quer dizer ape-nas demissão, há empresas, no 
País, com excesso de funcionários e há outras 
c_om decesso_de funcionários, como no caso 
do Banco. ~--

Tudo que Sua EXcelência, o Presidente da 
República, carece fazer é ·remanejamento: 
afastar os funcionários que evidentemente 
não se adaptem a determinadas funções, de­
pois de cursos feitos. Mis, no conjunto nacio­
nal, havendo remanejamento correto, não te~ 
nho dúvida de que esse excesso, éomo, por 
exemplo, no Banco do Brasil, não precisa 
ser exc_luído, por inexistir. 

O Sr. Leite Chaves - Com todo o prazer! 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Senador 
_L~ite Chaves,_ sabe V. Ex• o apreço e a admi­
ração que tenho por V. Ex" e, inclusive, não 
desconhece, também, os laços de estima pes­
soal que nos unem, como conterrâneos da 
Paratba. Não entro no mérito do requerimen~ 
to de V. Ex', até porque acho que V. Ex~ 
estã cumprindo o deyer, com·o Senador, de 
fisCalízar o comporti'mento dos nossos ho­
mens públicos. Apenas pretendo discordar 
quant~ a'? .. c.qncej_to gue V. Ex• faz do ex-Mi­
nistro Maílson da Nóbrega. S. s• pode ter 
defeitos, nobre Senador, e todos nós os te~ 
mos, pois somos humanos; agora, pelQ menos 
um mérito temós que reconhecer no ex-Mi­
nistro da Fazenda: é que ele é um homem 
de bem. Conheci Maílson da Nóbrega _como 
simples funcionário do Banco do Brasil, tra­
balhando no alto sertão da Paraíba, em Caja­
zeiraS, e, deSde ali", veio prestando serviços 
â ins_titu-ição, tendo, depois, ocupado cargos 
importantes durante os governos militares, 
no âmbito do Ministério da Fazenda, inclu­
sive foi secietário-Geral do MinistéÍ'io da Fa· 
zenda; em seguida, depois de comissionado 

em Londres voltou para ser Ministro da Fa­
zenda, no Governo Sarney. Quero ressaltar, 
nes'te aparte a V. Ex~ que, apesar de ter ele 
esse trato permanente e constante com a coisa 
pública, nunca enriqueceu. Não conheço na­
da qu'e possa manchar a reputação do ex-Mi­
nistro Maílson da Nóbrega. Não conheço na­
da que comprove qualquer participação, dire­
ta ou indireta, desse ilustre paraibano em 
qualquer ato de corrupção passiva ou ativa 
na administração direta ou indireta da União. 
Este, portanto, o reparo qi.te eu faço ao seu 
discurso, pedindo a V. Ex! uma melhor refle~ 
xão sobre o assunto, pa,ra evitar um julga­
mento injusto. 

O SR. LEITE CHAVES - Agradeço o 
aparte de V. Ex· Sei que V. Ex~ o faz em 
razão dessa amizade e da conterraneidade. 
Mas quando falo assii_n, pela minha boca tam­
bém falam mais de sessenta mil funcionários 
do Banco do Brasil, que conheço melhor do 
que V. Ex~, a despeito de ser V. EX' e eu 
conterrâneos do Sr. Maílson. E lê, na verdade 
subiu crescendo; subiu descendo, baixando. 
No Banco, nunca teve oportunidades a não 
ser a primeira, para revelar a sua subalter~ 
nidade. Ele nunca competiu;nuõcã-teve con­
dições de crescer. Eu já disse isso aqui. To­
mou-se ele de ódio terrível corttra a Casa 
e, como Ministro, não fez outra coisa à não 
ser tentar destruí-la. Ela se tomou, até, da­
quele complexo freudiano, em que muitas 
vezes um filho não é amado pela mãe. Assim, 
s§nt~-se desprezado e, depois, na vida, passa 
a conquistar todas as mulheres, para, em se­
guida, delas se_ vi_ngar, desprezando-as. En­
tão, ele procurou jogar contra o Banc;o do 
Brasil todo esse ódio pessoal da Nação, pela 
sua frustração. 

Digo a V. Ex~- que não sei nem que fortuna 
ele tem, mas não tem ~teligência nem para 
saber o que é_ fortuna. A meu v_e_r, n~ngu~m 
foi pior na Paraíba do que esse Maílson da 
Nóbrega. 

Nunca o Banco do Brasil se levantou de 
forma tão candente. Funcionários de todas 
as graduações contra um funcionário, contra 
o Sr. Maílson da Nóbrega. Basta dizer a V. 
Ex~ que, inclusive, ele, que se mostrava de 
grande zelo funcional, continua no Banco do 
Brasil e, hoje, é titular de um escritório de 
consultoria econõmicã·em São Paulo. Quer 
dizer, não está de licença e férias não se so~ 
mam. As férias prescreve_m em dois anos. 
Como pode acumular tantos perfodos de fé­
rias? 

Então, este requerimento está sendo feito, 
inclusive a pedido da Associação dos Funcio­
nários do Banco d0 Brasil. 

Não é nada de pessoal, mas conheço a Casa 
a que servi durante 30 anos e considero-a 
uma das mais sérias do Pais. Digo mais, séria 
porque não conheço nada, no País, mais sério 
do que o Banco do BrasiL _Podem-se citar, 
às vezes, intranSígép.ciâs o"u i.Qtolefâncias fun­
cionais, mas não há nenhuma de maior serie­
dade do que o Banco do BJa_síL Pois ninguém 
foj pior para o Banco do Brasil, mais despre­
zfVel, do que ess_e homem, Mailson da Nóbre· 
ga, ex-Ministro da Fazenda, sobre cuja atua-
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ção se dirige este req_uerimento de informa­
ções. Encaminho-o às mãos de V. EX\', Sr. 
Presidente. 

Durante o Discurso do Sr. Leite Cha­
ves, o Sr. Pompeu de Sousa, 3Q Secre­
tário, deixa a Cadeira da Presidêf;cia, que_ 
é ocupada pelo Sr. Nelson Carneiro, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (NClson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mar­
co Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, o Planalsucar se tornou 
um programa nacionalmente conhecido e res­
peitado pelo valioso conjunto de pesquisas 
que realizou sobre a cana-de-açúcar. 

Os expressivos resultados decorrentes da­
quele esforço técnico e científicO significaram 
a introdução de novas variedades de cana, 
que contribuíram para o aumento da produti­
vidade da lavoura cana vi eira no Pãís. 

Ocorre que, com a extinção do Instituto 
do Açúcar e do Álcool - IAA, ao qual o 
Planalsucar se achava vinculado, o programa 
deve ser reorientado, no âmbito da adminis­
tração pública brasileira. de modo que possa 
continuar cumprindo o papel de importante 
instrumento destinado a aperfeiçoar e forta­
lecer a atividade canavieira. 

Com efeito, o Planalsucar não apenas acu­
mulou um vasto acervo de conhecimentos so­
bre a cana, como tambt!m conseguiu reunir 
uma equipe competente de técnicos experien­
tes com sólida formação científica. 

Este é um patrimóniO do serviço público, 
que serve à economia do País, e não pode 
ser desmobilizado. 

Em boa hora, e- com o habitual senso da 
oportunidade social, concretiza~se relevante 
iniciativa dos Srs. Reitores das UniVersidades 
Federais de Alagoas, Dra. Delza Leite Gois 
Gitai, de Pernambuco, Dr. João Batista Oli­
veira dos Santos, de_ Viçosa, Dr. AntoniO F8.­
gundesSouza, e do Rio de Janeiro, Dr. Hugo 
Edson Barbosa de Rezende. 

Aquelas autoridades universitárias dirigi­
ram memorial ao Ministro da Educação no 
sentido de que seja feita a cessão das bases 
físicas e documentais das instalações e equi­
pamentos do Planalsucar, bem assim de seu 
quadro de pessoal técnico, para as referidas 
universidades. 

A oportuna proposta dos reitores, reves­
tida de elevado espírito público e dedicação 
à ciência, acentua dois aspectos extremamen­
te importantes: em primeiro lugar, assegura 
a continuidade dos trabalhos de pesquisa e 
de estudo do programa, cuja relevância eco­
nômica, a cada dia que passa, cresce, em fun· 
ção do acirramento du competição interna­
cional no mercado de açúcar. 

Em segundo lugar, contribui para promo­
ver desejada descentralização da pesquisa da 
cana, propiciando não s6 a apropriação de 
conhecimentos por unidades em várias re· 
giões do País, como possibilita o fortaleci­
mento das estruturas universitárias de estudo 
da aJ!:ricultura e de extensão rural. 

Nesse sentido, o documento entregue pelos 
reitores ao Ministro da Educação segere: 

-acentuar a responsabilidade do Gover­
no Federal na definição da política nacional 
patã produção de cana-de~açúcar; 

-conferir à Embrapa o encargo de assegu­
rfli a coordenação nacional da política de pes­
quisa da cana-de-açúcar; 

-atribuir às universidades, de modo des­
centralizado, no âmbito regional, a realização 
das tarefas de pesquisa, ensino e extensão, 
de modo a aprofundar e transferir aos agentes 
priy_ªdos a tecnologia da cana-de-açúcar. 

Na realidade, Sr. Presidente, Srs. Senado­
re-S, a -sítuação, em que se encontra o -sei()[ 
sucro-alcooleiro nacional impõe, como abso­
lutamente adequada, a continuidade dos tra­
balho!:i executados pelo Planalsucar. 

E a sugestão dos reitores daquelas univer­
sidades vem ao e-ncontro de uma demanda 
do sistema produtivo, que requer a ampliação 
do esforço pela produtividade, através da tec­
nologia. 

Desta forma, fazemos um apelo ao Minis­
tro da Educação, Senador Carlos Chiarelli, 
efllfnente horilem público, ao Ministro da 
Agricultura, Dr. Antonio Cabrera Mano Fi­
lho, e ao Secretário de Ciéncia e Tecnologia, 
cientista José Goldemberg, reconhecida vo­
cação para o saber, no sentido de que opinem 
favoravelmente, na esfera de suas atribui­
ções, para qu-e se concretize--a descentrali­
zação do Planalsucar, pela cessão do seu pa­
trimónio e servidores às uníversida:des de 
Alagoas, Pernambuco, Viçosa e Rio de Ja­
neiro. 

Com esta decisão, estará o Governo Fede­
ral reiterando a lúcida orientação que tem 
presidido sua atuação no campo do ,ensino 
e da tecnologia. 

J;ra o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Mu1to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Conced_-o apã:Javra ao nobre Senador Di­
valdo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PFL- AL. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, ·as sucessivos· embates 
entre o Presidente da República e o Con­
gresso N acionai, desde o dia de sua posse, 
Jong_e de servirem ao salutar exercício da de­
mocracia, tém-se prestado para evidenciar a 
deformação de um Poder que intenta, por 
atos e palavras situar-se acima da lei, a pre­
texto de salvar a Nação do desastre econô­
miCo qtie julgava iminente. O que foi posto 
à soCiedade, desde o dia 16 de março, não 
são os ídeais e compromissos democráticos 
ou liberais, mas a noção de que o p_oder de 
mando do Presidente é- superior a qualquer 
princípio. 

Não é outra a interpretação que se pode 
dar ao distanciamento entre a retórica e a 
ação presidenciaL Vale lembrar que, em seu 
discurso de posse, nesta Casa, o Presidente 
dizia rião saber ''goveriiar sem a colaboração 
permanente do Congresso, berço da lei e _es­
pelho da opinião, cuja indepe-ndência é, em 
toda parte- são palavras textuais-, senhor 

da liberdade e evidência da democracia". A 
relevância dessa concepção, no entanto, não 
o impediu de desfechar, no dia seguinte, uma 
série de medidas que não só a contrariavam, 
como conferiam-lhe mero caráter acessório. 

A justa compreensão do papel do Con­
gresso Nacional não deve ser proposta como 
ato de lisonja, reforço à oratória ou apelo 
à cortesia. Porque se em seu plenário se aco· 
modam parlamentares sujeitos às fraquezas 
humanas; é nele que se instala. simbolica­
mente, na plenitude de sua soberania, o povo 
brasileiro, para fiscalizar· a ação dos gover­
nantes e não permitir que se desviem dos 
rumos democráticos, fundamento maior do 
"contrato social" definido pela Constituiç-do 
de 1988. 

No entanto, numa única penada, num úni­
co dia, o Presidente produziu nessa mesma 
sociedade um abalo sísmico de tal intensidade 
que não se restringiu apenas à economia: pro­
moveu uma grave ruptura entre o Estado e 
a sociedade, ao tempo em que constrangeu 
o Congresso a aprovar, praticamente sem ai· 
teração, o conteúdo das ações implantadas 
por meio de medidas provisórias, instrumen­
to de relativa utilidade em países que se que­
rem democráticos: 

Para um Governo que fez campanha siste­
mática contra a onipresença do Estado, pro­
jetando uma proposta de reduzi-la ao míni­
mo, dentro da melhor filosofia neoliberal, 
apelar para recursos dessa natureza não ape­
nas contraria a ética política, como também 
se constitui flagrante insubordinação às re­
gras democráticas. A prevalecer essa lógica, 
o Congresso Nacional corre o sério risco de 
transformar-se num foro inócuo, cuja exis­
tência só se justifiCaria para sacramentar os -
atos do Executivo, abdicando de suas exclu­
sivas competênciaS constitU:cionilis. 

A disposição com que o Congresso tem-se 
aplicado ao exame das questões de relevante 
interesse nacional, como o Programa de Esta­
bilização Econômica do Governo e demais 
medidas que o complementam, não pode, em 
momento algum, ser confundida com inte~ 
resses eleitorais ou com Submissâ"o à vontade 
governamental. Até porque prevalece, entre 
os parlamentares, o consenso de que o País 
demandava, com urgência, a adoção de um 
projeto austero e rigoroso, ainda que, para 
executá-lo, se cobrasse da sociedade um alto 
preço, como, aliás, foi feito. 

Essa boa_ vontade, contudo, não deve ser 
interpretada como renúncia à exclusividade 
do papel que nos cabe. Imposições, como 
a reapresentação da Medida Provisória n'l 185 
-que cerceia a livre manifestação da Justiça, 
em detrimento dos direitos dos trabalhadores 
-, configuram um abuso inominável, como 
foi o caso, tãmbém, da inconstitucionalidade 
das Medidas Provisórias n9' 153, 156 e, mais 
recentemente, 190, assim declarada pelo Su· 
premo Tribunal Federal, e de outros atos que 
o próprio Governo se apressou em retirar, 
ante o intenso clamor nacional que desper­
taram. 

Tanto maiores e mais freqüentes são os 
erros, tanto mais importante se torna a atua-
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ção independente do Congresso, que ruma 
para as eleições de outubro sob o peso de 
uma campanha surda mqvida pelo Executivo, 
numa inequívoca demonstração de inconfor­
mismo por não conseguir governar sozinho. 
Essa insatisfação é tão grande que o Presi­
dente já expressou sua confiança n-<l eleição 
de um Congresso ''purificado", ou seja, inte­
grado por políticos escolhidos ã sua imagem 
e semelhança, perspectiva que enseja sérias 
reflexões sobre o risco do estabelecimento 
de um Estado autoritário no País, assentado 
na vontade de um única homem. . 

É mais do que óbvio que o desejo de acer· 
tar, de salvara Brasil, não compõe um anseio 
exdusivo do Presidente, embora seu alto grau 
de soberba assim lhe permita pensar, A ponto 
de levá-lo a supor que paira acima da socie­
dade e de suas mais sagradas instituições, e 
que os questionamentos ao plano constituem 
grave afronta cívica e, as críticas, uma inacei· 
tável manifestação de lesa-pátria, que urge 
sepultar nas urnas ou denunciar como prove­
nientes de inimigos públicos. 

É preciso que se reafirme que o governo 
justo não é onipotente e muitas vezes falha. 
Reconhece seus erros em lugar de punir os 
críticos. Entende que a legitimidade é uma 
conquista e, longe de se confundir com um 
assentimento mecânico, pode manifestar-se 
como diálogo, objeção ou divergéncia. E, co­
mo afirma o notável ensaísta Octávio Paz, 
não busca somente partidários, busca tam­
bém interlocutores. 

Respaldado num alto índice de populari­
dade fruto do desconhecimento popular 
quanto à natureza real de suas propostas e 
extensão de seus efeitos na vida de cada um 
e na hábil manipulação da mídia eletrónica, 
o Presidente da República, em expresso desa­
cordo com seus discursos de modernidade, 
de feição nitidamente liberal, acaba por dei­
xar desassistidos exatamente aqueles que o 
elegeram, convencidos por suas promessas. 

Aliás, sempre que pode, o Presidente re· 
mete a legitimidade de seus atos às "duas 
eleições" que venceu e ·constituem, no seu 
entendimento, uma realidade maior que o 
coloca acima do bem e do mal. Só que a 
legitimidade do processo de conquista do Po­
der não pode sobrepor~se às normas que asse~ 
guram seu exercício. Não fora essa origem 
democrática, estaria aberto o caminho para 
que modernos caudilhos escapassem às níti· 
das e rígidas delimitações de competência, 
impostas pelas instituições incumbidas de ga­
rantir o desempenho democrático_ dos g_o_ver· 
nantes, e se permitissem fazer uso de seu 
arbítrio como norma de governo, 

Num primeiro momento, no Iniciar sUa sa­
ga pública, apropriando-se dos bens dos par­
ticulares confiados ao sistema financeiro, a 
pretexto de enxugar a liquidez do meio circu­
lante, o Presidente permitiu aos pés-descal­
ços a ilusão _de que sacrificava os ricos, :ve­
lando grandes industriais, classe média e tra· 
balhadores, ao estabelecer um numerário 
máximo de cinqüenta mil cruzeiros para to­
dos. Parecia aos pobres, então, que um Robín 
Hood tupiniquim emergia doS palácios dese· 

nhados numa cartolina branca - na versão 
onfrica ele Caetano Veloso -e dispunha-se 
a fazer justiçã. social, invertendo o tradicional 
jogo-de poder e a prevalência das oligarquias. 

Pouco lhe interessava o formato autoritário 
com que se aprisionaram os bens pessoais 
de cada cidadão, fato que ficou expl(cico na 
alfa aceitação popular que o Plano Brasil No· 
vo consignou ao Presidente, nos primeirbs 
dias após sua implantação. Â luz da economia 
de mercado- fundamento do edifício neoli­
beral - existiam seguramente opções mais 
seguras e menos traumáticas para proceder­
se à estabilização econômica -dõ País. Mesmo 
porquê, se as lições da história proporcionam 
ensinamentos válidos, não custa le~brar _que 
um dos principaiS -fatGres da grande depres­
são americana, em 1929, foi exatamente a 
queda aCentuada do estoque de moeda, que 
reduziu o meio ·circulante em trinta e três 
por cento. 

Nos Estado!i Unidos, a escassez da moeda 
deu-se em conseqüência de uma série de fa· 
lências e erros na condução da política eco nó· 
mica; rrias entre nós o enxugamento do siste­
ma representou um literal assalto aos bancos, 
assalto legalizado, mas sempre um assalto. 
O torniquete foi tão apertado que o dólar 
no câmbio paralelo, que_ estava em torno de 
oitenta cruzados novos, despencou para trin­
ta e cinco cruzeiros, e as famosas torneirinhas 
tiveram de ser emergencialmente: abertas pa­
ra proporcionar o afrouxamento do controle 
monetário e a integridade da já arquejante 
econOmia. 

Contrariando as melhores expectativas, a 
inflação não cedeu completamente. De 3,29 
ponto!> percentuais em a~ril, dobrou em 
maio, e rriUTtO embora tenham sido abolidos 
os índices oficiais de sua medição, constata-se 
sua progressão c o receio _de que, à conta 
das ''sazonalidades··, ela continue prosperan­
do. Mesmo que cheguemo11 aos cem dias de 
governo dentro de uma faixa de dez por cen­
to, como o Presidente prometeu em campa­
nha, isso nâo significa que estejamos a salvo 
da inflação porque, apesar do decréscimo 
acentuado das taxas inflacionárias no pri-mei­
ro mês. ela já dá mostras de recrudescimento. 

Com as indústrias e o comércio premidos 
pOr falta de capital de giro e de cruzeiroS 
para quitar a folha de pagamento de seus 
emprega·dos, assistiu-se ao capítulo mais 
cruel do Plano: o emprego vem travando sua 
riuiior batãlha contra o tempo fantasiado de 
férias coletivas, licença remunerada e con­
tt-riipütnâ0ã1C a redução dos salários. As evi~ 
dências são consistentes; na recessão entre 
os anos de 1981 e 1983, o Sindicato dos Meta­
lúrgicos de São Paulo havia homologado cin­
Co acordos de redUção de jornada de traba­
lho; em pouco mais de um mês do novo Go­
verno, já havia ratifiCado mais de trinta. -

Cabe indagar-se se uma recessão é mais 
assimilável do que a hiperinflação ou se, entre 
ambas as alternativas, um Estado competente 
- que não fosse transforniado num vasto 
laboratório de experiências de novéis scho­
llars- poderia buscar soluções menos amar­
gas. A recessão como ·alternat[va de política 

econômica. conforme pontificam destacados 
econombtas. somente se justifica em paíse" 
ricos. onde os trabalhadores contam comam· 
pio e acessível seguro contra o desemprego 
e demais franquias negadas rotineiramente 
aos brasileiros~ como uma adequada assis­
tência médica e boas escolas. 

Num quadro de dúvidas. dívidas e hesitaM 
ções, e de irrefutadas perdas salaríais acumu· 
la das ant~s. durante e após o PlanÇL soa acín· 
tosa a deliberação do Governo, após uma 
série de contrumarchas. de admitir a-livre 
negociação dos salário? como o melhor cami­
nho para a libcrulizaç•io das relações capital/ 
trabalho. Em tese. e em circunstânciaseconó· 
mic<.~s normais. c!>t~ seria a opção mais válida 
para quem deseja atribuir ao Estudo o menor 
papel possível na vida dos cidadãos, Mas, 
numa conjuntura adversa como a que ora 
experimentamos, equivale a deixar vulnerá· 
vel a maior parcel<:~ da população brasileira, 
aquela mesma que, a despeito das lutas e 
pressões. tem visto sua participação na renda 
nacional cair ano após ano. 

O fato de o Presidente ter colocado um 
sindicalista no Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social não oferece certezas de que 
está enveredando pelo caminho certo. Mes­
mo porque as contribuições que o Ministro 
pudesse dar- e que S. Ex' até tentou passar 
adiante, como colaboração pessoal- foram 
severamente contidas pela equipe econômica 
do Governo, depois de decretar a inflação 
zero e, paradoxalmente. liberar uma série de 
preços, inclusive da carne e do feijão, com 
alguns produtos acumulando altas de até_vin· 
te e cinco por cento. 

Como não mais de um quarto da mão-de­
obra assalariada é sindicalizada e, de:-;ta, ape­

-nas uma pequena margem é suficientemente 
organizada e esclarecida e capaz de conduzir 
a bom termo negociações de seu interesse, 
ficam patentes as dificuldades de_ obtenção 
de ganhos de salários e. principalmente, de 
recomposição do- poder aquisitivo, que s_e en­
contra em franca desvantagem em relação 
aos preços hoje praticados pelo comércio. 

A ninguém é dado desconhecer o fato his· 
tórico de que a luta de clru.ses foi causa e 
efeitO do processo de extensão dos direitos 
de cidadania e que a lei e a ordem repre· 
sentam o objeto principal a ser resguardado 
quando dos conflitos nas sociedades desen­
volvida<>, a despeito do grau de maturidade 
dos cidadãos e de seu sentido de responsa­
bilidade. Entre nós, o impasse corre à conta 
não desse confronto, mas da tentantiva de 
supressão dos direitos mais elementares, co· 
mo o ajuizamento de medidas cautelares e 

· a postergação do ressarcimento pecuniário 
de ações deferidas na Justiça do Trabalho. 

A contrapartida tímida que o Governo ofe· 
rece para atenuar esse confronto se realiza 
na ameaça que dirige ao empresariado nacio~ 
na!, impingindo-lhc- devassas fiscais (onde_fi­
ca o caráter impessoal da lei?) se demitir em~ 
pregados, ou proibindo-o de repassar aos pre· 
ços os aumentos salariais concedidos. Se não 
há liberdade para desempregar, aumentar sa· 
lários e estabelecer preços, o livre jogo de 
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força!> do mercado não dh;põc de curso autó­
nomo e põe a descoberto a fantasiosa idéia 
de liberalismo que a pregação do governo 
alimenta desde o primeiro momento. 

Vale abrir espaço para atualizar as ti.oções 
sobre o liberalismo, a fim de concluir se esta 
é a mesma concepção pela qual se norteia 
o Executivo, tantos são os pontos de diver­
gência entre seu discursO e sua prática. Somos 
nós que nos confundimos ou são eles, que 
estão no governo, deliberadamente, nos in­
duzem à confusüo. para tirar melhor partido 
de situações equivocadas. que lhes dêem a 
certeza de que acertam o alvo quando pare­
cem passar bem longe dele? 

O liberalismo foi o produto mais impor· 
tante do iluminismo~ em contraposiçãO ao 
obscurantismo vigente na I dada Mêdía, e ser­
viu inicialmente para embasar uma nova teo­
ria económica. oposta ao pensamento mer­
cantilista e direcionada para a liberdade da 
iniciativa individual, como meio para atingir 
o máximo de eficiência na produção e de jus­
~iça na repartição da riqueza gerada. Essas 
teorias e sua difusão estão estreitamente liga­
das ao deJ>envolvimento do capitalismo, ao 
estabelecimento da democracia e ao fortaleci­
mento das classes sociais surgidas com a Re­
volução Industrial. 

Como doutrina, inOuenciou positivamente 
a formação e consolidação das grandes demo­
cracias ocidentais, embora sofresse grande 
impacto com o surgimento da-s -economias 
planificadas, nos anos trinta. e a expansão 
das idéias k'eynesianas. Presentemente, so­
brevive com uma abordagem contemporâ­
nea, de liberalismo constitucional, voltado 
para a preservação da lei, da ordem e das 
instituições. e a modelagem de_ uma política 
econômica e social compatível com a cidada­
nia para todos. 

Nessa perspectiva. algumas das metas do 
Plano Brasil Novo podem parecer liberais, 
como o programa de privatização, muito em· 
bora o modo de executá-lo possa apontar na 
direção de forte favorecimento dos oligopó­
lios internacionais, em decorrência de exacer­
bada competição. A rcduç~o do tamanho da 
máquina -cto Executivo, que sobrevive com 
apenas doze dos vinte e dois Ministérios, não 
chega a ser um fato alentador porque está 
virtualmente parada, inCapaz de gerenciar os 
problemas nacionais postos em suas mesas. 

De efetivo, até o moffiento, o Presidente 
conseguiu a demissão de dois mil ocupantes 
de cargos DAS e F AS.-anunciar e ver apro­
vadas no Congresso as dez primeiras empre­
sas a serem privatizadas, vender três das qua­
renta e duas mansões do Lago Sul, em Brasí~ 
lia, e propor um programa de construção de 
duzentas mil casas populares. Não chega a 
ser um inventárfo muito otimista para um 
governo preocupado em "vencer ou vencer'", 
em acabar com ·a inflação, p-or exemplo, não 
para melhor distribuir a renda, porque tem 
consciência de qUe ela vai acabar continuan­
do a mesma, em funÇãO do desemprego numa 
indústria penalizada por ser elite econômica 
num país capitalista, e pela anunci~da demis-

são de trezentos e sessenta míl funcionários 
púl:'llko~. 

Se puser de lado a arrogância, a pretensa 
superioridade que as urnas lht: outorgaram, 
a presunção de que acerta quase sempre e 
que o erro é natural, mesmo se precipitado, 
e que é indispensável dividir os poderes, já 
·qué 'l'ivemos ntirftã. democracia,-Ci Presidente 
pode reavaliar seu governo. que se aproxima 
dos cem dia:;, com a humildade que inspirava 
o Chancelcr alemão Joseph Wirth, em 1922: 
"Busquemos o caminho da liberdade para 
nosso infeliz país, com humildade e paciên­
_cia ... E pode acertar o caminho, s~ acatar 
a lição de Mirador,_ fisiocrata francês. que 
assim aconselhava Carlos Frederico, GoverM 
nador de Baden, em 1770: "Ah, MonseigM 
neur, sede o primeiro a dar a vossos Estados 
a vantagem de um porto livre (não é neces~ 
sário seguir a recomendação ao pé da letra) 
e um comércio justo; e que as primeiras pala­
vms ouvidas em vosso território sejam as três 
nobres palavras: Independência, Imunidade, 
Liberdade··. 

Fortalecido.em seu embate contra o poder 
discricionário da Presidência da República, 
o Congresso Nacional tem, a partir de agora, 
mais do que nunca, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores,_ a missão de _colaborar para que os 
projetos do Governo se harmonizem com as 
necessidades do País e os direitos do cidadão, 
porque._ como enunciava Galileu Galilei, !eM 
vado, aliás, à Inquisição por suas avançadas 
conclusões científicas, "A verdade é filha do 
tempo. não da autoridade". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Edi­
son Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL- MA. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te) Srs. Senadores, apresentei, recentemente, 
nesta Casa, pequeno diagnóstico da situação 
do. .setor transportes no Brasil. 

Na ocasião, externei o ponto de vista de 
que a modernização do Brasil, prioridade ab­
soluta do Go_verno Collor de Mello, haverá, 
por certo, de inspirar a formulação de nova 
Política Nacional de Transportes, que seja 
consoante com a realidade brasileira, com 
os recursos existentes no País e com o imenso 
potencial que possu(mos·. 

Na oportunidade, expressei, ainda, a con­
vicção tfêsSoal de que, na nova política, o 
transporte ferroviário e o aquaviário deveM 
riam merecer pdoridadt!s mais elevadas dO 
que o transporte rodoviário, cuja função, no 
sistema, passaria a ser complementar. 

Retorno~_hoje, ao tema. E, ao abordáM!o, 
pretendo aterMme com mais atenção à Política 
N aciona] de Transportes. 

D-e plano, ponho em evidência a estreita 
e óbvia ligação existente entre a atual situa­
ção económica do Brilsil e a situação 'do setor 
transportes. . 

É indiscutível que, se não houver a solução 
dos graves problemas que vêm, há anos, sufo­
cando o desenvolvimento nacional, não se 

poderá esperar solução mais radical para nos­
sas questões de transporte. Enfatizo esse pon­
to, Srs._Senadores, porque a deterioração que 
tem atingido o setor. não é mais que reflexo 
da degeneração que atingiu toda a situação 
nacional: - - · 

Assim, a diretriz maior que deve presidir 
a formulação de uma nova Política N acionai 
de Transportes deve ser buscar sua inserção 
no contexto mais" amplo do Plano de Gover­
no, enfocado o macrossistema sócio-político 
e econômico. Requer~se, assim, que o estabe­
lecim~nto da política para o setor leve_ em 
conta o perfil setorial e espacial da econOmia 
e o próprio ~~s"enyolvimento proposto para 
o País, em especial, para cada uma de suas 
Regióes. ·- _ . . 
_ E claro que estou consciente de que a prio­

ridade· absoluta do Presidente_ Collor de Me­
llo, no iníciO de seu- Governo, é o combate 
sem tréguas à inflação, conforme seu compro­
misso.de_cãmpanha. 

Con{()nne promesSa feita eni seu" díscurso 
de posse_, _a meta nUinero um de seu primeírO 
ano de gestão_ é liquidá-la, pois o Presidente 
da República e toda a Naç~o brasileira estão 
ciente~ d~ que -a iriffiçãO. é "obstáCulo íntole­
rável à retoinada decisiva de. todo o nosso 
desenvolvimento econômico e humano". 

EStou realçando esses pontos, Sr. -Presi­
dente e Srs. Senadores, porque é minha. con­
vicção que- nenhum plano de desenVOlvimen­
to nacional e nenhuma política setorial pode­
rão ser formulados no Brasil sem que alcance­
mos antes o necessário grau de estabilização 
monetária e financeira. Aliás, é também essa 
_II!e~m? convicção o fundamento da estratégia 
do atual GoVerno, que vê a guerra contra 
a inflação como uma luta incondicional, por­
que, na feliz expressão do Presidente Collor 
de Mello, "justamente se trata de um com­
bate condicioricinte de_ tudo o mais. Da- reto­
mada do investimento, da consolidação do 
crescimento, da conquista de melhores níveis 
sociais; do fortale'cimêntO e da sobrevivência 
da própria democracia". 

Na verdade, o Governo do Presidente Co­
llor de Mello tem uma estratégia muito bem 
definida para levar o País à retomada do de­
senvolvimento·. Para .edificar a estabilização 

_fiv.anceira, ele tem que sanear as finanças 
do Estado, equilibrar o orçamento federal 
a reduzir os gastos públicos, o que está sendo 
proposto fazer-se com a retirada do Estado 
do ~etor produtivo, 

Considerados, então, esses pontos, fica pa­
tente que uma nova política de transportes 
no Brasil não mais poderá basear-se na idéia 
de que é o Estado, em todas as áreas, o agente 
promotor do desenvolvimento nacional; ao 
contrário, a nova política, de acordo com as 
diretrizes de natureza sócio-política e econô­
mica, tera que enfatizar o importante paPel 
que o novo Goverrio está reservando à inicia­
tiva privada no desenvolvimento do setor. 

É .pOr issO, enHiO, Que, agoia, coiOCo -em 
relevo o obje_tiVo goVémamental da moder­
nização do Estado brasileiro-, que ele se pro­
põe alcançar através da privatiZa"çâo. 
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De acordo com a filosofia do atual Gover­
no, "compete primordialmente à livre inicia­
tiva, não ao Estado, criar riqueza e dinamizar 
a economia". 

Colocados esses princ(pioS, fica fácil o en­
tendimento de que outra diretriz a presidir 
a formulação da nova Política Nacional de 
Transportes é a da privatizaçáo. 

A rigor, é essa diretriz que ilumina nosso 
futuro e nos retira do imediatismo das discus­
sões, que, ainda sob o impacto do Plano de 
Estabilização Econômica, vem contaminan­
do consideráveis segmentos da sociedade bra­
sileira. 

Essas minhas considerações fazem -se ne­
cessárias porque somente_conseguiremos vol­
tar a vjslumbrar a retomada do desenvolvi­
mento, no futuro, se sobre ele projetarmos 
as luzes da economia de mercado, forma, no 
entender do Presidente Collor de Mello, 
comprovadamente superior de geração de ri­
quezas e do desenvolvimento nacional inten­
sivo e sustentado. 

Reputo que a sociedade brasileira conti­
nuará acatando, com muito entusiasmo, as 
privatizações no setor transportes, porquanto 
ela'> já começaram, desde o Governo ante­
rior, a ser praticadas com suce~so no Brasil 
e porquanto, nesse setor, a iniciativa priVada 
tem demonstrado estar plenamente prepara­
da para ao;;sumir, em plenitude, as funções 

· que lhe couberem. 
Aliás, a privatizaÇão já foi uina das dire­

trizes do Governo anterior, cujas autoriâades 
então pertencentes ao extinto Ministério dos 
Tr.ansportes,, incumbiram-se da elaboração 
do Programa de Desenvolvimento do Setor 
Transportes- Prodest -1990-93. 

De acordo com o Prodest, ''a implemen­
tação da política de privatização b<U?~ia-se no 
princípio da ação supletivà do Estado". E 
mais ainda: fundamenta-Se na inexistência de 
recursos públicos. em quantidade suficiente 
para a obtenção do nfvel adequado de servi­
ços de transportes nas diversas áreas._ Além 
disso, o Prodest expressa o propósito da redu­
ção do gigantismo e da centralização do Esta­
do na administração da economi(\ f?rasileira, 
vindo ao encontro da constatação de que a 
iniciativa privada, em nosso Pais, apresenta 
a adequada competência para assumir a ope­
ração e o gerenciamento da atividade produ­
tiva, em especial no campo dos transportes. 

Segundo, ainda, o Prodest, "a análise de 
processos semelhantes em andamento em ou­
tros pafses, onde a presença do Estado nos 
serviços de transportes era predominante ou 
monopolística, e do sucesso das medidas de 
privatização adotadas conduz também à con­
clusão de que uma política específica deva 
ser adotada no Brasil". 

"Em particular, devem ser abertas mais 
oportunidades para a participação do empre­
sário privado na realização de investirn~ntos 
em obras e equipainentos do Setor 1 caos­
portes. As entidades modais federais deverão 
se empenhar não só na busca de capitais prí-' 
vados para o setor, aumentando os níveis de 
investimentos, como também no aproveita-

mento da capacidade empresarial para estru­
turar empreendimentos e gerenciá-los." 

"A iniciativa privada deverá ser, então, 
chamada para, entre outras coisas: realizar, 
com seus próprios recursos, obras de infra-es­
trutura de trans_portes e explorá-las economi­
camente; investir em equipamentos e mate­
riais necess-ários à melhoria das operações _de 
tran_sportes; encarregar-se da administração 
de determinadas operações _das modalidades 
de transporte, citando--se como exemplo as 
interfaces entre os modos de transportes; _e_n­
carregar~se da gestão de certos segmentos do 
sistema de transportes, arrendando vias, 
equipamentos ou terminais, que continua­
riam como patrimóilio da União, e explo­
rando os serviços que os mesmos possibili­
tam: tomar parte, juntamente com os admi­
nistradores públicos, na administração de al­
gumas operações de transporte, através,_ por 
exemplo, de participação acionária; e, ainda, 
participar na constrúção, manutenção e ope­
ração de terminais de cargas e de passagei­
ros." 

Outra diretriz a ser levada em conta na 
formulação da nova Política Nacional de 
Transportes é a rela~va à descentralização, 
isto é,_ à aproximação entre os órgãos que 
decidem e os pontos onde incidem os proble­
mas. Em consonância com essa diretriz, a 
nova política deve favorecer a amP.Ia integra­
ção das esferas federal, estadual e municipal, 
sobretudo se se _tem __ em .conta- que a nova 
ordem constituciorial propugna o fortaleci· 
mento dos estados e dos municípios, para 
que eles, efetivamente, possam participar da 
solução dos problemas nacionais. 

Não menos importante é a diretriz refe­
rente à coordenação e à integração. No atual 
Governo, essa diretriz, a meu ver, poderá 
ser mais fadlmente implementada graças â 
reforma administrativa levada a termo pelo 
Governo Collor, que teve o mérito da criação 
do Ministério da Infra-Estrutura. Colocando 
sob o mesmo comando funções antes disper­
sas por vár~os órgãos, o Governo Collor po­
derá alcança,r maior eficiéncia administrativa, 
traduzida por melhor coordenação e maior 
integração na área da infra-estrutura. Por cer­
to, essa eficiência redundará em melhores re­
sultados para os transportes brasileiros. 

A nova política há também de preocupar~ 
se com os investimentos. 

Ultrapassada, em futuro, a fase crítica ini­
_ciaJ da estabilização financeira, quando da 
retomada dos investimentos, o Governo terá 
que ter em vista, na área dos transportes, 
tanto os çritéfios econômicos quanto os so­
ciais. Segundo esse princípio, a nova Política 
de Transportes terá que perseguir, sobretu­
do, os menores custos e as melhores alter­
nativas. 

Aliada a essa diretriz, en~-ontra-se outra, 
também relativa aos investimentos. É a _que 
diz respeito ao aproveitamento de novos re~ 
cursos naturais e ao desenvolvimento de no­
vas áreas ou de áreas pioneiras. 

· Esse item é de grande importância, Sr: Pre­
sidente e_Srs. $enadore.s, visto_que a expec­
tativa da Nação brasileira diante do novo Go-

verno está toda voltada para a retomada do 
processo de desenvolvimento, aliás uma das 
promessas do Governo Collor de Mello. Em 
assim sendo, é natural que área_s ainda pouco 
exploradas, como as Regiões Centro-Oeste 
e Norte, ricas em recursos naturais e porta­
doras de excelentes potenciais agrícolas, se­
jam definitivamerit~ ínÇ:ói"J)õiildãs às denlais 
regiões brasileiras. 

Tenho para mim, Sr. Presidente· e SrS. Se­
nadores, que a ferrovia e a hidrovia são.os 
caminhos naturais dessa integração. Além 
dissó, as ferrovias e as hidr~vias poderão 
constituir-se em fator preponderante de de­
senvolvimento de novas e vastas regiões bra­
sileiras, desde que estejam integradas em ei­
xos intermodais eficientes, cOmo co-Stuma 
ocorrer em nações continentais. 

A propósito, cito o exemplo noi-te-ãffie­
ricano. Qs Estados Unidos promoveram o 
desenvolvimento do Oeste e do Centro-Oeste 
através da construção de ferrovias. Os Esta­
dos Unidos possuem, hoje, importantes eixos 

-ferroviários que inteiligam a Região-Centro­
Norte e New Orleans, para onde_convergem 
duas extensas ferrovias e uma grande hidro­
yia, a do rio Mississipi. -

Tendo em mira o exemplo norte-america­
no, o Brasil, para desenvolver sua Região 
central, não poderá prescindir da ferrovia e 
da hidrovia, sem dúvida, vol_to_ a insistir, as 
maiores prioridades da Poiftíéã N acionai de 
Transportes. 

No campo dos transportes ferroviários, en­
tendo que a nova po!(tica deve favorecer o 
esforço para a ampliação da rede ferroviária 
brasileira. ·prioritariamente, d.eve-se buscar 
a instalação de novas fínhas, destinadas prin­
cipalmente ao escoam_ento das safras agríco­
las e às interconexões_ dos _sub.sistemas rodo­
viário, fe_rroviário e _aquaviário. 

Na esfera da Rede Ferroviária Federal S. 
A., é necessário ·que se retOnie a cónstnição 
de obras na Ferrovia do Aço e a construção 
da Ferrovia Transnõrdestina, exigindo esta 
a implantação de nov_~s. trechos fe~Joviários 
e a restauração e reconstrução de segmentos 
da malha já existente no Nordeste, com o 
propósito· de reduzir os percursos entre as 
principais capitais nordestinãs. 

Outra obra de relevante importância é a 
Ferrovia Norte-Sul, cuja construç-ão é deres­
ponsabilidade da Valec- Engenharia, Cons­
truções e Ferroavias S.A. 

A importância dá conStrução da Ferrovia 
Norte-Sul para o desenvolvimento dÕ interior 
brasileiro dispensa comentários._ Priltcip~l 
instrumento da:_Projeto J?rasil"Centi"al, aque­
la ferrovia tem por objetivos principais a cõn­
quista de novas froÍlteiras de produção para 
o Brasil e a ab_ertura das portas do mercado 
interno e do mercado mundial para a.Região 
Central brasifeiia~ 

Ganha vulto -o significadO' dã. Norte:Súol, 
se_ considerarmos que ela estará servindo_ a 
uma região detentora de_ riquezas minerais 
incomensuráyeis e para a qual se prevé uma 
produÇão de grãos em larga escala. 

Destaco esse porito, nobres companheiros, 
porqúe cabe à Região Central brasileira im-
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portante papel na estratégia" -da retomada do 
desenvolvimento nacional, uma das metas do 
novo GoVerno. 

OutrO ponto que não pode ser -otvidado 
na nova política é o da integração eõ.tre- as 
empresas existentes, como a R~de Ferroviá­
ria Federal S.A. (RFFSA), a Ferrovia- Pau­
lista S.A. (Fepasa), a Estrada de Ferro Vitó­
ria a Minas (EFVM), a Valec- Engenharia, 
Construções e Ferrovias B.A. (Valec), a Es­
trada de Ferro Carajás (EFC)~ a Feriónorte, 
a Ferroeste, e outras que vierem a sercrj.adas. 

Sem dúvida, a meta de privatizaçáo anun­
ciada pelo novo GoVerno haverá de -inten­
sificar o intercâmbio com a iniciativa privada, 
a fim de que ela assuma, cada vez mais, a 
implantação, operação, exploração e conser­
vação de ferrovias. 

:E: digno de imitaçãO o exemplo da Estrada 
de Ferro Paraná-Oeste S.A. - Ferroeste, 
constituída em 1988, com 80% de Seu capital 
proveniente da iniciatiVa-priVada. Os trilhos 
dessa ferrovia, que partirãO do Paraná. alcan­
çarão o Mato Grosso do Sul, beneficiando 
uma das regiões mais prósperas do País. 

Merece, também, prioridade a Ferrovia 
Leste-Oeste, a ser construída, igualmente, 
com a participação da iniC:iãtiVã-priVada. A 
malha que será implantada cobrirá uma das 
mais ricas regiões brasileiras, a saber: o 
Triângulo Mineiro, o Noroeste Paulista, o 
Sudoeste Goiano, o Norte do Mato Grosso 
do Sul e o Mato Grosso, estendendo-se até 
os Estados de Rondônia e do Pará. 

A nova política, por certo, não haverá de 
esquecer o projeto de implantação do trem 
de alta velocidade para o transporte de passa­
geiros entre o Rio de Janeiro, Sáo Paulo e 
Campinas. -os estudos relativos ao projeto 
concluíram que a exploração do trecho deve­
rá ser concedida à iniciativa privada. 

COnsidero que as obras que acabo de enu­
merar são as mais importantes no setor ferro­
viário. Dado que algumas obras já tiveram 
suas necessidades criteriosamente identifica­
das e que outras já se encontram projetadas 
ou em construção, merecerão, por certo, 
prioridade no Governo Collor de Mello, a 
que, acima de tudo, competirá continuar ani­
mando a participação da iniciativa priVada 
no setor ferroviário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: cumpre­
me, agora, apresentar-lhes algumas breves 
considerações, sobre o setor aquaviário. 

Embora reconheçamos que essa modali­
dade de transporte seja possuidora de muitas 
vantagens, entre elas o baixo custo, temos 
que traçar, para a área, política inspirada em 
diretrizes muito realistas e que se baseie em 
profundos conhecimentos da realidade brasi~ 
!eira e "das perspectivas de nossa economia. 
Digo-o, Sr. Senadores, porque, nessa área, 
não alcançaremos grandes resultados se não 
trabalharmos para remover crônicos proble~ 
mas que, há muito, atingem a naVegação bra­
sileira, setor, sem dúvida, muito amplo, di­
versificado e complexo. 

Os problemas desse setor diferem-se por­
que dizem respeito, primeiramente, à natu­
reza diversa das navegações, sejam elas de 

longo curso, de cabotagem ou interior. Além 
disso, tornam-se complexos porque se refe­
rem a toda a infra-estrutura de apoio, seja 

-põrtuária, seja marítima, bem como se refe­
rem â cohstiUi;ão e reparos navais, à gerência 
das operações, dos equipamentos, à frota e 
a todos os recursos humanos necessários (ad­
miniSffài;ãO;-cãpãlaziá, estiva e tripulações). 

Dentre os problemas, um dos maiores é 
o que atinge nossa frota nacional de carguei­
ros, que se encontra em operação no longo 
curso. Por ser, preponderantemente, do tipo 
convenciorlal~--a-rrotã bfãSileira verit operan­
do de forma antíeconômica, tecnologicamen­
te distanciada dos avanços havidos no mer­
cado nos últimos anos. 

Anacrônica, nossa frota vem perdendo a 
coiicóiTénéla ·parà a estrangeira, dotada de 
naVioSespecializados e operacionalmente 
mais- eiicientes, coni.o os porta-containers e 
os Ro-Ro, equipados com motores propul­
sores de última geração, que os tornam mais 
econômicos. 

Problemas sérios envolvem a cabotagem, 
sendo o endividamento o principal deles. Es­
te problema tem suas causas nos custos eleva­
dos, não-cobertos pela margem de lucro, so­
bretudo porque são altos os dispêndios com 
despesas financeiras e com a manutenção e 
reparo dos navios. Toda essa situação explica 
por que a maioria das empresas de navegação 
teni apresentado prejuízo-operacional. 

Acrescente-se, ainda, a tudo isso que os 
altos custos·das operações realizadas nos ter­
minais portuários têm também contribuído 
para -reduzir o já pequeno poder de compe­
tição do transporte de cabotagem. Operacio­
nalmente .• há os problemas provocados pelo 
exCessivo tempo de imobilização das embar­
cações, dos trens e dos caminhões, em função 
da demora da carga e descarga de merca­
dorias. 

Julgo, Sr. Presidente e Srs. -Seri.adores? que 
a grande solução para os problemas que aca­
bo de enumerar relaciona-se com o incentivo 
à instalação de terminais de uso privativo. 
Sem dúvida, a proposta ajusta-se à política 
de privatização preconizada pelo novo Go· 
verno e traz o benefício de que o capital priva­
do irá contribuir para o desenvolvimento do 
transporte marítimo e flúvio-lacustre. 

Outros graves problemas dizem ·respeito 
ao transporte hidroviário iôterior. Inúmeros 
fatores têm dificultado o transporte fluvial 
no Brasil. Há, entre outros problemas, 06 

de ordem estrutural, como os relacionados 
com as condições d3.s vias, cOmo também os 
que dizem respeito à segurança da navega­
ção. 

O que 'eSpero da nOva POlítica Nacional 
de Transportes é que ela faVoreça a remoção 
desses obstáculos, tendo em vista a grande 
potencialidade do transporte hidroviário In- -
terior no Brasil, principalmente na bacia 
Amazônica, na região Sudeste, e no sistema 
hidroviário constituído pelos rios Jacuí, Ta­
quari e Guaíba, integrados às Lagoas dos Pa-
tos e Mirim-. - -

Na verdade, não há razões aceitáveis para 
o descaso d(l. Nação brasileira para com a 

navegação fluvial, seja de ordem geográfica, 
seja de ordem técnica. A rigor, quase não 
temos problema<; de natureza geográfica, e 
os problemas de natureza técnica, como o 
de construção de eclusas, poderiam ser equa­
cionados pela engenharia nacional. 

O que nos falta para- cr desenvolvimento 
da navegação fluvial são vontade política e 
planos bem elaborados, como os existentes 
em outros países. 

Cito, para ilustrar o que estou afirmando, 
o notável exemplo de Portugal, que domou 
o iiO 'Douro, tornando-o navegável. 

O Douro, como se sabe, é um rio que apre­
senta um perfil com acentuadas rupturas de 
declive (nasce a 1.600 metros), e que apre­
senta diversas corredeiras e gargantas aper­
tadas e um leito bastante conturbado. Visto 
seu perfil, dir-se-ia que não passa de fonte 
de grande riqueza em energia elétrica. E nada 
mais que isso. 

No entanto, embora Portugal e Espanha 
tenham nele realizado, por causa de sua mor­
fologia acidentada, diversos aproveitamentos 
hidrelétricos, nem por isso deixaram de tor­
ná-lo rio navegável. 

Graças à instalação de eclusas ao longo 
de seu curso, o Douro permite hoje a navega­
ção fluvial desde a cidade do Porto até a Espa­
nha. 

Referi-me ao Douro, Srs. Senadores, com 
o propósito de chamar a: atenção para o fato 
de que a vontade obstinada de um povo é 
capaz, até mesmo, de vencer obstáculos geo­
gráficos, muitas vezes considerados intrans­
poníveis. 

Felizmente, no Brasil, não temos tamanhas 
dificuldades. No entanto, não temos tido, la­
mentavelmente, a competência necessária à 
exploração dos incomensuráveis recursos 
brasileiros na ár~ea da navegação fluvial. 

Com o Governo Colfor, que promete cons­
truir um novo Brasil, esse estado de coisas 
haverá _de mudar. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, r.eferindo­
me, agora, à que~tão portuária, devo destacar 
a existência de ínúmeros problemas que en­
volvem a interface entre o transporte terres­
tre e o aquaviário. 

Primeiramente, relaciono os problemas de 
infra-estruturadOs portos, muítos deles arcai­
cos porque construídos de acordo com con­
cepção tecnológica já Ultrapassada. 

Enumero, também, os problemas decor­
rentes da ob~olescência das instalações e dos 
equipamentos de _movimentação _de cargas. 

Cito, ãínda, os pi"áblerilas de opefã.Ção, e-n­
tre os quais os relativos à inexistência de tra­
balho ininterrupto D.OS portos, â deficiêricia 
da mão-de-obra e à falta de compatibilização 
do fluxo dos veículos terrestres com a carga 
ou_descarga c!as embarcações. 

Por fim, acrescento as dificuldades de natu­
reza jurídico-instituCiomil e de Ordem ãdmi­
nistrativa, que costumam também embaraÇar 
o bom funciS'~amento dos portos brasileirO$. 

Com __ efeito1 são colossais os problemas que 
afetam o sistema portuário brasileiro e que 
constituem, sem dúvida, os maiores desafios 
para a nova Política N acionai de Transportes. 
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Não acredito que o Estado brasileiro seja 
capaz de remover óbices de tal magnitude. 
Cabe, assim, ao novo Governo propor para 
área portuária política que preconize ampla 
participação de empresas privadas nos inves­
timentos nela realizados, bem como na ope­
ração dos portos. 

Essa participação pode tornar-se efetiva,' 
Senhores Senadores, com o arrendamentO de 
instalações de portos a empresas e com a am­
pliação do número de terminais de uso priva­
tivo. 

Em síntese, defendo a tese de que o piogra­
ma de privatizaçào proposto para o Brasil 
pelo Presidente Collor de Mello deve ser ime­
diatamente levado ao subsistema aquaviário, 
se se pretende, de fato, a modernização do 
transporte marítimo -e flúvio-lacustre nacio­
nal, peis somente a economia de mercado 
poderá livrar a navegação brasileira do nau­
frágio. 

Com efeito, o setor aquaviário brasileiro 
está necessitando de um choque de privati­
zação. Mas não só ele, como todo o setor 
transportes, cuja nova política deve, a rheu 
ver, consagrar como premissa maior a de que 
a modernização do setor será feit<i graças à 
privatização. 

Em resumo, o que estou pre(endendo real­
çar, nobres Companheiros, é que o incre· 
menta dos transportes no Brasil depende do 
aumento da geração de riqueza, hoje só possí­
vel com a adoção da economia de mercado. 

A economia de mercado é a proposta mag­
na com que o governo Collor pretende mo­
dernizar a Nação. Que ela se instale, então, 
no Brasil. E que ela teconduza o País aos 
trilhos do desenvolvimento. E que_ela, acima 
de tudo, projete o nome da Naçã_o brasileira 
para o avançado estágio das grandes nações. 

Era o que tinha a dizer, President~, (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Nel­
son Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, como resultado dos 
efeitos do Plano Brasii_Novo, em numerosos 
setores da economia os traballíadores reagem 
contra o arrocho e as perdas salari<ifs e parali­
sam as suas atividades em movimentos de 
greve! 

Em Santa Catarina', meu Estado, não é 
diferente. Em Criciúma, numa única semana, 
parara111 os bancários, os funcionários de h os~_ 
pitais e os servidores municipais. 

No Planalto Serrano, os trabalhadores das 
companhias papeleiras (PCC, Manville, Ba­
tes e Celucat) por igual, decretaram greves 
que, na essência, reivindicavam cónipensa­
ções por perdas salariais. Não se trata, pois, 
de movimentos que pedem reajustes, •men­
tes ou produtividade! Apenas os trabalha· 
dores querem recuperar o que perderam. . 

É claro que não ~stamos aqui falando de 
novidade. OS movimentos grevistas se multi· 
plicam em todo o País ·e na prática desmentem 

a balela de que o Plano Collor ~u Bra.sil Novo 
tenha beneficiado os assalariados, como insis~ 
te em afirii:iar-á Governo. 

Mas, neste breve pronuncia~ento, quere­
mos fazer referência a uma greve eSpecífica, 
a dos trabalhador~s da fábrica de papel e 

_celulose Rige_sa, do município de Três J?arrf;lS. 
o re-grsifo que queremos fazer é dos méto­

dos utilizados pela ,empresa, uma multina­
cional que, certamente, n_qs_ seus países de 
origeJ!l, nã_Q tratfl os.seJ,Is trabalhadores como 
os __ trata aqui no Brasil. _ _ 

É inacreditável que uma erríjJi'esa cómo a 
Rigesa, do porte da Rigesa._--ignOre, e_ viole 
as mais elementares norma~._d9..direito de gre­
ve. 

A empresa pressiona duram_ente_ os seus 
funcionários, mandando-os buscar em casa, 
ameaçando-os com demissão.-recrutartdo no­
vos funcionários enquaQ.tQ_s_e p'rOcessa O mo-
vimento paredista. _ -

As pressões se fazem com-~. 1,1tHÍ~aÇão- das 
forças de segurança da empresa· e, infeliz­
mente, com a ajuda de forças da_Pol(c;ia Mili-
tar do Estado. - - _ · - -

Está mais _dO que demOnSir~dÜ q~~ _ci- pre­
sen_ça de força~. policia~~- cri:.ru-çn, :Clima de 
tensão entrê os dOis lados em con"flito,_capaz 
de produzir, aí sim, a violênCia; Çs l?~spro­
pósitos, as provocações e a·des~d~m. 

Como aconteceu nas grev.esda PCC~-Man­
ville, Celucat e Bates, em Lages, Córte·a Pin­
to e Otacílio.Costa, quando a polída.se ausen­
tou;os trabalhadores puderam prosseguir" no 
seu movimento na mais perfeita ordem, sem 
que tivesse havido um único incid~~te_: 

Qs_ trabalhadores e o Sindicato e_m Três 
Barras reivindicam a mesma_c_oisa, o·afasta­
mento d~ forças policiais para disúnder o 
clima e para o que o movimento tertha normal 
seqiíênda. Foi o que pedimos pessoalmente 
ao Governador Casildo Maldaner e ao Secre· 
táriO- _de Trabalho, Juarez Furtado, ficando 
ambos de ton1ar providencias nesse_ sentido. 

Fomos. aJertadÔs, no domingo à noite, em 
que lá estivemos pessoalmente, pelo Sindi­
cato. de que os trabalhadores_estavam sendo 
submetidos a forte pressão, tanto os que ti­
nham aderidoà greve, _corno o. que estavam 
trabalhando, ~ que isto poderia resultar em 
acidentes pelo cansaço e exaustão dos que 
permaneciam trabalhando. 

Foi, infelizmente, o que acabou aconte­
cendo ontem, segunda-feira, quandO ~ em­
preSá, segu'ndo relato qü~ ri_os cbeioll, ~onvo; 
cou um empregado de escritório, para' traba­
lhar no setor industrial - Carlos Eduardo 
Brás, 28 anos - e fale_ceu- em trágjco aci-
dente:- - ·· 

Nós temos reclamado do governo <;lo Esta­
do uma Soiução simples: _que a polícia deixe 
o locaL É O pedido do Sindicato e dos_ traba­
lhadores. -- -

Somos testemunha, tal qual o f()mOs em 
relação às greves de Correa Pinto ·e Otacflio 
Costa, da disposição firme de luta dos_traba­
lhadores, mas também de Sl,la"clarajntenção 
de realizar o movimento etn oúi_ém e paz. 

No caso <;la Riges~ é a mes_qta coisl!._Vimi:ts 
com eis nOssos olhos, constatam_os. pessoal-

mente. As provocações vêm da empresa que 
não se conforil}a com o movimento e que 
quer Impedir a sua continuidade a qualqUer 
preço. 

Desta tribuna do Senado, renovamos nosso 
pedido â.o Governo para que tire a polícia 
do Jo~al, pois ela_ está se comportando como 
se fosse parte, como se fosse a guarda dos 
interesses da empresa, o que não é aceitável. 
E denunciamos os métodos da empresa Rigc· 
sa, como atrasados, incivilizados, autoritá­
rios. 

Era o que tínhamos a dizer. Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson- Carneiro) 
-_:_:A Mesa, antes de encerrar a presente ses­
são, lembra aos Srs. Senadores que é indis­
pensável a presença de todos os Srs. Sena­
dores no começo da sessão, às 20 horas de 
hoje, porque a votação no Congresso Nacio· 
nal começa pelo Senado Federal. 

Ainda ontem não houve número na sessão 
do Congresso Nacional, pela ausência dos Se­
nadores, pois apenas 23 estavam presentes. 
Não podemos retardar essa votação, porque 
amanhã é o último dia realmente útil para 
o Congresso Nacional deliberar. 

A Mesa renova o seu apelo pela presença 
de todos os Srs. Senadores no início da sessão 
do Congresso Nacional, às 20 horas de hoje. 
.Será "a primeira votação. De modo que, em 
P.OuCo tempo, se terá decidido ess__e problema. 
É só um único veto, e começa pelo Senado 
Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
-N<i.da mais havendo a tratar, vou enéerrar 
·a presente sessão, designando para a ordiná­
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação. em primeiro turno, da proposta 
de Emenda à Constituição n" 3, qe)989,, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros 
Senhores Senadores... que acrescenta parágra­
fo ao art. 159 e altera a redação do inciso 
JI do art. 161 da Constituição Federal. 

2 

VotaÇão. ém'primeiro turno, da p(opOs'ta 
de Emenda à Constituição ri" 4; de 1989, ae 
autoria do Senador Leõpoldo -Pere"s e oUtros 
Senhores Seiladores, que acrescenta_ u~ ~- 6" 
ao.art. 5\' do Ato da!:i Disposfçõés-êõnStitÚ· 
cionais Transitórias - · -- · 

3 

Votação, em primeiro turno, da proposta 
de Emenda à Constitutçâo n" 6, de 1989, de 
autoria do Senador Marcos Mendonça e ou­
tros 24 Senhores Sen~d_ores, que acrescenta 
artigo ao texto constituci_onal prevendo a C!iª'­
ção e definindo a co!llpeténcia do Con~eJQo 
Nacional de Remuneração Pública. 

4 

Votação, em primeiro turno, daproposta 
.Cfe Emerida à Constituição n"l, de- f990: de 
autoria do Senador Márcio Lacerda e outros 
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Senhores Senadores, que acrescenta disposi­
tivos ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Consti1U1-çào Federal. 

s 
Votação. em turno único, do Requerimen­

to n" 148, de 1990, de autoria do Senador 
Nelson Camefro, solicitndo. nos r~~moS regi­
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado 
Federal, do artigo do Acadêmico Josué Mon­
te!lo.., publicado no Jornal do Brasil de 12 
de junho do corrente ano, sobre o ex-Senador 
Luiz Viana Filho. 

6 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n'' 27, de 1990, de inidatíva do 
Governador do Distrito Federal, que dispõe 
sobre a alienação de bens imóveis residenciais 
de propriedade do Distrito Federal e situados 
no Distrito Federal. e dá outras providências, 
tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n' 206, 
de 191)0, da Comissão 

-do Distrito Federal 

7 

Discussão, em turno único. do Projeto de 
Lei do DF n" 28, de 1990, de iniciadva do 
Governador do Distrito Federal. que altera 
a Lei n" 49, de 25 de outubrO de 1989. e 
dá outras providências. t~ndo 

PARECER FAVORAVEL, sob n' 201, 
de 1990. da Ct>missão 

-do Distrito Federal 

8 

DisCussáo-. em turi:to -úliica. do Projeto de­
Lei do DF n" 29, de 1990. de iniciatiVa do­
Governador do Distrito Federal, que altera 
dispositivo do Decreto-Lei n" 2.244, de 14 
de fevereiro de 1985, e dá outras providên­
cias. tendo 

PARECER F AV ORÁ VEL, sob n · 202, 
de 1990. da Comissão 

-do Distrito Federal. 

9 

Discussão, ;em turno único, do Projeto de 
Lei do DF n" 30, de 1990, de iniCiativa do 
GoVexnador do Distrito Federal, que estabe­
lece a competênCia. Composição e claSsifica­
ção do Conseiho de Cultura do Distrito Fede­
ral e dá outras providências, tendo 

-PARECER. sob n 203. de !990, da 
Comi~são 

-do Distrito Federal. favorável, com as 
Emendas de n"' 1 e 2-0r. 

lO 

Dlscu,o.;são, em turno único, do Projeto de 
Resoluç-ão n" H<\4, de 1988. de iniciativa da 
Comissão Diretora, que dispõe sobre o fun­
cionamento do Pecúlio do Senado Federal 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n'" l9X, de 1989, 1S4 
c 1X5. de 19(}0. das Comissões: 

-De Constituição, Justiça e Cidadania 
- I" Pronunciamento: Favorável nos termos 
de Substitutivo que oferece; 2· Pronuncia­
mento: Favorável às Subemendas n"" 1 a 3, 
de Plenário. concluindo por novo Substitu· 
tivo que apresenta; e 

-Diretora, favorável às subemendas n"' 
1 e 3. de Plenário, e contrário à de n" :2, 
nos termos de Substitutivo que oferece. 

·o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Lemnra-se .a ses-são· às- 10 horas e 55 
minutos..) 


